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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022

REXilDO PELA LEI NA 8.666/93. Decreto Federal íA 9.412/2018 E SUAS ALTERAÇÕES. LEÍ
COMPLEMENTAR 123/2006. LEI COMPLEMEN FAR 147/2014. LEI COMPLEMENTAR N"

155/2016 E DEMAIS LECdSLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

URBANISMO

0809002/2022

TIPO DE LÍCITAÇAO: REGIME DE EXECUÇÃO:

MENOR VALOR GLOBAL Execução Indireta por preço global

OBJETO:

Conii-aiação de empresa de engenharia e.specializada.

Município de Burilicupu/MA, coníbrme projeto básico cm
922179/2021 /M APA/CAl XA.

Valor Estimado Total: RS 1.476.272,80 (um milhão quatrocentos e setenta c seis mil duzentos e

setenta e dois reais c oitenta centavos).

para recuperação de estradas vicinais no
anexo e contrato de repasse n°

LÓCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prcfcilura Municipal de Buriticupu/MA. localizada na Rua São

Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-ÜÜÜ, Centro - Buriticupu/MA.

DATA: 25/10/2022 (Abertura da Sessão)

HORA: ILOOlis (onze horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÀO HOUVER EXPEDIENTE. O RECEBIMENTO E O IN.ÍCIO DA

ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA CONCORRÊNCIA SERÃO

REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BURlTlCUPU/MA. QUE SE SEGUIR.

Ima, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

O download deste Edital e seus anexos estarão disponíveis graUiitamente nas seguintes

páginas da Internet: Portal da Transparência do Município: wwv\'.buidticupii.ína.g()v.Tl. site do
TCE/MA: \vw\v.icc.ma.eo\ .br.Sacon. poderá ser solicitado através do e-mail:

cplhuriiiciiDii202Lt/;emaiixom. bem como ser retirado no Setor de Licitação, horário de
08:ü0h as 14:00h. localizado na Rua São Raimundo. n° 01. CEP: 65.393-000. Centro -

Buriticupu/MA. Buriticupu - MA    .
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, lU 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N” 009/2022

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por intermédio da Assessoria Jurídica da
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Poitaria n° 213 de 26 de agosto de 2021

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25 de outubro de
2022, às llh:00min. na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL.
localizada na Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA, a

licitação na modalidade CONCORRÊNCIA n° 009/2022. na forma de execução indireta, sob

regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por

meio do processo administrativo tC 0809002/2022. devidamente autorizado, regida pela Lei
Federal n^ 8.666/1993. Decreto Federal n° 9.412/2018. Lei Complementar n° 123/2006. Lei

Complementar n® 147/2014. Lei Complementar n“ 155/2016. demais legislações pertinentes,

bem como pelas disposições deste Edital.

No dia. hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a

documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à

abertura da sessão pública.

1. OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de
922179/2021/MAPA/CAlXA. conforme, conforme especificações e condições no

1.1.

vicinais no

repasse n“
ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 1.476.272,80 (um milhão quatrocentos e

setenta e seis mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico  — ANEXO 1 do presente Edital.

1.4. O prazo de execução do objeto é de 180 (cento e oitenta) dias. a contar do recebimento
da Ordem de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da

Lei. devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para
recebimento dos envelopes “Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente

de Licitação iulgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de

Buriticupu. o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou

irresularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA
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2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta

Ücitaçâo. até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer

impugnação fora do prazo estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA. mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no
horário das 8:00hs às 14:00hs {horário local) ou através do e-mail

[h II r iticupu2021 i7/~,umail.com.

8.666/93.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em

favor da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. CNPJ n° 01.612.525/0001-40. em valor

correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro
ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou llança bancária, conforme disposto no

"capLir e § r do Art. 56. da Lei Federal n" 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Centrai do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Sc a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Burilicupu, Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. cm nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprcscritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim

prazo de validade de no mínimo 120 (cento c vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no originai,

emitida por entidade em funcionamento no Pais. em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprcscritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope
n. 01 Documentos de Habilitação.

como
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3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar,
direta ou indiretamente, desta licitação:

3.2.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que

impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.2.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo

competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de
habitação econômico-tnianceira estabelecidos no edital.

3.2.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas

jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e
com sócios comuns concorrendo entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no

país. nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

3.2.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação

demanda a prestação de serviços de forma habitual  e pessoal, mediante subordinação

hierárquica do trabalhador à empresa contratada.

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art.
97 da Lei n° 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

fazer representar nesta Licitação, além dos4.1. As empresas licitantes que quiserem

envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos,
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser

procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo

representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo H deste
Edital.

SC

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato

Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que

consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos c assumir obrigações cm decorrência dc tal investidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da

licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.
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4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará

comprovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento

diferenciado previsto na Lei Complementar n” 123/2006. no presente certame deve apresentar

juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subilem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade,

podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas

alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de urna licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original,

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por
membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e

nem de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de

reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências

previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto
como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão,

através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados.

02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA 009/2022 - Data: 25/10/2022.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante
CONCORRÊNCIA n° 009/2022 - Data: 25/10/2022.

“PROPOSTA DE preços;^
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5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do

endereço Rua Sao Raimundo. n°01. CEP: 65.393-000. Centro - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada ein original ou cm qualquer processo

de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua

verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes
documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, com todas as suas eventuais

alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,

devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades

empresárias e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova
da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

d) Decreto de autorização, ein se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento

equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social,

mediante apresentação da:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n°

1751. de 02 de outubro de 2014.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante apresentação da:

e. 1) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa:
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e.2) Cerlidào Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

f. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

f.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f)

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal

- CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço,

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto,

c) A comprovação do vínculo cmpregatício do Responsável Técnico será feita mediante

cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional como

responsável técnico, que demonstre a identiUcação do profissional, mediante ART de

Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de Quitação Pessoa

Física e Jurídica ou mediante Declaração de Contratação futura mediante anuência

do profissional,

c. I) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

será feita através do Alo Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA e/ou Certidão

do CAU. devidamente atualizados.

g)

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico -
CAT. expedida pelo CREA e/ou CAU do responsável técnico da licitante indicado

para a execução do objeto desta licitação, acompanhado do respectivo atestado de
capacidade técnica, comprovando ter executado para órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da

presente licitação.
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d. 1) no caso dc dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá

substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita

anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo

técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior,

e) Atestado de Capacidade Técnica-operacionai. fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços

pertinentes ao objeto da licitação

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados, quando encerrados ha mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta.

a. I) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

I. I) sociedades regidas pela Lei n.” 6.404/76 (sociedade anônima):

●  Publicados cm Diário Oficial; ou

●  Publicados em jornal dc grande circulação: ou

●  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercia! da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

●  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

●  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

●  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.

na

demonstrações contábeis deverão estara. 1.4) o balanço patrimonial e as
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assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG).

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). que deverão apresentar o valor

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito
de efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de

cálculo correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer
do ano-calendário. mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981. de

20/01/1995. deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do
Livro Caixa de acordo com. a Instrução Normativa da Receita Federal °

2.003/2021 algumas pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro

presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato
SPED assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade.

b.I) A empresa em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pelo juízo em

que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa
está apta. econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V. de que não possui, em seu quadro de

pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
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insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a

partir dos 14 (catorze) anos. cumprindo o disposto no inciso XXXIIL art.7°. da
Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que

será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo

inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor

do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n° 02 conterá, em 01 (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do

licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e
deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as

despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico -

ANEXO 1 do Edital, com preços unitários, parciais  e totais:

c) Cronograiiia Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto
Básico - ANEXO 1 do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 180 (cento  e oitenta) dias. a contar do
recebimento da Ordem de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3°. da Lei Federal n°
8.666/1993:

0 Composição de BDI. conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio

desde que contenha todas as informações solicitadas,

f.i) O BDI. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,

deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente

detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida
no Anexo IX. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas iião explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com  o especificado no Orçamento
Analítico da obra. constando unidades e insumos com respectivos consumos.
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Apresentar, discriminadamente. percentuais de BDI  e Encargos Sociais aplicados.
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX. ou modelo próprio, desde

que contenha todas as informações solicitadas,

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo X ou

modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas,

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são

exaustivos, logo. a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empre.sa licitante,

i) Curva ABC de insumos e de serviços,

i) Na composição do BDi. percentual de ISS compatível com a legislação tributária

do municínio de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do

tributo prevista na legislação municinal c, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS,

que será um ncrccntual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no

art. 8", inciso U, da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado

nelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n"

2622/2013 - TCU - Plenário).

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de

PIS e CQFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais

comprovando oue os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI

correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos cm virtude do direito _de

compensação dos critérios previstos no art. 3'* das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003,
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam

benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU -os

Plenário).

i) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de

ISS. PIS e CQFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis

com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da

Lei Complementar n“ 123/2006. bem como que a composição de encargos sociais não

inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento fSesi. Senai. Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, S3*’ da referida Lei

Complementar. (Acórdão n" 2622/2013 — TCU — Plenário).

g” e “h”. serão assinados pelo5.3.I.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea ‘‘b
do presente Edital, conforme determina a Lei I-ederai n° 5.194. de 24 de dezembro de 1966.
e Resolução n° 282/CONFEA. de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso dc erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em

algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão.
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tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste

Edital e os preços unitários propostos pela licitante.

5.3.3. Nào serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade,

principalmente em relação a preços unitários.

5.3.3.I. Para os ínis deste item. entende-se como;

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quai.squer) sinal(is) gráfíco(s) riscado(a)(s) ou

raspado(a){s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

c) Entrelinha: paiavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do

texto da proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja

adjudicado o objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem nào prevista no Edital, nem preço ou

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais

despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas
e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,

gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de

alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção

incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade

requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante
deve elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão

de obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação

técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em

função das composições apresentadas pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar

às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão

ser expressas.
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5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNP.I constante

nos documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam

superiores ao indicado neste edital, prevalecerá  o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n^ I. contendo os documentos de

habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela

Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a

documentação das demais licitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que

apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não
atenderam a essas exigências.

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão

Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem

prejuízo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa

ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43. §1° da

Lei Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de

interpor recurso, o que constará em ata. procedendo-se à abertura do envelope n.
concorrentes habilitadas.

6.1.6, Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5. a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e

comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a
data. hora e local de sua reabcitura. Nessa hipótese, os envelopes n.® 02. devidamente

fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda

e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao fmal da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as

propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação,
serão destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o

prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da
Lei Federal n® 8.666/1993.

02 das
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6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes

habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas

participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes

para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de

Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que

cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da

planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha

orçamentária da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o

primeiro, sendo corrigido o preço total: ocorrendo divergência entre o valor constante da

Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária,

prevalecerá o primeiro: ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso

predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será
desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total

do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a

aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta
com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo

com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o

direito de preferência previsto no art. 3°, § 2^^ da Lei n.° 8.666/93. ainda permanecer o empate,
será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06. assim considerado quando as propostas

apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o

direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45. Inciso I

da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.I. Após análise, com base no artigo 48. incisos 1 e 11 da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital:

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestarnente

inexequíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto:

em
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c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante
do Anexo 1 do Presente Edital:

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta,

no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

Ó.2.7.3. Consideram-se manifcstainente inexequíveis as propostas cujos valores sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela Administração: ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor  a que se referem os subitens a e b. será

exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades

previstas no § 1° do art. 56 da Lei 8.666/93. igual à diferença entre o valor resultante do item
6.2.7.3 e 0 valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação.

6.2.7.Ó. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a  instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento:

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Editai:

6.2.7.S. Colocar-se-ào à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de

apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global:

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1° do art.
Iü9da Lei Federa! n° 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu

juluamenlo. será lavrada Ala circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação
adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade

Superior do Município de Buriticupu. Estado do Maranhão para, se for o caso. proceder à

homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu. poderá revogar a licitação

por razões de interesse público, devendo anulá-la. de ofício ou por provocação de terceiros,
quando o motivo assim justificar.
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8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
Ata. nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas:

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada

com 0 objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu. na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993. no prazo de 10 (dez)
dias úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato
recorrido.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante

vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente

licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital.

9.2. A licitante vencedora lerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para

assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante vencedora durante o seu

justitlcado. aceito pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo
estabelecido no item 9.2. caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida,

acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a

Prefeitura Municipal de Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova

licitação.

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão^e de entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os

requisitos dispostos no art. 57 da Lei n° 8.666/93.

transcurso e desde que ocorra motivo

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com
anexando-se documentoantecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento.

comprobatório do alegado pela Contratada.
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do

presente Edital, contados a paiiir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela

Administração, para represcnlá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para  a adoção das medidas convenientes.

10.5. O flscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar

as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus
anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, ein moeda corrente nacional, em até

30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal
emitida com base na medição previamente aprovada pela fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o

início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com

base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de

Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões
neaativas de débito junto ao INSS. FGTS. Certidões Estaduais e Municipais. Fazenda Federal

e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo

aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.
Página 17 de 56



10.11-1994

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNIM N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Burilicupu por meio do

setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias  a contar da data de entrada no protocolo
desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para

Juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria

Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 1 1 .3. para a primeira medição do serviço,

deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária:

d) Uma cópia da ordem de serviço:

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto

desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como

do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Certidões Estaduais e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros

descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao

cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e

mediante disponibilidade financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização

financeira devida pelo CON I RATANTE. entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM-IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.
! = índice de atualização financeira

i - (TX/100)1- (6/100) 1 - 0.0001644
365

TX = Percentual da taxa anual - 2%.

0.0001644. assim apurado:

365
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11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso. será incluída na

fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 1 1.10 acima,

quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo

órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do

objeto da presente licitação.

12. TNADIMPLEMENTQ E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado  a seguir:

a) advertência:

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupii/M.A. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado eque

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso

injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco
centésimos por cento) por dia de atraso.
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12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injusiillcado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço  e ainda quando houver atraso injustificado

para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela

I. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1
GRAUINFRAÇAO

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 01
ocorrência.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por

ocorrência.
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso
de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual

(EPl). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo

contrato - por ocorrência.

prazos estabelecidos pela

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por

ocorrência.
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços -

por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais - por ocorrência.

019

01

014

025

026

027

03

039
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Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danillcar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus

0310

03
agentes - por ocorrência.

Nào substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por

0312

04j

ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para Fms diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,

lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

0414

053

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU
R$ 200.00

R$ 400.007

R$ 500.00

R$ 1.000.004

R$3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá

Itrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este
limite, a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. de que trata o inciso IIL art. 87. da Lei n° 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do

objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

LI
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12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros

casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do

contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

c) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em

parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer incxecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação
ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser

aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de

pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão à Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fca a Contratada obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias.  a partir da notifcação, através de DAM.
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I3.I As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária:
Página 22 de 56



A

%

m

V
10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO
ORGÂO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO

PAVIMENTAÇÃO. RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

SUBELEMENTO DE DESPESA; 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 i .99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

IMPLAN16.782.0025.3.013.0000PROGRAMATICA: TAÇAO.

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada o serviços

objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de diUcuIdades existentes,

podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das

propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO da Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas

ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, das 08 às 14 horas (horário de Brasília).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação

nesta licitação Já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para

execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão

pela qual. os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de
dificuldades existentes como justilleativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em

favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto

desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da

garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do
contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56. § 1°. da Lei n"
8.666/93. abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme

deílnido pelo Ministério da Fazenda.
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a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à

garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais - Prefeitura Municipal de

Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642,
BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado

do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula

de atualização financeira, de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim

como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original,

emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização

llnanceira. de imprescritibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da

garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se  a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias

úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de

ser descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fança ou autorização para o levantamento de

imponâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente,  pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja

inconformidades significativas quanto às especificações.
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16.3. No caso de inconformidades que não impeçam  o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento detlnitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a

partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,

observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou deílnitivo. não eximirá a Contratada da responsabilidade

civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita e.xecução
do contrato.

17. SUBCONTRATAÇQES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização

expressa da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal

de Buriticupu/MA. pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos

serviços a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada. que

deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados.

leis. regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades

competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade

pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

data da licitação, a sessão pública será18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na

realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os paiticipantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,

especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente,
decaindo do direito de impugná-los o licitante que. tendo-os aceito sem objeção, vier. após

julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida
a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido

penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição

de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim
como verificara exatidão das informações, antes e após a adjudicação.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

18.5. Os períodos de lempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias

consecutivos, salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
ceiiame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo cmprcgatício de um profissional técnico em segurança do trabalho
através de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a

aplicação da Lei Federal n° 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar sua
validade em seu conteúdo.

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem paite integrante para todos os fins e efeitos,

se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço indicado no

preâmbulo, em dias úteis, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão

dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu. localizada na Rua São Raimundo, n

Buriticupu/MA. cm dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min.

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição;

Planilha Orçamentária. Cronograma Físico Financeiro. Projeto Básico e

01, CEP: 65.393-000, Centro -

Anexo 1

Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento:

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Modelo Carla Fiança:

Anexo V - Declaração de cumprimento do Ail. 7”. XXXIII. da CF/88:

Anexo VI - Modelo de proposta:

Anexo VII - Modelo de solicitação de pagamento:

Anexo VIII - Minuta do Contrato:

Anexo IX - Modelo de Composição do BDl:

Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XI - fermo de Recebimento Provisório.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticiipu/MA

Anexo XII - Termo de Recebimento Definitivo.

Buriticupu/MA. 15 de setembro de 2022.

iíTííãí la
«itco d o^UmrCTpio

B/:

Marcos Gabriel
Elaborações'.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n°
922179/2021/MAPA/CAIXA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento  e oitenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

O prazo de vigência do contrato deverá ser 12-(doze) meses a contar da data de sua assinatura.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO:

Valor Estimado Total: RS 1.476.272,80 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil
du/entos e setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte

C
integrante do Projeto Básico - ANEXO 1 do presente Edital.

{ X ) Preço Global

( X ) Global

(EMPREITADA:

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:

 ) Preço Unitário

(  ) Por Lote

LOCAL DE EXECUÇÃO:

Município de Buriticupu/MA.
D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu
E

UNIDADE FISCALIZADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. - localizada na Rua São Raimundo, n“ 01, CEP:

65.393-OÜÜ, Centro - Buriticupu/MA. Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL ou
solicitado através do e-mail cnlburiticur)u202 l/i'/-'mnil.com.

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos. Cronograma físico-íinanceiro. Projeto Básico e

Especificações.

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu. por equipe composta de engenheiro(s).

e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização

dos serviços.

G
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâü Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM

1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas  e documentação de base (memoriais
descritivos, especificações técnicas e/ou similares):
3. Planilha Orçamentária, cronograma íTsico-flnanceiro. lista de composição do BDl. lista de

composição dos Encargos Sociais.

H
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022

ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas vicinais no

Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de repasse n°
922179/2021 /MAPA/CAIXA.

Valor Estimado Total; RS 1.476.272,80 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil

duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).
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MfNISTÉRIO DA AGRICULTURA. PECUARIA E ABASTECIMENTO

PLATAFORMA +BRASIL

N" / ANO DA PROPOSTA:

049888/2021

OBJETO:

Recuperação de Estradas Vicinais no Município dc Buriticupu - MA.

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:

O município de Buriticupu-MA, tem sua população estimada cm 72.983hab, localizado aproximadamente a 420km da capital
SAO LUIS-MA. Diante de tais dificuldades, busca priorizar os eixos definidos tendo como foco principal buscar a
sustentabilidade dos pequenos produtores. Neste sentido a prefeitura municipal de Buriticupu/MA, busca promover melhorias
no desenvolvimento sustentável a necessidade de atender aos produtores lauais.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:

Viabilizar dc forma compatível com as diretrizes  c critérios do programa, especifícamente das ações de incentivo c fomento a

produção agropecuária, estando plenamente alinhada aos interesses do programa, tendo cm vista que a intervenção se dará em
de grande relevância e viabilidade técnica, espera-se com a realização dessa obra o fomento e a sustentabilidade das

.eias produtivas locais e aumento da produção, trazendo assim impacto positivo na economia local e desenvolvimento rural.

PUBLICO ALVO:

Comunidades que serão beneficiadas sào todas rurais c atingem outros povoados c comunidades do município, resultando assim
cm desenvolvimento e melhoria na infraestrutura de diversas comunidades.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:

Acabar com problemas dc locomoção devido a ausência dc vias dc acesso adequadas as localidades, o que amalmcnte c um dos

problemas que a população da área a ser beneficiada com a presente intervenção sofre. Influenciando dirctamente no custo da
produção da população e região, tendo grande dificuldade para o escoamento da produção dc maneira geral.

RESULTADOS ESPER.ADOS:

Garantir o dcscuvolvimcnío local facilitando o acesso as localidades cm questão, permitindo o escoamento adequado da

produção local, diminuindo os custos com (ransporles. fortalecendo a malha rural, fomentando e estruturando melhor os
pequenos c médios agropecuarisias. E assim melhorando a qualidade de vida dc centenas dc agricultores, em conformidade com

as diretrizes do programa.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

LONCEDENTE:

22000

NOME DO RESPONSÁVEL:

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

CPF DO RESPONSÁVEL:

209.694.306-04

CEP DO RESPONSÁVEL:

79003-210
ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA NELSON FIGUEIREDO JR, 929 - CS

Relatório emitido em 06/09/2022 11:15:31



2 - DADOS DO PROPONENTE

PROPONENTE:

0!.612.525/0001-40

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:

município de buritícupu

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:

RUA SAO RAIMUNDO, 01

CIDADE:

BURITÍCUPU

UF: CEP:

65393000

E.A.:

Administração

Pública Municipal

DDDnELEFONE:CODIGO

MUNICÍPIO:MA
0134

AGÊNCIA:

1119-3

BANCO:

104-CAÍX

CONTA CORRENTE:

0056471853A TTCONOMICA

CPF DO RESPONSAVEI.:

973.597.343-04

NOME DO RESPONSÁVEL:

JOAO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:

RUA SANTA LUZIA, 104 - TERRA BELA

CEP DO RESPONSÁVEL:

65393000

Reialório emitido em 06/09/2022 11:15.31



4 - DADOS DO EXECUTORA^ALORES

RS 1.480.947,50VALOR GLOBAL:

RS 15.500,00VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorVALOR DOS REPASSES: Ano

R$ i.465.447,502021

RS 15.500,00VALOR DA CONTRAPARTIDA FIN.ANCEIRA:

RS 0,00VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS:

R$ 0,00VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇAO:

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

FIM DE VIGÊNCIA: 30/09/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n": 1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINATS NO MUNICÍPIO DE BURTTTCUPU/MAEspcdllcação:

R$ i.480.947,501.0 Valor:Unidade dc Medida: UN Quantidade:

RS 1.480.947,5030/09/2024Início Previsto: 31/12/2021 Término Previsto: Valor Global:

CEP: 65393-000UF: MA Município: 0134 - BURITICUPU

Endereço: BuTlITICüPU - MA

Etapa/Fase n°: 1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MAEspecificação:

Início Previsto:

31/12/2021

Término Previsto:

30/09/2024

Valor:Quantidade:
1.0 UN RS 1.480.947,50

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2022

R$ 1.465.447,50META N’’: 1 VALOR DA MtTA:

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

RS 1.465.447,50 PARCELA N“: 1.LOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

município de BURITICUPU

MÊS DESEMBOLSO: Fevereiro ANO: 2022

METAN’: 1 VALOR DA META: RS 15.500,00

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA

R$ 15.500,00 Parcela n°:VaLOR DO REPÀSSE: I

Página 4 de 6Relatório emitido em 06/09/2022 11:15:31



« - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICTNAIS NO MUNÍCTPTO DE BURITICUPU-MA

NATLTiEZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: BURITÍCUPU - MA

UF: MA MUNICÍPIO: 0134-BURITÍCUPUCEP: 65393-000

V. UNITÁRIO:UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 RS V.TOTAL: RS 1.480.947,50

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇAO CONSOITDADO

NATUREZA DA DESPESA

Código Total Recursos Contrapartida Bens e
Serviços

Rendimento de

Aplicação

449051 RS 1.480.947,50 RS 1.480.947,50 RS 0,00 RS 0,00

TOTAL GERAL: RS 1.480.947,50

Relatório emitido em 06/09/2022 11:15:31 Página 5 de 6



lÜ-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que ínexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PEI.O CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Concedeme

(Representante legal do Órgão ou Entidade

Local e Data

12-ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arqnlvor

DECLARAÇÃO CAPACIDADE TÉCNICA 49888.pdf

Comprovação da Contrapartida

Nome do Arquivo:

DECLARAÇAO CONTRAPARTIDA 49888.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:

OF 848_2022 - PM Buriticupu- 1080798-45 - Oficio Continuidade do Processo (l).zip

Publicação DOU 11 01 2022.pdf

PM BURITICUPU_ASFG922179_compi esscd.pdf
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Contíalo de Repasse tfPÜBLK:0

€JkÊ.^áf. \i

CONTRATO DE REPASSE N* 922179/2021/MAPA/CAIXA

COMTRATO OE REPASSE QUE ENTRE S!
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO
AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO,
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A)
MUNICÍPIO DE BURITICUPU, OBJETIVANDO
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
AGROPECUÁRIA SUSTENTÁVEL.

DO MINISTÉRIO DA
PECUÁRIA
REPRESENTADOiA)

E

Por 8ste inssfijmêniü Parliculâf, as parlês abaixo nominsdôs 8 tsuslsfícsdss íêrr., erslre si, justo e
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamanlános da Ur\ião, em conformidade com este
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decaio n* 93.872, de 23 de dezembro
de 1986. e suas atteraçôes. Decreto n® 6.170. de 25 de julho de 2007. e suas a^erações. Portaria
Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. Instrução
Normativa MPDG 02. de 24 de jar^iro de 2018 e suas alterações. Lei de Diretrizes
ürçameotáfias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestoi do Programa düb o exerdcio, Ccntrato
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Ecor>ômica
Federa! e demais normas que regulamentam a espécie, as qua« os contratantes se suieilam,
deedo já. na forma ajustada a seguir.

SIGNATÁRIOS

I - CONTRATANTE - A Uniâo Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério da
Agncullura, Pecuána e Abastecimento, representada pela Caixa Ecor^ômica Federal, instituição
finar>ce(ra sob a forma do empresa pública, dotada de personalidade jurídica de dtr&to privado,
criada polo Decreto-Lei n® 759, c#o 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de
6 de março de 1970. rogcndo-sc polo Estatuto Social aprovado na Assembteía Geral de 19 de
janeiro de 2018, cm conformidade com o Decreto r® 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas
alterações, com sede no Setor Bancário Suí, Quadra 04. Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita f\o CNPJ-
MF sob o n® 00.360.305/0001-04. na qualidade de Marxlatária da União, nos termos dos
instrumentos supracitados, neste ato representada por OOtRLEI SUDATTI, CPF n° 019.052,639-
33. residente o dom}ciliado(a) em Rua de Nazaré e Odylo. n® 377 - Centro - CEP: 65.010-410,
conforme procuração lavrada om notas do 2® Tabefião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito
Federal, no livro 3401-P. fts 114, em 07/10/2019  e substabelecimemo lavrado em notas do 2®
Tabelião de Notas e Protestos - Brasília - Distrito Federal, no livro 3498-P, fls. 104, em
13/10/2021., doravante denominada sunptesmenle CONTRATANTE.

II - CONTRATACK) - MUNICÍPIO DE BURITICUPU, inscrito no CNPJ-MF sc* o n®
01.612.525/0001-40, neste ato representado pelo respectivo Prefedo Mur^^opal. Senhor JOAO
CARLOS TEIXEIRA DA SlLVA, CPF n® 973.597.343-04. residente e domiciiiado(a) em Rua Santa
Luzia nr 104/B, Terra Bela. Burilícupu -MA, doravante denomínadoía) simplesmente
CONTRATADO

I

/' 1

SAC CAIXA. C&00726 0101 OnUrmaçpvCS, rcaamaçtes. su^esides e dcçfosl
PiMa pfttaea& eom dof>ei6nela auditva ou do fala: 09CO 7?6 2492 

Ouridoria: CeOD 725 7«74
csixa.gov.b( '.í

27.941 v021 micro
>
\



Contraio de Repasse
^ãmã^ãMk

CONDIÇÕES GERAIS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS ViCINAiS NO WUNICiPíO OE BURiTICUPU - MA.,

n - MUNICÍPlOíS) BENEFIC!ÂRiO(S)
Bufiticupj - MA.

III - CONTRATAÇÃO SOB ÜMtNAR
(X) Nâo
Apenas no caso de contratação sob Nminar, apIica-se a Ciáusula Décima Sétima desse Contrato
ds Repasse ~ Condiçács Gerais.

(  )Sim

tV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSFENSIVA
(  ) Nâo
Documentação: Área de Intervenção, Técnica d© Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo firtal para entrega da documentação pelo CONTRATADO; 30/10/2022.
Prazo ftnai pafâ anãiisé peia CAIXA após apresentação oa doct^neniação. 30/11/2022.

V - DESCRiÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse ua União RS 1.465.447,50 (um m;íhão, quatrocentos e sessenta e cinco míl
e quatrocentos e quarer^ta e sete re&ús e ctr>quenta centavos).
Recursos da Contrapartida apertada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$
15.500.00 (quirtze mií e quinherrios reais).
Valor de Investimento (Repasse > Contrapanida) R$ 1.480 947,50 (un milhão, quatrocentos o
olenta m3 e rwveceníos e quarenta e sete reais o cinquenta centavos).
Nota ce Empenho n'^ 2ü2íNECOÜõ90, cmitda cm 22/12/2Ü21, no vaior de R$ 1.465.447,50 (um
miihâo, quatrocentos © sessenta e cinco rrul e quatrccontos e quarenta e sete reais e cirxtuenta
centavos), Unidade Gestora 135098, Gestão 0001.
Programa de Trabalho: 20608103120ZV0001.
Natureza da Despesa; 444042.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência 1119, conta n® 006.00647185*3.

(X) Sim

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasso; 31/12/2021.
Término da Vigência Contratual 30 de Setembro de 2024
Prestaç^ de Contas: até 60 dias após o término da v»gêncla contratual ou condusâc da execução
do objeto. 0 que ocorrer primeiro.
/Vqulvamento: 10 anos centados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO
e'ou UNIDADE EXECUTORA e encerramento da operação do CR; ou da Tomada de Contas
Fspeçial. apAs jufgamemo das contas pelo TCU: oa decorndo o prazo lega) de guarda, o que
ocorrer por último.

VI! - FORO

Justiça Federal. Seção Judiciária do Estack> de Estado do Maranhão.

VH! - ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: R. SAO RAIMUNDO -
CEP 65393-000 - Bunticupu - MA.

S/N - -

(

!/
2

.5AC C.A*XA C60Q 726 0101 í?
Pa'a iiattoaa cam 4oRèt4nc>a aiMfíUva ou da fala: 06CO 7Z6 2402

OxtvMorld: C^O 725 7474
caixa.gov.br r
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Contrato de RepasseCAIXA
Endereço para entrega de correspondêrKias à CONTRATANTE; Rua de Nazaré, 377 - C«^tro *
5ÂO LüiS/MA CEP 65010-410.

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
tndereço eieírômco do CONTRATADC; démos.linw^gmaíJ.coiTi. ^sssneiiSSS^gma
jcJanna@hotmalcom: affonsobbaiista@hotmait.com
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsl@caixa.gov.br.

Pelo presente mstrumenío. as partes nomínadas r^o Contrato de Repasse, pactuam as cíóusulas a
seguir:

*1 '
»l. WWI M)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabaího aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
(PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de
transcrição.

1/1 _ A eficácia deste Instrumento estâ condicionada á apresentação pelo CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais
deste Contrato, bam como à análise favorável peia CONTRATANTE, dentro dos prazos

mesmo item.estabelecidos no

1 1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento,
reconhece e dà sua ar^uência que o não aiendimento das exigências no prazo fixado ou a nâo

HT1 plícaráCONTRATANTEp^adocumentação a:aprovação
a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não houver

repasse;

b) R^ctsáo imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais
para elaboração do projeto básico ou termo tíe referência custeadas com reoursos do

instrumento

da

deHbcraç&o de recui^sos

CLÁUSULA SEGUNDA - OAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são
obngâçdcâ das partos

2.1 - OA CONTRATANTE

i. Analisar e aceitar a documentação técnica, insütuciondi e jurídica das propostss
selecionadas.

II. Celebrar o Contrato de Repasse, apos atendimento dos requisitos peK) CONTRATADO e/cu
UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e
respectivas alterações, se for o caso;

III. Acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Piano de Trabalho,
com os correspondentes registros nos sistemas da União, ubllzando-se para tanto dos
recursos humanes e tecnológicos da C0MTR.AT.ANT5.
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Contrato de Repasse
CJÊÊ^A

Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos fir^3nceiros, na forma
do crorKgrama de desemt>o’:so aprovado, observado  o disposto na Cláusula Quinta deste
Instrumento:

IV.

inaturo e liberação de recursos ao Poder Legislat\'o na ferrra disposta naV Comunicar «

tcgtslaçÂo:

Monitorar e acomoanhar a conformKíade fisica e firwnceira durante a execução do presente
instaimento;

Analisar eventuais solicitdç&es de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de
RàívfãiKia, sulxvièlèitdU'úS, Quaiido í<x O câso, ôo GúStúi do Ptograiiid. mediante o
pagamento de taxa de reanálíse.

Verificar a realização do procedimento lidlatório peto CONTRATADO, atende-se á
documentação no que tange; a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatbilidade com os preços de referência, ao respectvo enquadramento
do objeto ajustado com o efetivamente licitado ao fornecimento de dedaraçáo expressa
firmada por representante tegal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o
atendimento ás disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a
substitua;

Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio ca
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamenle executado, assim como venticar a
regular aplicaçao das parcelas de recursos, oe acordo com o disposto na Cláusula QuífUa.

Veriftear a existência da AnctaçSo de Responsabilidade Técrvea - ART. Registro ce
Responsabifidade Técnica - RRT ou. quando 3pücá'/el. Termo de Responsabitidsde Técnica
- TRT. quando se tratar de obras e serviços de engenharia.

Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados
responsáves pelo seu acompanhamento.

Dvuigar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem
como a causa da dêvotuçác. nos casos de n^ execução total do objeto pactuado, extirção
ou resctsáo do lr^strumento;

Fornecer quanoo requlsuacas peios orgáos ce controle externo e nos limites de sua
compctôncia especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse índependertte de
autorização jiid»cia!,

Notificar prêviaríterile ú CONTRATADO a inscrição como incKÜmpiente na
PLATAFORMA-r^BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no
acompanhamento da exeaição do objeto do instrumento, devervdo ser incluida no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretariã similar, e o Pixiw Lr^gislalivo do órgão
responsável pele ir^trumerto;

Receber e analisar a prestaçáo de cremas ençaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNíD.ADE
EXECUTORA, bem como noMicá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no
prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicaç^ dos recursos, instaurando, se for o
caso, 3 correspondente Tomada de Contas Especial:

Efetuar a devolução imediata dos saldos remar>oscontos da conta vmculada ao instrumento
para a centa única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

Ter a prerrogativa de assumir ou transfenr a responsabilidade pela execução do objeto, no
caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar ,sua
descontinuidade; i

VI.

VII.

VIII.

IX.

X

XI.

XII.

XIII.

$
Al V

XV

XVi.

XVll.
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Contrato de RepasseCAIJ^A
XVIII, Realizar tempestivamente na PLATAFORVlA-t^BRASIL os atos e os procedimentos relativos

ac acompanhamento da execução do objeto. regTStrando aqueles que por sua natureza nâo
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado:

XIX. Quando da conclusão, cksnúnda, rescisão ou extinção do presente instrumento, providenciar
o cancelamento dos satdos de empenho no prazo máximo og 60 (sessenta) dias.

2.2 - DO CONTRATADO

!. Consignaf no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua indusão, os
recursos necessários para executar o ob;eto do Cor^rato de Repasse e, no caso do
invesl»mÉmto que extrapole o exercício, consignar no Plano Pkirianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualrrvonlo constarão do seu Orçamento;

li Observar as condições para recebimento de recursos da União e para tfiscriçâo em restos a
psgsr esíabeteddas pcls Lei CompJemsntar n® 101. de 0^ de mato de 2GQ0;

lll. Compíorreter-se, nos casos em que couber a irvstitução da contribuição de melhoria, rtos
termos do Código Tríbulârto Nacional, a nèo efetuar cobrança quo rosulle em montante
superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto;

V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado c apresentar toda
documentação jurídica, técnica o institucional necessária à celebração do Contrato do
Repasse, de acorda com os normativos do pregramsa. bem como apresentar documentos de
titularidade domtnial da área de iníerveríçáo, licenças c aprovações ds projetos emitidos pelo
órgão ambiental competente e concessíonànas de serviços púbKcos. conformo o caso. nos
termos da legislação aplicável,

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Cor^trato
de Repasse, observando prazos e custos, desígr^ando profissional habiStado e com
expenénoa necessaha ao acompanhamento e controle das obras e serviços con a
respechva ART, RRT ou. quando aptícável. TRT da prestação de serviços de fiscalização a
serem realizados:

VII Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servkJor ou
servidores que acompanharão a obra ou ser/iço de er>genhar}a;

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui selor especifico com atribuições
definidas para gestão, celebração, execi^^ão e prestação de contas dos instrumentos
celebrados com a União, com totação de. no minimo. um servidor ou empregado público
efetivo e quando nâo possuir setor específico para essa função, poderá atribuir as
competências a setor já existente na sua estrutura administrath/a. ctesde que fal setor conte
com a lotação de. no mínimo, um servidor ou empregado publico efetivo (PORTARIA
INTERMINISTERIAL N“ 114, DE 7 DE IMIO DE 2018).

IX, Assegurar, na sua integralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos0 serviyOS contratados, ©m conformidsd© com as normas bio^!>eiioSe i»crma«ív
dos programas, ações e alivndades, determinando a cor.''eçào de vícios que possam
comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela
CONTRATANTE ou pelos órgãos de conuoie:

X. Selccicnar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as Jf.
diretrizes estabelecidas oelo Gestor do Proorama. podendo estabelecer outras que busquenw^^  W U j

vo
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Contrato de RepasseCAÍ TI

refletir situações óe vutnerabiídade ecor>ômica e social, informando à CONTRATANTE
se.n^pfc Que bouver alterações)

XI, Realizar o processo Icitatôno, sob sua mteira fesponsabriiOade. assegurando a correção dos
procedinnentos legais, a suficiência do projeto básico ou do termo de referêr>cia, da plani^a
ofçamcntóna discrimínativo do percentual de Encargos Sociais Boniftcaçâo o Despesas
Indiretas (BOI) utilizados, cada qual com o rospccbvo dotalhamonto de sua composição, por
rtem dc orçannento ou conjunto dcics, alem da disponibiíização da contraparrde. quando foro
caso;

XII. Apresentar declaração expressa fimiada por representante legal do CONTRATADO elou
UNIDADE EXECUTORA, ou registre ns PLATAFORÍ.ÍA+SRASIL que a substitua, atestando o
atendimento oas disposições lega« aplicáveis ao procedimento liotatòrio,

XIII. Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e
Fomecimerto de Obras ou Serviços ou Equipamentos,

XIV. Estimular a participação dos beneficãrios finais na elaboração e imptementação do objeto do
Contrato de Repasse, bem cemo na rnanutenção do patrímunio gerado por estes
investimentos,

XV Nn caso dos Estados. Munlcipios e Distrilo Federal, notificar os particoâ políticos es
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresanais com sede no município ou Díslrito
Federal quando ocorrer a Nberação de recursos fir>anceiros pela CONTRATANTE, em
conformidade cem a L© n® 9.452. de 20 de março de 1997 facultada a notificação por melo
eíetrônlco.

XVI. Operar, manter e conservar adequacamente o patrimônio pc^lico gerado pelos investimentos
decorrentes do Contrato de Repasse, dpòs sua execução, de torma s possiblitar a sua
funcionâiddde;

XVil. Prestar cortas dos recursos transfendos pela CONTRATANTE destinados é consecução do
oojeto no prazo fixado rw Contrato de Repasse;

XVlll. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

XIX, Prever no edcal de llcitaçáo e r>o CTEF que  a responsaoílicaae pela qualtdaoe das obras,
materiais e ssrviçcs executadcsAornecidos é da empresa oortratada para esta fir^aildade.
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropríedades que possam
comprometer a consecução do objeto contratado;

XX. Realizar tempestlvarref>te na PLATAFORMA^BRASIL os atos e os procedimentos relativos ã
formalização, execução, fecitaçâo. acompanhamento, prestação de contas e informações
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse o registrar na
PLATAFORMA+3RASIL cs ates que per sua natureza não possam ser realizados nesse
Sstema. mantendo-os atualizados;

XXí. instaurar processo admimstratrvo upixalònu, inciusivê processo aJtTiM'iistfàliVO disopbnãr,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos püWrcos, irregularidade na
execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, comunicando tal fato á
CONTRATANTE:

XXII. Registrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de liataçào, o pteço estimado pola
Admifüslraçâo para a execução do servço e a proposta de p^eço total ofertada p<y cada
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do ,
CTEF c seus rcspcctvos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos i
executores e da fiscalização de obras, e os bolollns de medições; A

e
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Contrato de RepasseCAIXA
XXII!. Manter um canai de comunjcaçâo efetii/o. ao qual se darâ ampla pubíodade. para o

recetormento paia União de manifestaçOes dos cidadãos relacwnados ao convênio,
possibilitando b registro de sugestões, ekjgios, soloitaçôes. reclamações e denúncias;

XXiV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir
à õxccuçâo de obras de engenharia, info.^maçâo sobre canal para o registro de denúncias,
reclamações e elogios, oor\forme previsto no ‘'Manual de Uso da Marca do Governo Federal -
Obras** da Secretaria dc Comunicação Social da PresidÔncia da República:

XXV. Ao tomar déncia de qualquer írregulandaòe ou ilegalidade, dar cièncta aos ôrgaos de controle
e, haverxio fundada suspeita de atme ou de improbidade administrativa, ctentif»car os
Ministérios Público Federal e Estadual e a Atívocacía Gerai da União;

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n® 10.048, de 08 de novembro do 2000, e 10.098, de 19 de
dezembro de 2000, e no Decreto n° 5,296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG n® 02. de
24 de janeiro de 2018, relativamenle à promoção de acessibCidade das pessoas portaooras
de deficièrKia física ou com mobilidade reduzida;

mpatibiüzar c objete do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de
preservação ambiental rr.unidpa;, estadual ou federai, conforme o caso;

XXVIII. Prever no edíal do licitação as composições de custos unitáros c o detalbamonto de
encargos sociais e do 8DI que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou sorviço,
em cumprimento ao arl. 7®. §2*. inciso II. da Lei n® 8.666, d© 21 de junho d« 1993 c/c a
Súmula n® 258 do Tribunal de Cortas da União ou quando aplicável, do Loi Federal n®
13.303, de 30 de junho dc 2G16. vedada a utilzaçâo da modalidade contratação mtegrada o
de orçarnento sigiloso;

Nos casos de transferénciãs a Estados, Cístrito r&dera! e Municípios, observar o disposto no
Decreto n® 7.983, tíe 08 de abril de 2013. e suas alterações, nas licitações que realizar, no
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à
CONTRATANTE tíedaração fifiriâda representante legal do
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XXX. Utilizar para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade prcgào, nos termos da Lei
n® 10.520, tíe 17 de julho de 2002, e do regularr>ento previsto no Decreto n® 10.024, de 20 tíe
setembro do 2019. obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada peio
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a
utüização de orçamento sigiloso,

XXXI. In^ar o procedimento lidtatório em até 60 (sessenta) dias. prorrogável uma única vez. desde
que motivado peío CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso nâo possua cláusula suspensrva; ou
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o

presente instrumento possua cláusula suspersiva.
XXXII. Apresentar dedução expressa ou fornecer dedaração emitida pela empresa ver>cedora da

licitação, atestando que esta nâo possui em seu quadro societário servidor público da ath/a,
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua Inteira
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação:

XXXIII Registrar na PLATAFORMA+BRASíL as atas e as informações sobre os participantes e
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e
inexigibilidades:

XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do
Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e
externo, a seus documentos e registros contábeis.

XXVí!. r*A.

\rl \/
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Coniralo tíe RepasseCAI ri

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nadonal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a
regularidade das empresas e/üu profissionais participantes do processo de Ifciíaçâo. em
especial ao impedimento daquelas em contratar com  o Poder Público, em ater^dimento ao
disposto na Portaria CGU n® 516, de 16 de março de 2010:

XXXV^l. Consii^ar r>o Sistema de Cadastrarrento Unificado de Fornecedores SICAF 3 regularidade
das empresas e/ou profissionais participantes do processo de Itdlaçâo. em especial ao
impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo vedada a participação na
licitação ou ccntrataçáo de empresa que consta conrio impedida ou suspensa:

XXXVfit. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Cwis a regularkJacIe das empresas e/ou
profissionais participantes do processo de lidtaçâo. no que tange a registro de ato de
improbidade administrativa e tnelegibüidade Supervisionado peío Conseího Naciooa! de
Justiça:

XXXVIII. Apresentar ã CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo
informações sobre a execução físico*financeira do Contrato de Repasse, bem como da
utilização dâ contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria Interminísterial MPOG/MF/CGU n®
424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

XXXiX. Verificar, a cada pagamento de medição, a devkia regularidade dos contratos de trabaíno
pelas empresas que prestam serviços, por me<o de CTEF, atrasi-és da exigência da
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à PrevidérKia Social
(GFIP). rotativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, no caso do
conUalaçâo de obras de engenharia. (Ofido n®. 132/2021/AERIN/MAPA - Reiatário de
aud.loria n® 2C19O0014):

XL. Responsabilizar-se pela conclusão do empreerdi.mento quando o objeto do Contmto de
Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de
assegurar sua funcionalidade;

Xü. Divulgar, em qualquer aç$o promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de
Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso,  o valor do repasse e o nome da
CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, obrigando-se o
CONTRATADO e/oa UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamenie a CAIXA a data.
forma e local onde ocorrerá a ação prcmodor^l, com artecedènda mínima de 72 horas, sob
pena do suspensão da liberação dos recursos financeifos. observadas as limitações impostas
peta Eleitoral n® 9.504, do 30 de setembro do 1997;

XLII. Comprometer-se a utHizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do
Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as
limitações impostas pela Lei Eteitorai n® 9 504, de 30 de setembro de 1997;

XLIii. Responder solkiaríamente, os entes ccnsorciados, no caso da execução do objeto contratual
por consórcios públ»cos;

XUV. Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos credilades na conta vinculada ao Contrato
de Repasse em caderr>e<a de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou
superior a um mês. e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também
por intermédio da PlATAFORVA+BRAStL, observadas as disposições contidas na Cláusula
Sétima desle instrumento.

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetua; a íransferèncta dos recursos
finaricGiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus
rencimentos, para a conta única da Uniáo, caso os recursos rtáo s^m utilizados no objeto
da transferência peto praze dc 1S0 dias;

XLVI. Estar ciente de que a contratante esta autorizada a etetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a
devolução dos recursos no prazo pfcvlsto;

XLVil Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancárn), quanto a União e respectivos órgãos de
controle, por se tratar de recirso público, ]

8
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Contrato de Reoa&se

XLVI11. Dâf cíèacâ da celebra^ do Ccrit‘sto do íxGpasss SC CO -solho lOCâl 00 :r.stâncí3 de ccntroJe
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferencia, quando
houver.

XLIX. Divulgar em sitio eletrPoico iriStitudonal as informações referentes a valeres devolvidos, í^em
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extir>ção
ou resasáo do instrumento;

L. Dtsponibií.zãr, em sítio oficiai na interr>et, ou. nâ Sua falta, ern soa sede. em loca* de fáot
visibilidade, consulta ao extrato do instrurriento ou outro instrumento utilizado, contendo, peto

menos, o objeto, a fmalkJade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da
afxicação dos recursos, bem como as contratações feaüzãciãs para a execução do ot^eto
pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página ofictal
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibifite acesso direto ao Portal de
Convènkjs:

LI. Indicar a obrigatoriedade de contabiiiação e guarda dos bens remar^escGntGs e manifestar
compromisso de utilização dos bens para assegurar  a contimiidacle de programa
governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

Lll Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos. competências e atribuições o
CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio
ou mah/ersação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão
financeira do instrumento:

Llll. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Susíentabilidade do empreendimento ou
equipamento a ser adquindo e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso
assumido;

LIV. Observar as corxüçôes para reprogramação estabelecidas r\a Portaria Interministerial
MPDGAflF/CGÜ 424. ò€ 30 de dezembro de 2016 e suas afterações. e IN MPDG n® 02. de 24

de janeiro de 2018 e suas alterações:
LV Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

Cl ÁUSUI A TERCEIRA - DO VALOR

3-A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e.'ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite

do valor dos Recursos de Repasse descrito no item  V das CONDIÇÕES GFRAIS o de acordo
com 0 crorK>grama do desembolso constante do Piano de Trabaflw.

3.1 O CONTRATADO aportará o vaior des Recursos de Cc.-.trapartida descrito no item V des
CONDiÇÔES GERAIS, apôs o desbloqueio dos Recursos de Repasso o previamente ao
pagamerrto dos fomecederes ou prestadores de serviços, de acordo com os porcontuais c as
condições estabeleddes ns legislação vôgente a conta do recursos alocados sm sou orçamento.

3.2 - Os rccusos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao
presentô Contrato do Repasse, figurarão rw Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao
desdobramento por fontes de recursos e elementos dc despesa.

3.3 “* Recuisos adfciúnãís necèSdáftOâ à conseCução do objeto do presente Contrato de
terão 0 seu aporte sob responsabilidade cxdusíva do CONTRATADO.

34 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriameníc. na conia vincUada a
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias.

1/í
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Contrato de RepasseCASXA
CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO e/cu UNIDADE EXECUTORA, por meio desl© Instrumento, manKesía sua
expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRAT/^TE para o início da
execução tío objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 “A autorização ocorrerá apôs a finalização do }>rocesso de análise pós coníratua! e. para
Contrato de Repasse enpuadrado rx> Nível I ou l-A, o crédito de recursos de repasse na conia
vinculada, conforme diretrizes da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424, de 30 de
dezembro de 2016 e suas alterações.

4.2 - Everttüal execução do objeto reahzada antes da autorização da CONTRATANTE não será
cbjêto dê iTiêdiçâo patâ «íusraçãG dc Tecurscs até a emissão da SutonzaçaG scirr<a diSposta.

4 3 - Caso a contratação seja efetuada r^o período pré-eleitoral. o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA danara estar crente de ̂ ue a autorrzoÇoO de snicío de cbjetc e a liberação dos
recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleHora! a se realizar ro més de outubro,
consfderada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73.
inciso Vi. aiinea "a‘ da Lei n* 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA uUíNTâ - 00 ACOMPâNHAMEnTO, LíBERAÇâO E DESBLOQUEIO DE
RECURSOS

5. A execução do objeto será acompanhada o fiscalizada de forrra a garantir a reguíaricfade des
atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA pelos danes causados a terceiros, dccorrorttos do culpa ou deto na oxecuçâo do
inst'umen1o. nâo c^jendo a responsabilização da CONTRATANTE por inconformicados ou
nrcgularidQdes praticadas peto CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos cm
puc as ft^has decorrerem de omissão de responsabilidade atnbuída à CONTRATANTE.

S.1 No acompanhamento da execução do objeto serão venficados'

I - A comprovação da boa e regular aplicação des recursos, na forma da icgisiação apíicavci;
II — A compatibâídade enire a execução do obielo,  o que foi estabelecido no f^ano de trabalho, os
desembolsos e pagamentos, conforme os cror>ogramas apresentados.
I|{ - A regularidade das Informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA-tBRASlL;
IV - O cumprimento das melas do piano de trabalho nas condições estabelecidas,
V - A conformidade financeira.

5.2 A CONTRATANTE comun-cará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer
frreaulandades decorrentes do uso dos recursos ou outras perxièncias de ordem técnica apurados
durante a execução do instrumer>to, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de Informações e
esclarecimentos, podendo ser prerrogado por igual oeríode.

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto â aceitação ou não das justificativas
apresentadas e. se fo' o caso. realizará procedimento de apuração de dano ao erâno, ensejando
r^Sro de inadimp4èr>cia na PLATAFORMA+BRASIL e imedi^a instauração de Tomada de
Contas EspeciaL \í
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Contrato de Repasse€ASM^Jk
6,4 - A liberação dos recursos ÍjnarKeiros obedecerá ao cronograrría do desembolso previsto no
Plario de Trabalho s será realizada sob blc<;uGic. respeilarKíc 2 tíispon!b;!?cade financeira do
Gesíor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes

correr da seguinte forma:S.4.1 ■ A liberação de recursos dovors c

I - Para instrumentos enquadrados nos
a) Níveis i e l-A. preferencíalmente em paiceía única; e
b) Níveis tl e lli, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20%
(vinte por cento) do vaíor gtobal do instrumento.

II - A l&eraçâo da primera parcela ou parcela única ficará condidonada à:
3) Condusâo da análise técnica e aceite do processo fxiitatôrio peta CONTRATANTE;
b) Adjmpiérída no CAüC do CONTRATADO que possui até 50.000 habilantes 0 que estava
inadimplente no rivomento da assinatura do presente Contrato de Repasse, caso a operação seja
vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019.

III — Para a liberação das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situação regular
execução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% das parcelas liberadascom a

anteriomier^e

6.4.2 - Não haverá a liberação da pnmetra parcela de recursos ao Contratado que possua
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal execução hnancelra há mais de
180 dias.

5 6 ' O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância
com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do ir>strumento.

5.6 - Apòs a comprovação da homologação dc processo licrtatóno pelo CONTRATACX). o
cronograma de cesembolso deverá ser ajustado em obser\'ação ao grau de execução
ostabõlocido no referido processo licítatòrio.

6.7 - A autorização dc desbloqueio dos recursos creditados na conta vmeufada ocorrerá
condicionada a:

I - Emissão da autorização para início do objeto;
II - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA:
ill — Atendimento ao disposto nos Artigos 52 o 54 da Portaria Interminísteriai
MPDG/MF/CGU 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;
íV “ Comprovação fm^>ceira da etapa anleriof pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA:
V — Apresentação do term.o de recebimento prowsório da intervervçâo, nos termos do ert. n® 73.
inciso I. alínea 'a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio da última parcela de
recursos;
5.7.1 - O servidor Indicado pelo CONT.RATADO responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da oora deverá assinar e carregar na PLATAFORMAtBRASIL 0 relatório de
fiscalização referente a cada medição
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Contrato de RepasseCAIXA
5.7.2 - 0 CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações
técnicas dos projetos de engenharia aceitos.

- A cxecuçSo fisica sorã atestada conforme regramento disposto no Art
Interrmnisterial MPOG/MF/CGU n’’ 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

54 da PortaC 7 '>
●Í#Vw. ● ●«/ ria

S.7.4 — A aferição da execução do objeto, suas irvetas e fases ou etapas sera reatizada por >>teio
da verificação da compatibilidade entre o efetwamente executado e o pactuado no Plano de
Trabafio.

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução fnarKeira após 180
dias da überação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de
360 dids contaoos a partir do último desbloqueio de recusos.

5.9 — Os prazos de que tratam os itens S.4 2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de
Repasse:

t - deverão sor suspensos nos casos em que a inexecução financeira for devida a atraso de
liberação de parcelas pelo Concodente ou pela CONTRATANTE, ou nos casos em que a
paralisação da execução so der por determinação judicial ou por recomendação ou determinação
de óroãos de controle; e

it ● poderão ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, quo não 5quo
caractenzada culpa ou inércia do CONTRATADO, nos casos de que Uata o inciso III do § S’’ do
ert. 27 da Portaria Inierministerial MPDC/MF/CGU n* 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas
alterações, e que seja autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continudade â oxocução dos
Contratos de Repasso firmados pelos seus antecessores.

5.11 - A utilização dc recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração variável,
conforme previsto na Lei das Estatais (Lei rf 13.303, do 2016). 6 permitido somente nos casos em
que os preços dos itens da Planilha Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL ● Verificação do
Resuhadu do Processo Licitatório, correspondam aos limites máximos. incluir>do a remuneração
vanávei.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS
RECURSOS

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão ã conta de
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos coi^traianles.

ei - A emissâo do empenho plunanual, quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Conirato de Repasse mediante
Apcstilarnento.

5 2 - A eficãcia deste Instrumento está cor^dictonada â vaüdade dos empenhos, que é
determinada poi instrumento legai, ftndo o qual, sem a toíaí l*üeraçâü dos recursos, o presente
Contrato de Repasse lica automaticamente extinto. ●V

t2 V
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Contrato de RepasseCAIXA
6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de carcelamento de Restos a
RâQsr, 0 c^üsntítâtivo <i3<co~ftnsncetro podora scr rcduzidc atõ 3 etapa dc cbjeto contratado
apresente funck)nalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FÍNANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do
Piano ôe Trabalho ou para aplicação no rnércado financéíio, naS hipóteses previstas erTi »ei cu na
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGU n® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações,
vedada sua utilização em fmâlídade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A prcgramaçào e a exeoiçào financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo
com a r^atureza e a fonte de recursos, se íor 0 caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento. 0 CONTRATADO e'ou UNIDADE EXECUTORA
Inckjifá na PLATAFORMA+BRASIL. no mínimo, âs seguintes informações:

I - A desbnação do recurso:
II - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
iii > O contrato a que se refere u pagamento reaiizado.
IV - A meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho retativa ao pagamento;
V > Informações das notas fiscais ou documenteis contábeis.

7,3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, facultada  a dispensa deste procedimenío nos casos
citados abaixo, em que o crédtto poderá ser realizado em conta bancána de Mi^arxSade ao própno
CONTRATADO
PLATAFORMA+BRASIL o beneficiário final da despesa:

UNIDADE EXECUTORA devendo ser registrado nae/ou

a) Por ato da autoridade máx<ma do Gestor do Programa;
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados
às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos peto Gestor do Pregrama e
em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmertle, poderá ser .tealizado, uma única vez no decorrer da vigência do
presente Contrato de Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde
que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e observado 0 limite de RS
^ .200,00 (um míi c duzentos reais) por fornecedor ou prestador dc serviços.

7 4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE nâo podorâo ser uülizados para despesas
efetuadas em períedo anterior cu posterior é vigência do presente Contrato de Repasse, permitido
o pagamento de despesas posterionmente desde que comprovadamente  realizadas na vigência
descrita no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados om caderneta de
poupança se 0 prazo previsto para s\ia titilízação for igual ou superior a 1 mês, ou em fi;ndo de
aplicação financeira de curto prazo cu operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública federa!, quartoo a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês.

7.5.1 - A apl.caçâo dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em
fundo de cuno prazo será automática, apôs assinatura peto CONTRATADO e/ou UNIDADE
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Contrato de RepasseCAIX.f.
J

EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regUanzsçâo da conta, ficanck)
0 CONTRATADO e/ou UNiOADE EXECUTORA íâsponsávêí péla apticação em caderneta de
poupança por intermédio da PLATAFORMA+BRASll, se  o prazo previsto para utilização dos
recursos trar^feridos for igual ou supenor a 1 mès.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas
devem ser devolvidos á conta única do Tesoure ao firtal da execução do ot^eto contratado,
oevendo constar de demenstratívo especifico que imegrará a prestação ce contas, vedada a sua
utilização.

7 5,3 - Na ocorrencaa oe peroas financeiras oecorremes da ^licação dos recursos, que
comprometam a execução do objeto contratual, fca  o CONTRATADO obrigado ao apone
adiciona! de contrapartida.

7.6 » Eventuais saldos rinanceiros veríficados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção do Contrato de Repasse incKjsrve os provenientes das receitas aufendas em aplicações
financeiras, deverão ser restituklos integralmente è UNIÃO FEDERAL, no prazo fnpforrogável de
30 dias do evento, rw forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da
imediata instauração de Torrada de Contas Especial do responsável.

Nos casos de descumprirnento do prazo previsto no item 7.6. a CONTRATANTE solicilarâ7.6.1
à institução financeira albergante da conta vinculada a devolução ^ediata dos saldos
remanoscentes ã conta única do Tesouro Nacional.

7.7 ~ Deverão sor restituidos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de |uros legais e
atualizados monotariamerte, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável,
nos soguínios casos;

3) Quando não houvor qualquer cxccuçâo física referente ao objeto pactuado neste Instrurrenlo
r>em utilização de recursos;
b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial
ou final;
d) Quanck) os recursos forem utilizados cm desconformidade com o pactuado r^este Instrumenlo:
é) Quando houver utilização dos valoros resultantes de aplicações financeiras em desacordo com
0 estabelecido no item 7.5.2;
f) Ousndo houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposíções do
contrato celebrado.

7.7.1 - Na hpótese prevista no item 7.7, alínea V, os recursos que permar>eceram na conta
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, serâc devolvidos acrescidos do resultado da apficaçâo financeira nos termos do
Item 7.5, no prazo de até 3C dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse.

7 7 2 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea *b*. em que a pane executada apresente
funaonaiidade. a devolução dos recursos jâ creditados em ccnla e não apHcados no objeto do
Plano de Trabalho, aCTescidos do resultado da apacaçao financeira nos termos do item 7.5,
ocorrerá no f^azo de ató 30 dias do vencimento da vigêrx:ia contratual.

7,7.3 - Na h:p6tese prevista r»o item 7.7, alínea ’b*, em que a p^e executada nâo apresente
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme rVi  ''
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Contraio de RepasseCAI
Pifigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacsonaí. com base na vanaçâo da Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC. acumulada mensalmenie.
até 0 úUimo dia do més antenor ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1%
no més de efetivação da devolução de recursos á ccnía única do Tesouro.

77.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3. a funcionaídade da parte executada será verificada
pslaCONTRA.T.ANTE.

77.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 77.2 e 77.3, os valores devem ser
devolvidos devidamente atu^izados. conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação
e de Cusícdia - SEüC. acumulada mwsalmente. atè o úitmo dia do mês anterior ao da

recirsQs à conta única do Tesouro

7 7.6 ■ Na hipótese proveta no sem 77. aünea “c". os recursos devem ser devolvidos incluindo os
rend^r>íos da apítcaçâo rx> rnercado firtanceiro. atualizados pela Taxa Referendai do Sistema
Especial de Líquclação e de Custódia ~ SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 77. alínea ‘d", será irfôtaurada Tomada de Contas Especial,
além da devdução dos recursos liberados devid^inente atualizados, confomie exigido para a
qu.làçáo dô débitos para com a Fazenda Nadcna!. com base na variação da Taxa Referenciai do
Sislema Especial de Liquidação e de Custódia - SEilC. acumulada mensalmente, até o último dia
do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse rrvonlante de 1% no mês de
efetivação da devolução dos recursos a Conia Dnicá do Tesouro Nadonai.

7 8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à Uniáo, a parcela de atualização
referente â vanaçâo da SELIC será caicuiadd proporcior^aifTtente  à quantidade de dias
compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONTRATADO e a data de efetivo
crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

screscído 2 esse montante de 1% no mès de efetivação da devolução de

DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIACLÁUSULA OITAVA
CONTRATUAL

8 - Os bens remar^soentes decorrentes do Contraio dc Repasse serão de propriedade do
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua o)ítir>ç5o. desde que vinculados á
finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do
Programa, cabendo á CONTRATANTE o acompanhamento  e avaliação das ações constantes rx>
Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Progr»na poderá promover visitas in /oco com
0 propósito do acompanhamento e avaíação dos resultados das atividades desen\i'olvidas em

rrgUamcntarcs pcrtíTôries 20razão uC Copitrato de Repasse, observ^ias ss ricrmss rc^oio w

assunto.
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Contrato de RepasseCASXA
9.2 - É prerroga!-va da Uniâo, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE,
promover 3 fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem
oomo, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou trar^fenr a responsabibdade
da execução do objeto. r>o caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

9.3 * As informações retatívas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de
prestação de contas. indusKre àquelas referentes  à rr>ovímentação financeira dos instnjmentos.
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações
classificadas como de acesso restrito, consoante  0 ordenamento jurídico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obrlga-se 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade
analilca. em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da
CONTRATANTE, tende como contrapartida conta adequada rx) passivo financeiro, com subcontas
identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

fatura», recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobstòrios de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,
devidamente identificados com 0 nome do Programa  e 0 número do Contrato de Repasse, e
mantidos ©m arquivo, em ordem cronológics, no próprio
disposição dos órgãos de controle int©TK> e exterr>o. pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10 1.1 - C CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibüizer cópias dos
comprovantes de despesas ou de outros documentos  à CONTRATAf^E sompr© que solcitado

1/% 0U. I
A ̂

err. que forem contabilizados, â

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

«n . A Prestação do Contas referente aos recursos financeiros doverá ser aprosontada ã
CONTRATANTE ro prazo dcsailo no item VI das CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Gusr>do a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CÜNIRAi ANIb
estabelecefá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos,
incbjidos os rerdimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Caso 0 CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nâo apresente a prestação do contas
nem devolva os recursos nos lerrr>os do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a
CONTRATANTE regislíarâ a inadimplência na PLATAFORMA+BRASII. por omissão do dever de
presta* corias e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de i-nstauraçâo de
Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação
do dano ao e^ario. sob pena de responsabilização soidária.

11.3 - Cabe ao representante lega! do CONTRATADO prestar contas dos recursos proventonles
dos Contratos de Ropasso firmados pelos seus antecessores

11.31 - Na imoossibilidade de atender ao disposto no item anterior, ceve apresentar, à
CONTRATANTE.' e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que
demonstrem 0 impedimento e as iriedKlas adotadas para o resguardo do patrimônio público,

16
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Contrato de RepasseCAIXA
11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas deoarrer de ação ou omissão do antecessor,
o novo administrador solicitará s instauração dc Tornada de Contas Hspeciai.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATACX) e/ou UNIDADE
EXECUTORA de prestar ccnías dos recursos recebidos e apücados erseja'éo o envio de
documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do
Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

NTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTCPU\12 - Haverá a cobiança de tanfa extraordinária do COr.’^
nos seguntes casos em que esse<s) der(em) causa:

Custo Unitário - Nfvel i-ADescrição

RS 1.400.0QReanáltSiS do PíarK) de Trabalbo

Verificação do ResultaOo do Processo Licitatório inapta
gi repetida
Manutenção de contrato, codrada mensaimeníe apos 180
dias sem execução finar>ceira
Visita ou vistoria in /oco em quantrtade superior a

I prevista no Art. 54 da Portana interministerial MPDG/MF/
CGU n” 424/2016 e suas alterações

R$ 3.000.00

R$ 1.000.00

K$ 4.500.00

R$8GO.OOReabertura de PCF ou TCE

R$ 1.700,00Alteração de cropograma

Atualização de orçamento
Fxclusâo de meta

RS 2.400,00
RS 3.ÕÜO.OO

RS 0,00Ajustes no projeto
Reprcgram.3ç5o de Remanescente de obra R$ 5.000,00

R$ 0.00Inclusão de meta
RS 9.0)0.00Alteração de escopo

Os valores dos servtços acima constam em tabela disponível em
http://olataformamaísbrasil gov br/imaoes/SEI ME  > 5470370 -
Termo Aditivo ao Crodenciamento.pdf.

12.1

12.2 - O comprovante dc pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE
previamente á realização do serviço.

CLAUSULA OEClUA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 — Os serviçes de auditoria serão realizados pelos órgãos de controlo interno e externo da
üniào, sem elidir a competência dos 6rgéos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou
UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n® 93.672, de 23 de
dezembro de 1986.

13,1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual
esteja suberdinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da UnSo a todos ates e fatesr>c

ww
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Contrato de Repasse€AiMA
reiacíonados dir^a ou indireiarnérnê oom o inslrurneíUo p^Ki^uado. bem como aos iooaís de
execução das obras, quando om missão de fiscalização ou auditoria.

13.2. Em sendo evidenciados pek)s Órgãos de Cotiiroiè ou fvlfnisiérió Fúbticg vícios insanávets
que impliquem nultdade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas
admir^istratfvas necessárias â recomposição do erário no montante atualizado da parcela já
aplicada, o que pede índuir a reversão oa aprovação oa prestação de comas e a mstauraçâo de
Tomada de Contas Espedal, irdependememente da comunicaç^ do falo ao Tribunal de Contas
da União e ac Mmistério Público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
PROMOCIONAIS

DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES

14 ●> É obrgatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo forneddo pela
CONTRATANTE, durante o penedo de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15
dias. contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena
de suspensão da liberação dos recursos finar>ceiros. observadas as limitações impostas oela Lei
Eleitoral d. 504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional rolacionada com o objeto do Contrato de Repasse será
obrtgalotiamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem
como o objeto ce aplicação dos recursos, observado o disposto no §1® do art. 37 da Constituição
Fcdoral, seb pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as l*mftações
impostas pela Lei Eteitorai n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VfGFNCIA

15 - Esto Instrumento produzirá efeitos a partir da assmalura de todas as partes e sua vencia
Uiicisr-sc-á ns data do sua assinatura e encerranse-á no prazo deserdo no item V! das
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação medianto Termo Aditivo o aprovação da
CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, tncíso V e § 3®. da Portaria Iniermínislorial
MPDG/Mr/CGU n® 424. dc 30 dc dezembro dc 2015 c suas aítcraçccs.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato dc Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a
qualquer tempo, ficando os participes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigênda,
umiilaru>ó*sc*iiiêS. íguãlinêfite. OS bôr»e'{0í05 adquirtíos no rfiôsmo pefiodo, apUcandc, no que
couber, a Portaria Interminislerial MPDG/MF/CGU n® 424, de 30 de dezembro do 2016 o suas
alterações, e demais normas pertinetHes à matéria.

16.1 - ConsUui fTwtivo para resdsâo do Contrato de Repasso o descumpnmenlo de qualquer das
dáusulas pactuadas, partlcuiarmenle quando cor^tatada pela CONTRATANTE:

I - A utiHzaçâo dos rcícursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
I! - A mexistência de execução financeira apôs 180 dias da liberação da primeira parcela ou após
360 Oias do último desbkx|uek3 de recursos, á exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8,
desde que nâo se enquadre nas hipóteses de suspervsão ou de prorrogaçSo do prazo, nos lermos
do dem 5.9;
lli - A falSídade ou incorreção de informação de documento apresentado: '

‘■(I
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Contrato de RepasseCAIXA
IV - A verificação de auakiuer circunstância que enseje a instauração de Torrada de Contas
Especial;
V - Náo atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 - A rescisão dc Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os
valores restriuidos á União Federai devidamente corrigdos. ensejará a instauração de Tomada de
Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 — A existência de restrição do CONTRATADO e^ou UNIDADE EXECUTORA náo foi
considerada óbice â celebração do presente ír^strumenlo. em cia decisão limmar concedida
nos termos especificados no Contrato de Repasse,  a qua! autorizou a celebração deste
instrumento, condicionada à decisão fir^t.

17.1 - Ainda que posteriormerve regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a
desístérKia da ação ou a decisão judicial desfavorávei ao CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA impícars s desconsiiíuiçâa dos efeitos da respectwa tminar. com a rescisão do
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventuaimente ter*a recebido,
atualizados na forma da legislado em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18-0 prvsôfUe ConUsto de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, dcvidanneníe
formaUzada e justifcada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no mínimo 60 (sessenta) dias
antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso ra
liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida “de ofício’'
pela contratante, hmitaoa ao período do airaso verrficado. fazenoo disso imediato
comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

18.2 - A aUeraçâo contraiuai referente ao vaior do Contrato de Repasse será feita por meio de
Termo Adith/o, ficando a maijoraçâo dos recursos de repasse sob decisão unilateral excíusiva do
órgão responsável pela concepção da pofitica pública cm execução.

18,3 — São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasso o da Contrapartida que
rosutte cm valores inferiores ou superiores aos limites minimos e màximos defrudos na Le’ do
Diretrizes Orçamenlârias.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES

19 - Ao CONTRATADO é vedado.

Reformular os projetos de erigenharia das obras e serviços jâ aceitos pela CONTRATANTE,
inclusive para os casos em que lenha sido aplicada a Lei n®. 13.303, de 30 de junho de
2016.
Realizar reprogramações decorrentes de ajusies ou adequações nos projetos de engenharia
ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos

I.

n
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Contrato de Rep>asseCAf^A
Níveis I e }-A. conforme o disposto no §4® e no §8® do Art. 6® da Portaria Interministerial
MPDGAdF/CGU rí® 424. de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar,
IV. Pagar, a qualquer titulo, servídor ou empregado púbiico, integrante de quadro de pessoal do

órgão ou entidade púbücs da Administração Direta ou !ndL’’st3. saivc nas hipóteses previstas
em tets federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias,

V  UlÜizar, air>da que em caráter errergerKial. os recursos para finalidade diversa da
estab&icCiua no IrÂtrurnerito;

VI. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento.
VII Efetuar pagamento em data posterior à vigènda do instrumento, salvo se o falo gerador da

de^)esa tenha ocorrido durante a vigénoa dc instrumento pactuadcj
Viil Realizar despesas com taxas bancárias, multas juros ou correção mor^tária, indusiue

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às
muitas e aos juros decorrentes òe atraso na transferência de recursos peia
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento  e os percentuais sejam os
mosmos aplicados no mercado,

ÍX- Transferir recursos para cHjoes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré*escolar. quando for o
caso;

X. Realizar despesas com pubticdade, saivo a de caráter educativo, informatrvo ou de
orientação social, da qual não censtem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoal o desde que previstas no p!ar>o de trabalho;

XI. Pagar, a qualquer título, a omprosas privadas que tenham em seu quadro societário servkJor
público da ativa ou empregado de empresa pública, ou dc sociedade de economia mista, do
órgão celebrante, por serviços prestados. Inclusive consuitoría, assisténce têcnca ou
assemelhados;

XII. Utâizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção dc bom que
desobedeça a Lei n® 6.464, de 1977;

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de .Repasso;
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no rr^rcado financeiro como

contrapartida;
XV. Adotar o regime de execução direta;
XVI. Utilizar Hotaçâo cujo edital tenha sido publicado antes da assinaturâ do presente Contrato

de Repasse ou da emissão Laudo do Anáfcse Tóemea. que consubstancia a análise técnica
de engenhada e a anáBse documental de objeto que envolva obra.

XVII. UlÀlzar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou para execução de custeio, que
não ater^da ao disposto po an. 50*A de Porie^rie Interministerial n® 474, de 30 dc dezembro
de 2016 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ~ DOS REGISTROS OE OCORRÊNCIAS  E DAS COMUNICAÇÕES

20 - Os documentos instrutóries cu comprobatòrics relativos à execução do Contrato de Repasse
dev‘erâo ser apresentados em orígindl ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de fatos ou cccrrèncias reletivas ao Contrato serão consideradas como
regularmente feitas se insertías na PLATAFORMA+BRASIL ou entregues por carta protocolada,
telegrama, fax ou correspondônoa eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços
dêSCTitos hü itcm Vlif das CCNDiÇCES GERAIS,

)
y
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Cuntratode Repasse€AIXA
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

21 - Fica el&to o foro da Justiça Federal, descrito no Item Vil das CONDÍÇOES GERAIS, para
dínmir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com reniir>cia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento, que será as&nado pelas partes
e pelas testemur^has abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele,
sendo extraídas as respectvas cópias, que ter$o o mesmo valor do original.

São Lüis
Locaí/Da^

.31 de Dezembro de 2021

>n

(.

XAs^atufa do CONTTRATADO
Nár\e: JOAO CARLOS TEIXEIRA OA

Assin^uradaCOÍJTRATANJTF
Wome ODIRLEI SUDATTI

SILVA
CPF: 973.597.3^3-04CPF: 019,052 939-33

Testemunhas

Nome; ^3c^üèn
CPF;

-9

\
I ‘JiXNome:

CPF-
ver.Q 6^1 ?

DT

Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em Conformkfade)
hk>me; DALVANi RODRIGUES PEREiRA DE
ARRUDA
CPF; 257,924.073^04
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
rf^-ff---fi

TRECHO 2: CURVA OA MANTEIGA A CASA AZUL s 14^9KM
PSCFfnVIU HUNIOPAlH IMITKUIV4U

PROJETO: PLANTA PERRL LONGITUDINAL, ESTAQLtAMEVTO EOETALMAHEMTOS MBUa RO

OBJETO:
RECUPERAÇÃO CE ESTRADA VIONAl COM ENCASCALHAHENTO NO
TRECHO 1: BIFURCAÇÃO DA QJENTINHA AO PDV. 00 6REJINHO «
19.A5KH E TRECHO 2: CURVA OA MANTEIGA A CURVA AZUL ● W45KM.

I  210—t

rf- IT--FI

m PERlMETRO:
J4J0KM

DATA:
JAMEIR0/2DZ2

ESCAIA:
1:5000011

fURrricupy .. oAOMIMSTDAÇÂO; RESPONSÁVEL TtCNICO:
LUCAS R*FAEL
D* CONCe<AO
p(«BU«ceaa5}
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
rC - fT - fi I ~f

^QQ !1|
jl 7~. TRECHO 2: CURVA DA MANTEIGA A CASA AZUL > 14,8SKM

PBCnmMA MUNICIPAL M iwmcimvMk
r

PROJETO; PLANTA PERRL LONGITUDINAL ESTAQLEAMEVTO E DETALHAMENTOS DE BUEIRO

\
T

ourro:
RECUPEKAÇto DE ESTRADA VIONAL COM ENCASCALHAMENTO NO
TRECHO 1: BIFUICACAO DA QUENTINHA AO POV. DO BREUNHO ●
19.45ICM ETOECHO 2; CURVA DA MANTEIGA A OJRVA AZUL» H85KM.

rf-—fF—fi1

PERÍMETRO:
34J0KM

ESCAU;
l:WPOO

DATA:
IANElftO/2022

'1

.SBURITICUPÜ responsAvel tEcnico:
LOCAS RAFAEL
DACOKCEKAO M*AAC»f:«ârAe
PERSRAÍCMOS

ADMimSTRAÇAO:
ro
o«WMUi

Í6ÍÚ?
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

HtU ●●

i TRECHO 2: CURVA OA MANTEIGA A CASA AZUL - 14.8SKM
MVf ITUU MUNB3M1. M tU(tTCin>41lk

/ PROJETO: PlANTA PEilRL LONGITUDINAL ESTAQLtAMENTO E DETALHAMENTOS DE BUEIRO

15 i=-
1/r ourro:

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA ViaNAL COM ENCASCALHAMENTO NO
TRECHO I; BIFimCAçAo DA QUENTINHA AO POV. DO BREJINHO ■
I9.A5W1 E TRECHO 2; CURVA OA MANTEIGA A CURVA AZUL » W45KM,

t1 rf=—rf—P %
/7 n fv\
^ mm \

●●(A* iwaMVM ●Pp>«'«

k perImetro:
30001

DATA:
3WE1RO/Z022

ESCALA:
hWOCCV sr

b;^(T|Cupu .. oAOMIKI5T11AÇÂO: RESPONSA VELTtCNICO:
LUCAS RAFAEL “■^“*7“
OACOHCEICAO
PEREftASOSBOS

●■JABAnV2630T

OM0V*!.»* Cf «AmOKAMt
UUUMUuMj

tiOblACW^ Ll
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISr-Htt-i

s 19.45KH
TRECHO l! BIFURCAÇlO DR QUEHTINHA *0 POV. BRE3INHO

«CTEITURA 1*U»ICI«». M

TrOJETO: pLAffTA PERHL (.ONG1TUOIMAL, ESTAQUEAMEMTO E OETALHAMEMTOS 0£ 9UEIR03
objeto:
RKUPERAÇAO de ESTMOA ViaWAL COH ENCASCALHAMEMTO KO
TRECHO l: BIFWCAÇAO DA QUEKHRW « » ««!«« -
19.45IW E TRECHO 2: CURVA OA MAHTEIGA A CURVA AZU. « H J5KH.

-2.10—i
-A.IOt

ff—fil-f—●
I \ N \ ESCALA;

L«000
PERlmetro;
343(KM
adhikistraçAo;

DATA;
I 3AHEIROnia2

I
LDm± .. oresponsável tEcnico;

LUCAS RAFAEL
DA CONCEICAOuunMOMaKU
FEREIRA^eaO
S26307

HfBOUtuwiaiior

BüRfTlCUPÜVI
1 3 PLAüTAMk» o

MatmA* t4M<3H< cc eiAmaKMA
C.VCUUSAUajMj

a <»rvK
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAISr-zio-i

s 19.4SKM
B1FURCAÇ*0 DA QUSNnNHA AO POV. BRÜINHO

«tfinuRA MUMICIMI Pt ●tJRmCUfW'»

PROJETO: pn;^NTAP£RHl.lONG^TU0lNAU€S^A(J^.€AMEI^T0 6DE^«>^A^«NT0SC)£BUaR0

TRECHO li

Q£lrnr -
/

rpwi OUETO:
RECUPERAÇAO DE ESTRADA VIONAL COM ENCASCALHAMEHTO NO
TRECHO l; BIRJRCAÇiO DA QUENTJNítA « «l’ “ «"“m*
IM5KM E TRtCHO 2: CURVA DA MWTEIGA A CURVA AZUL » 1445KM.

1—2.10
H-IIHZ't

íH\ CSCAIA:
i«ooo£M DATA:

lAHHRO/2022
PCRlMCTRO;
3430KM
AOMNISTRAÇiO:

in\ XiriiTgi* O* _   _

BURITlCUfU
oRESPONSÁVEL técnico:

UXASRAFAEL , ,^9*
DACONCEICAO ■ww-McmorM
PERÜRAA06Í0S
26307 ioa<w<m

/.£T :í
d É fNj

O
MeerjÉA «uKiMt e« iLMTKiK^

1
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-2.10-1P RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

TRECHO li BZFURCAÇAO DA QUENHNHA AO POV. BRE3INH0  > 1B.45KM
PREPCnUIlA MUNICIHL DE SUItlTKUPI^MA

PROJETO: PIAWTA PERfIL LONGrruOlNAL, eSTAQieAMEffrO E OETALHAHEWTOS DE SUBRO

1  . "I" ' '

●ÇtSUàWm

ourro:

RECUPERAÇAO OE E5TRA0A VIONAt COM ENCASCAIHAMEHTO NO
TRECHO 1: BiafRCAÇAo OA QUENTINHA AO POV. 00 BREJINHO ●
19.4SKME TRECHO 2: CURVADA MANTEIGA A CURVA AZIA  > H45KM.

rí--fr—fl
f—7

T

zm PERImETRO:
34J0KM

UCALA:
1:90000

DATA:
3AWBRO/2022 LD

BURiriCUPÜ .. oresponsAvel técnico:ADMINISTRAÇÃO:
fOUCAS RAFAEL

MCUNCECAO CDMCKM3
tRWA«>«40S2

ON9trn*W IM«9H a&AnwiA^
íiâiíj^íhílk

BtAkyniAMJlfl^ ti 94na
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
●»»U'

nai
TRECHO 1: 81FURCAÇÃ0 DA QUENHNHA AO POV. BREJINHO  » 1945KM

MoiramA muwkiml mT

"--TZ^ rí PIAHTA PERRL LONGTOIOINAI. ESTAQLtAMENTD E DCTALHAMElíTOS DE BUBROPROJETO:/

OBJETO:
RKUPEWÇiO DE ESTRADA VIONAL COM BíCASCALHAMEÍfrO NO
TRKHO 1: BIRJRCP^ M QUBfnHMA AO POV. DO B«EJ:NH0 =
19.4SKH E TRECHO 2: CURVA DA MANTEIGA A CURVA AZUL » HJSKM.

Tã«íS:.'V I  2.10 <
fH.Kh ft 1

Tv\
T ESCALA:

1:90000
perImetro:
3AJ0KM

DATA;
jAMBRO/ammí 1 irjvr o

lüRITlCUPU RESl>ONSÃVEL TÉCNICO:
LLCASItAfAfl AW"A*>

admihistraçAo:

1°&
CONCEICAO «■Ha&*<EMcrc<o

●cMuaue/

●LuaJ/xAMJ/r* II >307
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RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS«hu

ri': ÍT : f-
TRECHO 1: BIFURCAÇXO DA QUENTINHA AO POV. BREJINHO b 19.4SKH

mereiTUItAMUNIClMLMSMITKUR^MIk
L/

PROJETO: PIAHTA PESfíL LONOraOINAL. E5TAQLCAMEVT0 E DETAIHAMENTOS DE BUEIRO

●ü™X I  2.50—(
H.10l

OBJETO:
RECUPERAÇÃO DE E?TRWA ViaMAl COM ENCASCALHAMEVTO NO
TRECHO 1; BiaiRCAÇÃO DA QÜENHNHA AO POV. DO BREJINHO -
19.45IÍM ETRECHO 2: CURVA DA MANTEIGA A CURVA AZUl» WÍ5KM.

lr1‘—Ff—í

Vi PERl METRO:
34J0KM

DATA;
JANBRO/2Da

ESCAU:
laoooo%\ ir>II Bf.^n;icypu oADBamsntAçAo: RESPOHSAVEL TECHICO:

inoOACONCQCAO■oviRja Cf ufnvA.4a
* í.Uui4Ui«M«

●u«b%RA»i*rr5 C3Q7
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BURITICUPJ
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTA E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS

VALIDA ATÉ

01/10/2023
Dispensa de Licenciamento Ambiental 008/2021

PROCESSO N'’ 0434/21/SEMOB

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS
DE BURITICUPU- SEMMA, com base no Termo de Capacidade Técnico-Institucional firmado com a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA em 02 de outubro de 2020, concede a presente
Dispensa de Licenciamento Ambiental ao;

município de BURITICUPU

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:

Administração Pública em Gera!

CPF OU CNPJ:

01.612.525/0001-40

ENDEREÇO:
Rua São Raimundo, n® 01, Centro de Buriticupu/MA, CEP 65.393-000

ATIVIDADE A SER DISPENSADA:
Melhoramento das Estradas Vicinais que liga o Povoado Bifurcação da Quentinha até o

Brejinho à Curva da Manteiga até a Casa Azul no perímetro de 34,3 KM no Município de
Buriticupu/MA, cujo objeto do Pré-convênio n° 913568/2021

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE:
Trecho I - Local de Início: Bifurcação da Quentinha até o Brejinho com Distância de 19,45km

(Coordenadas: Inicio 9506713,732 N e 334520,782 E; Final: 9491837,331 N E 339298,750 E)
Trecho II - local de Início: Curva da Manteiga até a Casa Azul com Distância de 14,85 km

(Coordenadas: Início 9524143,43 N e 335963,12 E; Final: 9535741,410 N e 336661,060 E).

OBS.: As condicionantes e demais exigências estão no verso desta Dispensa de Licenciamento Ambiental

Buriticupu/MA, 01 de Outubro de 2021

ANTONlO LEANDRO Assinado de forma digitai por
ANTONIO LEANDRO UMA DO
NASCIMENTO.-00174524307

NASCIMENTOrOOl 745 Dados:2022.01.2010-36:52
-02'00’

LIMA DO

24307

Antonio Leandro Lima do Nascimento —
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021

Concedido pela SEMMA de Buriticupu/MA no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei Municipal N® 0293 de 17 de maio de 2013, art.
39®, inciso I; Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997, art. 1; Resolução CONSEMA 043, de 17 de outubro de 2019 e Portaria
SEMA 0123, de 06 de novembro de 2015. Após o empreendedor ter apresentado a documentação solicitada, assim como a execução de
vistoria “in /oco", expede-se a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.



●4

CONDICIONANTES

Fica 0 MUNICÍPIO DE BURITICUPU, CNPJ 01.612.525/0001-40, licenciado na forma de
Dispensa de Licenciamento Ambiental para a atividade Melhoramento das Estradas Vicinais que
liga 0 Povoado Bifurcação da Quentinha até o Brejinho á Curva da Manteiga até a Casa Azul no
perímetro de 34,3 KM no Município de Buriticupu/MA, cujo objeto do Pré-convênio n®
913568/2021,
Trecho 1 - Local de Início: Bifurcação da Quentinha até o Brejinho com Distância de
19,45km (Coordenadas; Inicio 9506713,732 N e 334520,782 E; Final; 9491837,331 N E
339298,750 E)
Trecho II - local de Início: Curva da Manteiga até a Casa Azul com Distância de 14,85 km
(Coordenadas; Início 9524143.43 N e 335963,12 E; Final: 9535741,410 N e 336661,060

1.

E).

A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental é concedida com base na Portaria SEMA
n“0123 de 06 de novembro de 2015, que disciplina os procedimentos de Dispensa de
Licenciamento Ambiental - DLA;

Os resíduos gerados pelo empreendimento devem ser transportados de forma segura até o
destino final adequado, nâo podendo ser jogados em terrenos baldios (públicos ou privados) de
forma que possam causar danos ao Meio Ambiente, respeitando ainda rios, riachos, nascentes e
demais formas de vegetação permanentes;

São de exclusiva responsabilidade do empreendedor todas as ações necessárias para que o
empreendimento opere de forma eficiente, técnica, segura e ambientalmente cometa;

A renovação desta Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLA) deverá ser requerida com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado
na respectiva licença;

Fica o empreendedor - ciente de que o não cumprimento dessas exigências/recomendações,
assim como todo e qualquer dano causado ao Meio Ambiente, por negligência, omissão ou
imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a Licença ser cassada a qualquer
momento por este órgão licenciador ou por via judicial, ficando o infrator responsabilizado civil e
criminalmente conforme determina a Legislação Ambiental em vigor;

Se motivada e julgar necessário, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Preservação dos Recursos Naturais - SEMMA poderá intervir a
qualquer momento para exigir medidas adicionais de controle ambiental.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

Assinado de forma digitalANTONIO
LEANDRO LIMA DO limado

por ANTONIO LEANDRO

NASCIMENTO:00174524307
Dados: 2022.01.2010:37:30
-02'00'

NASCIMENTO:0017
4524307

Antonio Leandro Lima do Nascimento
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Portaria 163/2021
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TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO - RESUMO

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICÍNAIS NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU - ESTADO DO MARANHÃO.

PROPOSTA: 049888/2021

EXTENSÃO (m)ITEM VOLUME (m^)

TRECHO 01 19.450,00 19.200,00

TRECHO 02 14.850,00 14.752,00

TOTAL 34.300,00 33.952,00

Assinado de forrna digital por
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO
PEREiRA:60680S26307
Dados; 2022.05.1711:26:56
-03‘00’

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA:60680526307
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TABELA DE VOLUME - CORTE E ATERRO

OBRA: RI-:CUPHRAÇÀO DK líSl RAPAS VICIN AIS NO MUNICÍPIO DP. BURl IKUPU - P-SPADO DO MARANHÃO.

Alignmait; TRECHü 01: BIFURCAÇÃO DA QUPNTINIlA AO PÜVOAIX) BRIUINIIO - TOTAL 19.45Km

Sainplü Liiic Group:

StartSUi; IWXI.OOO

End Sta: H555

QUADRO D1-: CUBAGF.M Dl- VOLUMES DE ATERRO - mECHO A lTRRO

VofunK(in3)

(IaI. X Altura x Largura =

Volume ntí)

Dist. entre Estações N“da

Estacào
SituaçãoN" da Eslacão Largura (m) Altura (m)

(m)

ATl-RRO(M) 50 01 6,50 0,14 45.50 in^

01 50 02 6.50 0,14 45,50 nP A'I'1-;RR0

ATERRO02 50 05 6.50 0,15 48.75 iiP

6.50 0.12 39.00 nT AH-RRO0.3 50 04

ATERRO6.50 0.12 39.00 iiT04 50 05

A'TERRO05 06 6.50 O.IO 32.50 nT50

6.50 ATERRO50 07 0.13 4225 iiT06

ATl-RRO07 50 6.50 0.12 39.00 nP08

6.50 A'l~ERRO50 0.11 35.75 nP08 09
ATERRO6,50 0.11 35.75 nP09 50 10

ATERRO6,50 0.10 .32.50 nt>10 50 II

A'n-:RRO50 12 6.50 0.11 35.75 in'II

ATERRO0,10 .32.50 nP12 50 13 6.50

6.50 42.25 nP ATl-RRO1.3 50 14 0,13

0.15 48.75 la' ATERRO50 15 6.5014
A'n-RRO6.50 0.11 35.75 nP15 50 lõ
ATERRO6.50 O.IO 32.50 m"16 50 17
AlERRO6.50 0.14 45.50 m’17 50 18

6.50 48.75 AlT-RRO50 0.1518 19
AIT.RRO6.50 0.12 39.0050 2019

ATERRO6.50 0.14 45.5020 50 21
ATERRO6.50 0.14 45.50 nP21 50
ATERRO0.15 48.75 m'23 6.5050
AlTRRO6.50 0.11 35.7523 50 24
ATERRO6.50 0.15 48.75 iiP24 50 25
A/lTiRROQ I 3 42.25●)< ííi ->r.
AIERRO6.50 0.12 39.00 m-’26 50 27
AD-RRO0.12 39.0028 6.5027 50
ATERRO6.50 0.13 4225 nP50 2928
AlTiRRO6.50 0.12 39.00 nP29 50 .30
ATl-RRO6.50 0.13 4225 nP50 3130
ATERRO6.50 0.12 39.00 itP3231 50
a'ti-:rro6.50 0.15 48.75 iiP32 .3350
ATl-RRO6,5(1 0.13 4225 nP.33 50 34
A n.RRG42^5j^6.50 VI. 1 .>

ATERRO6.50 0.11 35.75 nP50 3635
ATERRO6.50 0.11 35.75 nP50 3736
ATERRO6.50 0.14 45.50 lA3837 50
AIT-RRO6.50 0.14 45.50 in-'38 50 39
ATCRRO6.50 0.10 .32.50 m’4039 50
A11-RRO6,50 0.15 48.75 nP50 4140
AH-RRO35.756.50 0.1150 424!
A'iERRO6.50 0.13 42.25 lA50 4342
A1ERRO0.12 39.00 in^44 6,3043 30
ATCRRO6.50 0.15 48.7544 50 45
ATERRO6.50 0.11) 32.504645 50
ATERRO0.15 48.75 nP47 6.5046 50
ATERRO6.50 0.12 39.00 nP47 50 48
ATERRO6.50 0.12 39.00 nP48 50 49
ATi-IRRO45.50 nP6.50 0.1449 50 50
AP-KRü6.50 0.15 48,75 iiP5150 50
ATERRO45.506.50 0.1451 50 52
ATERRO6,50 0.15 48.75 nP52 50 53
ATERRO6,50 0.10 32.505453 50
ATERRO6.50 0.14 45.51) iiP5554 51)
A'11-RRO6,51) 0.11 35.75 nP50 5655
ATERRO0.13 4225 nP57 6.5056 50
AlERRO6.50 0.I2 39.00 iiP57 50 58
AIT-RRO6.50 0.14 45.505958 50
ATl-RRO6.50 0.10 32.50 iiP6059 51)
ATl-RRO6 <Ui 47 25(1 n60 5t> 61
ATERRO6.50 0.13 4225 m’6261 50
ATTÍRRO6.51) 0.10 32.50 m'6362 50
ATERRO6.50 0.10 32.50 m'63 50 M
ATE.RRO6.50 4225 nP0.1364 50 65
ATERRO6.511 0.12 39,00 iip65 50
ATERRO0.15 48.75 m»67 6,506f) 50
ATl-RRO
AT ERRO

32.50 nr^0.1067 68 6.51)51)
0.11 35.75 m’69 6.5068 50

ATERRO6.50 0.13 4225 iiP50 7069
ATT-.RRO

cOTi .ycAUA-n.:F^^ríi)‘

6.50 45.50 in'0.1470 50 71
PACiijU
LlDA6.50 45.50 nP0.1471 50 72

6.50 0.13 4225 iiP72 50 73

307 -ortw



/41-. AlhKKCJb.M) U,HJ m’

I- 74 50 75 6.50 O.IO 32.50 m' ATCRRO
H 75 50 76 6.50 0.11 ATCRRO35.75 m’
E 16 50 6.5077 0.13 42J25m^ ArKRRO

H 77 78 6.5050 0.13 ATERRO4225 nE

39.00111^E 78 50 79 6.50 0.12 All-RRO
H 79 50 80 6.50 0.15 ATERRO48.75 m'
E 80 50 81 6.50 0.14 45.50 in' AlERRO
E 81 50 82 6.50 0.11 35.75 m’ An-RRO
Í-; 82 50 6.51)83 0,14 45.50 in'* ATl-RRO

83 84 6.5050 0.15 48.75 m> ATERRO
E 84 50 85 6.50 0.15 48.75 A'n-RRO
E 5085 86 6.50 0.15 48,75 ilT a'ii-:rro

E 86 50 6.5087 0.12 39.00 ATERRO

I-: 87 50 6.5088 0.14 45.50 iiT A'1'ERRO

E 88 6.51)50 89 0.10 32.50 iiT ATI-RRO
89 50 90 6.50 0.1 i 35,75 iiT ATC-RRO

F 90 50 6 5(191 0 14 45 50 nO ATCRRO

E 91 925(1 6,5(1 0.15 48.75 m» AlERRO

E 92 6.5050 93 0,1 1 35.75 iiT ATERRO

E 93 6.5(1 ATCRRO50 94 0.12 39.00 iiT
E 94 50 95 6.50 0.13 42.25 AIIÍRRO

!●: 95 96 6.5050 O.IO 32.50 iiT A'n-RRO
E 96 50 97 6.501 0.14 AlTRRO45.51) nf
!●: 97 50 98 6.5(1 0.15 ATERRO48.75 liT
K 98 50 99 0.15 48.75 iiT ATE.RRO().511

6.5!)f\0 sr\ % ATTTÜOf ^

1-; 100 6.50 atc:rr()50 101 0.14 45.50 m’
E 101 102 (Ol) 0.11 35.75 ni’ AIERRO50

6.50102 5(1 103 0,11 35.75 hE ATCRRO
K 103 ATERRO50 104 6.50 0,12 39.0(1 m’

6.50 0.10 32.50 nT AlERRO1-; 104 50 105
1-: 105 50 6.50 35.75 nO ATr-:RRO106 0.11

6.50 0,12 39.00 nv’ atc:rroE 106 1075(1
6.50 ATCRROE 107 108 O.ll 35.75 nv'5(1

AiERRwti.yi1U^ (1.11 -■»3./3 nrL. ]tlV

6.50 atc-:rroE 109 50 1 10 (1,13 42.25 in'
39,00 ATC.RROE 110 50 in 6.5(1 (1.12

6.50 AlERROE 111 50 112 0.12 39.00 in^
6.50 0.15 48.75 itf ATl-RROE 112 50 113
6.50 (1.13 4225 m’ ATERROE 113 50 114

/TCERRO6.50 0.13 4225 nv'E 114 50 115
An-RRO6.50 (1,12 39.00 m’E 115 51) 116

6.50 ATERRO50 117 (1.12 39,00 iiT}●: 116
ATCRRO4225 nT5(1 118 (>■5(1 0.13117
A'TCRRO6.50 0,12 39.00 iiTE 5(1 1 191 18
atc:rro6.51) 0.15 48.75 nv'120E 1 19 50
ATERRO6.50 0.14 45.50 nT121E 120 50
All-RRO6.50 0.12 39.01) nO121 50 1221-;
aii-:rro6,50 0.13 4225 iiT122 123!●; 50
atc:rr()().!5 48.75 in'124 6.50E 123 50
ATCRRO6.50 0.141 45.50 iit'125E 124 50
A1E.RRO6.5(1 (1 12 39,00 m»126F 125 50
AO-RRO6.50 45.50127 (1.14E 126 50
ATERRO6.50 0.12 39.00127 50 128E

45.50 iiT ATERRO6.51) 0,14128 50 1291-:
ATERRO6.51) 39.00 tn'(1,12129 50 1.30E
ATCRRO0.13 4225 nTi3() 50 131 6.5(1E
ATl-RRO6.50 0.10 32.50 iiT132C 131 50
ATERRO35.75 nO133 6.50 O.ll132 501-;
ATERRO6.50 0,14 45.50 iiEi.34E 133 50
AH-IRROC, sO 0.!5 18.75 rr.’50 !35r I í *

AITCRRO48.75 m'6,50 (1.15135 50 1.36E
AH-RRO0.12 39,00 m-’137 6.5(1136E 50
ATERl^O6.5(1 0.15 48.75 m’137 1.3850
A'n-RR()6.50 0.10 32.50 iiE50 1.39E 138
ATC-RRO6.50 0.15 48.75 nE139 50 14(1E
AIT.RRO6.51) 0.10 32.50 aEE 140 50 141
ATERRO0.13 4225 nT6.51)142E 141 50
ATERRO35.75 m’6.50 0.11142 143E 5(1

\y. J> UiW,l\

AIlvRRO6.50 11.10 ■32.50 iiT1451-; 144 50
All-RRO6.50 0,15 48.75 m'146145E 50
A'TERRO6.51) 0.15 48,75 nE147E 14(1 50
ati-:rro39,00 m»6.50 0.12147 50 1480
a'ti:rro39,00 itf6.51) 0.1250 1491-: 148
ati-:rro6.51) (U4 45.50 m’15(1H 149 50
aterro6.50 0,11 35.75 nT50 151E 150
An-:RRo35.75 in»6.50 0.11151 50 152i-:
aterro().50 48,75 in'5(1 153 0.15152
AlTRRO6.50 0.12 39.00 nr'501-, 153 154
A1ERKO6.50 O.ll .35.75E 154 50 155

%A'TERR06,50 0.15 48.75 m’1561- 155 50
A'TE.RR032.50 tn’6.50 0.10E 157156 50
ati-:rro6.50 0.12 39.00 m'50 158E 157
A'TERR039.00 nT6.5(1 0.12158 50 159E
A'n-RRO.32.5050 6.5(1 0.10E 159 160
An-:RRO48.75 in»6,5(1 0,15160 16150
ATERRO4225 nT0.13E 1(>2 6.511161 50
atc:rro ^
ATERRO/^

6.50 0.12 39.00 in'163I- 162 50
39.00 iii'6,50 D.12163 50 K>4

ATERRO42256.50 (1.13E 164 50 165
ATCRRO6.50 Ü.I2 39.00 in'166E 165 50
All-RRO6.50 0.I3 4225 m'167E 166 50

m pflcAaiHiRO ^
rn irnrxA TCRKCíõiíiuirAi oAcatatMUHrUfi»

6.50 O.i I 35.75 m-'167 50 168E
6.50 0.14 45.50 m'168 1691-; 50

PERElftA«06S05263
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A1 faRRUUiV }:>./:> nv1 /{) b.:>u »■! I1-.
AITiRRO1-; 170 171 6.51) 0.10 32.51) nv*50

1-: 171 50 172 6.50 0.13 42.25 111^ atí;rro
AlT-RRO172 50 173 6.50 0.12 30.110
ATKRRO173 50 174 6.50 0,13 42.25 111^

6.50 A'n:RRO!●; 174 50 175 0,11 35.75 nr
6.50 ATERRO175 50 176 11,10 32.50 m*
6.50 AIILRROE 176 50 177 0.10 32.50 in’

ATERRO177 50 17S 6.50 0.14 45.51) in^
6.50 ATERROÍ7S 50 179 0.13 4225 iiT
6.50 35.75 nT ATERROE 179 50 181) 0,11

AlT-RRO180 50 181 6.50 0.14 45.50 in'
6.50 ATT-RRO181 50 182 0.15 48.75 iiT

45.50 nO ATERRO182 51) 183 6.50 0.14
6.50 0.12 39.00 nO ATT-RRO183 50 184

ATERRO51) 185 6.50 0.11 35.75184
ATERRO50 6.50 0.15 48.75 in^185 186

6 50 3^ 75 m' ATERRO1X6 50 187 O 11
6.50 45,51) m’ att-:rro187 50 188 0.14

att-:rro6.50 0.10 32.50 m’i: 188 18950
ATCRRO6.SD 45.51) in^1-: 189 50 190 0.14
ATKRRO6.51) 32.50 nE50 191 0.10E 190

6.51) 32.50 nT aterro191 50 192 O.H)e;
ATE.RRO6.51) 0.11 35,75E 192 50 193
ATERRO0.12 39.00193 50 194 6.50

48,75 m’ ATERRO6.50 0.15194 50 195
42^ I5T ATTiRRO0.!3I ' Zl\

ATERRO35.75 iiT197 6.51) 0.11196 511
ATT-RRO48.75 liT6.51) 0.15197 51) 198
ATERRO6.51) 0.15 48.75 nT199198 51)
ATERRO6.50 0.13 4225 m’200!●: 199 50
ATERRO6.51) 0.12 39.00 m'201200 50
ATERRO45.50202 6.51) 0.14E 201 50
ATERRO6.50 0.11 35.75 in’203202 501-;
ATT-RRO6.50 0.14 45.50 in'50 204E 203
ATERRO.32.5u in'-2u4 6.3» ».]»3U 210r.
ATERRO48.75 in^6.51) 0.1550 206205
ATT-RRO48.75 iiT6.51) 0.15207206 50
ate:rro6.51) 0.11) 32.50 in'208207 51)
ATERRO32.51) iiT6.50 0.1050 2091-; 208
ATERRO45,51) nO0.14210 6.51)209 51)
ATERRO35.75 nO6.50 0.1151) 211210
ATERRO32.51) m'6.51) 0.1021221 1 50
An:Riw6.50 0.10 ■32.51) in'213212 50
ati-:rro48.75 iiT6.51) 11.1521421.3 50
ATERRO4225 nT6.51) 0.13215214 50
ATERRO6.50 0.14 45.50 nT216215 50
ATERRO0.12 39.011 iiT6.50511 217216
ATERRO0.12 39.00 iiT6.5050 218217
ATERRO0.11 35.75 m’6.502191-: 218 50
ATERRO6.50 0,14 45.50 m’50 220E 219
ATERRO0.12 39.00 m’6.50221220 50E'
ATERRO32.50 tn^6.51) (1.11)50 222221
ate:rro0.12 39.00 liT6.5050 223e: 222
ate:rro35.756.50 (Ui50 224e: 22.3
ATERRO6.50 11.11) 32.50 nT22550E 224
ATERRO6.5(1 o.n .35.75225 5(1 226
ATERRO32.50 m’6.50 O.ll)227226e: 50
ATERRO39.006.50 0.12228227 50e;
ATERRO48.75 m’6.50 0.1522950e: 228
ATERRO39,00 nT6.50 0J2230229 50E
ATt.-Dün35.75 rr.’6.51! n I I">■51T5»1.-

ATTiRRO45.50 in’6.50 0,1423251)e: 231
ATERRO45,50 in'0.146.5050 233232e:
ATERRO48.75 iiT0.156.51)50 234233E.
ATERRO32.50 nT6.50 O.ll)2352.34 50e;
ATT-RRO39.00 II)'0.126.51)50 236235e:
ate:rro.35.75 in''6.51) 0,1150 2372.36
ATERRO39.000.126.51)2382.37 50
ATERRO48,75 m’6.51) 0.15239238 50

42.2.> m'6.3w240 u. t .>I,
ATERRO39.00 iiT0,126.5050 241240
ATERRO42250.136.5024250241
ati-:rro42250.136.51)243242 50
ATERRO42250.136.51)2445024.3
ATERRO35.75 nT0.1 16.50245244 50
ate:rro35.75 nT6.50 D.H246245 50
ATERRO4225 iiT6.50 0.1324750246
ATERRO48.75 iiT6.50 0.15248247 50
ATERRO0.13 4225 m-6.50249!●; 248 50
ATTíRRO32.50 m'6.50 0.1050 250249
ATERRO39.000.126.50251E 250 50
ATERRO32.50 iiT0.106.51)252251 50
ATT-RRO39.01) iiT6.50 (1.12253252 51)
ATERRO32,50 in'6.50 O.ll)25450253
ATT-RRO35.75 iiT6.50 0.1150 2552.54
ATERRO35.75 iiT0,116.51)256e; 255 50
ATTiRRO48.75 m'6.5(1 0.15257256E 50
ATERRO39.00 nT6.50 0,1250 258e: 257
ATERRO35.75 m’6.50 0.11259258 50
ATERRO0,11 35.75 m'6.51)260259 50e:
ATERRO■35.75 m'6,50 0.11i261260 50
ATT-RRO48,756.50 0.1551) 262261
ATERRO32.50 nT6.50 O.lü50 263262

LUCA ,RAFAR-n^a(A-
ElCAOA-n-,1
4A:W)bá(J!>2!>3 ’wm

35.75 in'6.50 O.ll263 50 2641-;
[MCONcecAo0.15 48,75 nT6,50265264 50e;
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IbtiI-. i()? t>.?» jy.UU m- AlhKKO.■'U

I-: 2W) 267 6.5050 0.10 32.50 ATHRRü
I-; 267 50 268 6.50 0,11 35.75 in^ A^nvRRO
1-: 268 269 6.5050 0.11 35.75 A'n-RR()
1-; 50 270 6.50269 0.10 .32.50 A'n:RR()
L 270 50 271 6,50 AniiRRO0.14 45.50 m'
I-; 271 272 6.5050 0.11 35.75 ATI-RRO
1-: 272 273 6.5050 0.14 45.50 A'n:RR()

273 50 274 6,50 0,12 ATKRRO39.00 in’
6.50i; 274 50 275 0.11 35.75 m’ ATERRO
6.501-. 275 50 276 O.lll ■32.50 ro’ ATERRO

276 277 6.50 0.15 48.75 ATl-RRO50
1-; 277 278 6.50 0.10 ■32.50 m‘ ATl-.RRO50

6,5027S 50 279 0.11 35.75 ATERRO
6.50279 280 0.10 32.50 iiE AH-RRO50
6.50V. 280 51) 281 0.10 32.50 m’ A11-RRO
6.50 0.12 39.00 itf ATI-RRO1-: 281 50 282
6 sn 48 75 m» ATl-RRO78? 783 I) (550
6.50 35,75 m» ATERROl- 283 50 284 0.11
6.50 0.14 45.50 m’ ATERROH 284 50 285
6.50 35.75 iiR ATl-RRO1-; 285 50 286 0,11
6.50 0.11 35.75 iiR ATI-RROI: 286 50 287
6.50 0.12 39.0(1 ati-:rroI-: 287 28850

ATERRO289 6.50 D.I4 45.50 in’1-; 288 50
6.50 48.75 iiR AIERRO290 0.15!●; 289 50

ATERRO6.50 0.10 32.50290 50 29!1-
ATERROV I ^ ●18 7550

6.5(1 A11-RRO0.14 45.50 m’I-: 292 29350
A'n-:RRO6.50 0.1! 35.75 m’293 29450
ATERRO6.50 0.11 35.75 hT50 295t: 294
ATl-RRO6.51) 0.11) 32.50 m’50 2961-; 295
ati-:ri<o6.50 0.13 42.25 nT50 297296
aterro6.51) 0.1(1 32.50 nR50 298297
ATlíRRO6.50 ().i2 39.0() in^50 299!●: 298

6.50 ati:rr()o, 13 42.25 iiT299 50 300
0.3U rt 1U.l.^ ■-■-.> .tiv* nr411 ■■HllI'. ■Mftl

aitrro6.50 32,50 m’0.10.301 50 302I-;
aterro35.75 irf50 303 6.50 (1.11.302
aterro6.50 0.10 32.50304I-; .303 50
atiírro32.506.50 0.10305E .304 50
ATI-RRO35.75 m’6.5(1 0.11306E 305 50
ATERRO6.50 4225 in^()■ 1.350 307306
ATERRO6.511 0.14 45.50 m’308.307 50
AIERRO6.50 0.11 35.75 iiR5(1 309i; 308
AIERRO6.50 0.11 35.7550 310309
AIERRO6.50 0.I4 45.50 n?3111-: 310 50
ATERRO6.50 35.75 m'0.1150 312}●: 31 1
A'IERRO35.75 m»6.50 0.1 150 313E 312
a'ti-:rro6,50 39.000.1250 314E 313
ATl-RRO6.50 45.500.1450 315.314
AIERRO42.25 m-^6.5(1 0.1350 316E 315
ATI-RRO6.50 0.1(1 32.50 m-'317.316 50E
ATERRO(I n 42.25 nR6.51)50 318K 317
ATl-RRO6.50 35.75 in^0.1 13191-: 318 50
ATERRO6.50 32.500.1050 .3201-; 319
A'TERRO6.50 42.25 in^0.1,350 321,320
ati-:rro0.10 ■32.506.5050 .3221-; .321
ATI-.RRO45,506.5(1 0.1450 .32.3322
ATERRO6.50 (U2 39,0050 324323E
AIERRO6.5(1 45.5(10.1450 .325K .324
AIERRO6.50 0.12 .39.00 in»50 326E 325
ATERROn n .39.00A «íí.327.326I.-

AIERRO6.50 35.750.11328327 50E
ATERRO6.50 0.1(1 .32.50 in"i50 3291-; .328
ATERRO
ATERRO

,32.50 in»6.50 0.1(133(11-; 329 50
48.75 itf6.50 0.1533150.330

A'n-RRO.32.506.50 0.10332331 5(1
ATI-RRO6.50 0.14 45.50 iiR50 333.3,32
ATERRO0,13 4225 iiT6.503-343.3.3 .50
A'TERRO■32.S06.50 O.IO.335503.34

43.5'i UI0.50 rt 1 >U.IHj»r.
ati-:rro6.50 0.10 ■32.5lHn’50 337.3.36i;
ATERRO39.01) m-’6.50 D.I250 338337E
ATERRO45.506.50 0.14.3.39.3.38 50
AIERRO48.75 m»(1.156.511.3403.39 50
AIERRO0.12 ■39,00 nv'6.51)3411-; 340 50
ATERRO0.1.3 4225 m’6.5(1.342.341 50
ATERRO0.15 48.756.50.34.3342 501-:
AIERRO■39.006,50 0.1250 344.343I-;
ATERRO32.50 in^6.50 0.11)50 345,344
AIERRO.32.50 nv’6.50 lUO346345 50
AH^RRO
a'ti-:rro

48.75 m’6.51) 0.15.347.346 50
.35.756.50 0.1 ]348.347 50

A'n-RRO6.50 ■35.75 m’(1.11.349.348 50
ATl-RRO4225 m’IS6.50 0.1.350 350.349
AIERRO6.50 0,14 45.5050 .351350
AIERRO■32.50 m’0.106.50352t; ,351 50
A'n-:RRO42.25 in-’6.50 0.1,3.35.3.352 501-:
ati-:rro0.13 42.25 in'6.50,354,35.3 30F.
ati-:rro35.75 m’6.50 (Ui355I-; 354 50
ATl-RRO45.50 nT6..50 0.14356.355 5(1
ATERRO6.50 0.10 ■32.50 nr’50 357356
AIERRO . .

L ICAS

Dâdas; 2022.05.17
112755-0300'

fonpd

D

26307

.39.00 nt’6.50 0.12.358357 50
32.50 irf6.50 11.1050 .359.358

6.50 0.12 ■39,00 nf5(1 .3601-: 359
.35.75 ni’6.50361360 50V.



,<f)l .●>u O.MJ li. 13 ■ÍS./3 in- Aii.KKCJ
.^62 50 6.5Í) 11.I2 An:RRo
36.^ .SO M>4 6.5D 0,10 32-SO in’ ATIvkkO

\í ,36-j .3655U 6.50 0.15 4H.75m' Ari’kk()
365 50 .366 6.50 0.12 39.00 m' ATIikkO
366 50 367 6,50 0,10 32.51) iii' Ali;kR()
367 50 368 6,50 0.13 42.25 m* A]l’:Rk()
.368 50 369 6.50 0.15 48.75111' ATIÍRRO
.369 50 370 6.50 OJl 35.75 m' AIF.RRO
370 50 371 6.50 0.11 35.75 m' ATi:Rk()
371 50 372 6.50 0,14 45,50 in' ai'i:rro
372 37350 6.50 0,14 45.50 in' ATOIRRO
373 50 374 6.50 0.14 45.50 in' ATIvKRO
374 50 375 6.50 0,12 39.00 m' ATIÍRRO
375 50 .376 6.50 0.15 48.75 m' AThikkO
.376 50 377 6.50 O.H 35.75 ni' ATIÍRRO
.377 50 378 6.50 0.1 1 .35.75 iiT A'í'1-:RRO
37X 50 37*) 6 50 0 17 3‘»(IOni' A ri-RkO

lí 379 50 380 6.50 O.ll 35.75 m' ATIÍRRO
380 .50 ,381 6.50 0.10 32.50 in' ATI-íRkO
.381 50 382 6.50 0.10 32.50 m' AriíRRO
.382 50 .383 6.511 0.11 .35.75 in’ ATlíRkO
.383 384 6.5050 0.13 42.25 m* ATIÍRRO
384 50 .385 6.50 0.13 42.25 iiT ATIÍRRO

B .385 50 386 6.50 0.12 39.00 iiT ATlíkkO
r. .386 50 .387 6.50 0.14 45.50 m' ATííRR(3
lí .387 6.5050 388 0.15 48,75 iiT ATIÍRRO
lí .388 50 389 6.50 0.12 39.00 m' ATI-ÍRRO

EXT. TOTAL 19.450.00 VOLUME DE ATERRO 19J200.00 ATERRO

Assinado de forma digital por
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO
PEREIRA60680526307
Dados: 2022.05.1711 ;28:48
●03W

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA:60680526307



P8EFCITUK& 0(

BJR!T!ÇWJ
TABELA DE VOLUME ● CORTE E ATERRO

OBRA; RFCUPl-RAÇÃO DK fôlRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DF BURITICUPU - FSTAIK) DO MARANIlÂO.

Alsgnmenl; mi-CIIO 02: CURVA DA MANTEIGA A VILA CASA AZUL - TOTAL 14,85Km

SlartSta: (H-{K).1)00

FmlSta; F555

QUADRO DE CUBAGEM DE VOLUMES OH ATERRO - 'IRl-:CHO A ITRRQ

VoIuiiK(m3)

(Ext. X Altura x Largura =

Volume m3)

Dist. entre Estações N'’da

Fstacâo
N° da Estação IvOrgunt (m) Altura (ni) Situação

ím)

1-: ATERRO(X) 50 01 6,50 0,14 45.50 in^

50 6.50 A'n:RROH 01 02 0.14 45,50 nP
ATERROI- 02 50 0.5 6.50 0.15 48.75 in^

E 03 6,50i
0.12 30,00 nP ATERRO50 04

04 50 05 6.50 0.12 30.00 iiP ATERROE

A'TERROE 05 50 6.51) 0.10 32.50 iiP06

6.50 ATERROE 06 50 07 0,13 42.25 in^

6.50 0.12 ATERROE 07 50 08 39.00

6.50 ATERRO08 50 09 0.11 35.75 nP!●;
6.50 35,75 nv' A'TERROE 09 50 10 0.11

ATERRO6.50 0.10 32.50 iiPI-; 10 50 11
ATERRO6,50 O.il 35.75 nr'E 50 12
ati-:rro50 13 6.50 0.10 32.50 nPL 12
ATERRO6.50 0.13 42.25 iiT50 14E 13
ATERRO6.50 0.15 48.7550 15L 14

35,75 m’ AlERRO6.50 0.11L 15 50 16
6.50 32.50 m-' AlTiRRO17 0.10b 16 50

ATCRRO6.50 0.14 45.50 m’18[●: 17 50
A'TERR()48.7519 6.50 0.15E 18 50
ATERRO0.12 39.00 m’20 6.50E 19 50
ATERRO6.50 45.50 in^21 0.14E 20 50
ATERRO6.50 0.14 45.50 in’50 22E 21
AlERRO0.15 48.7523 6.50E 22 50
ATERRO6.50 0.11 35.7524E 23 50
AniRRD0.15 48.75 m’50 25 6.50E 24
aterro6.56 n I í p ●>';i: <(i

AUiRRO6.50 0.12 39.00 nP2726 50E
ATERRO6.51) 0.12 39.0028E 27 50
ATERRO6.50 0,13 42.2550 2928
ATERRO39.00 m»6.50 0.1250 30E 29
All-RRO42.25 iiP6.50 0.1350 3!E 30
ATERRO6.50 0.12 39.00 nP3250E
ATERRO48.756.50 0.1533E 32 50
AIERRO42256.50 0.133433 50E

42^5_iiT6.50E 1 I.ISJW^IL.>-* .'U

ATERRO6.50 0.11 35.75 itf50 36E 35
ATCRRO35.756,50 0.1150 37E 36
A'TERRO45.50 m’6.50 0.1450 3837lí
ATERRO45.50 nP6.50 0.1439E 38 50
A'TERRO32.50 m»6,50 0.1050 401-; 39
ATERRO0.15 48.75 iiP6,5041E 40 50
All-RRO0,11 35.75 m’6.5050 421- 41
ATERRO4225 m’6.50 0.1350 43E 42
ALERRO0.12 ■<9.006.504443 50
AIERRO0.15 48.756.5050 45E 44
AIERRO32.506.50 0.104650E 45
ATERRO48.756.50 0.154746 50E
AIERRO39.00 m»t>.50 0.124847 50e:
AIERRO0.12 39.00 np6.504948 50
ATERRO45.50 m’0.146.5050E 49 50
ATERRO48.75 itf0.156.5050 51E 50
ATERRO45.506.50 0.145251 50E
AIERRO48.756.50 0.1550 53l- 52
ATEIU^O32.50 m»6.50 0.1050 54E 53
AIERRO6.50 0.14 45.5050 5554
AIERRO35.75 iiP6,50 0.1150 56E 55
ATERRO4225 m’6.50 0.135750E 56
AIERRO39.00 in^6.50 0.125857 50E
ATERRO45.506.50 0.1450 59t; 58
ATERRO32.50 m’6.50 0.1050 60591-:
ATl-RRO47->5m>6 50 0.13616íi 50V
ATERRO0.13 42 25 m-^6,506261 50
ATERRO-32.50 nT6.50 0.106362 50E
AIERRO0.10 .32.50 m’6.5050 6>4E 63
ATERRO
A'lERRO<>^

V,6.50 0.13 4225 nP50 6564
39.00 nP6.50 0.1265 50 (X)

ATÍ-RRO6.50 0.15 48.75 iiP50 67E 66
ATERRO32.50 in^6.50 O.lü6867 50E
AIERRO35.75 nP6.50 0.116968 50
AIERRO42 25 iti^6.50 0.1370E 69 50

0.14 45.50 m*7! 6.5070 50i:
^>>cLUCAyAPMlDA

Didcn.20Z2.0S17 MJ90I
OJOO^

iSfidCKUUI
45.50 Iip6.50 0.147271 50E ■6C >MSti

6.50 0.13 4225 in^7372 50E nrtsiBAi
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IS ».iu/4 b.3» Ji.áu m'

32.50 m’

AI l-.kKU
F. 74 7550 6.50 0.10 A1ERRO
li 75 50 76 6,50 0.11 35.75 ATHRRO

76 50 77 6.50 0.13 42.25 in’ AlTiRRO
77 50 78 6.50 0.13 4225 in^ ATHRRO

E 78 50 70 6.50 0,12 39.00 iiT ATHRRO
79 50 80 6.50 0.15 48.75 m» ATHRRO

E 80 50 81 6.50 0.14 45.50 iiT ATHRRO
81 50 82 6.50 O.li 35.75 m’ AITRRO
82 50 83 6.50 0.14 45.50 in-'* ATHRRO
83 50 84 6.50 0.15 48.75 ATHRRO
84 85 6.5050 0.15 48.75 in^ AO-RRO
85 86 6.5050 0.15 48.75 nf ATHRRO
86 50 87 6.50 0.12 39.()0 ATHRRO
87 50 88 6.50 0.14 45.50 ATHRRO
88 50 89 6.50 0.10 32.50 nH Al~HRRO
89 50 90 6.50 0.11 35.75 hT AITRRO
‘IO 5í) 6 SO91 0 U 45 50 iiO A'n-RRO

H 91 50 92 6.50 0.15 48.75 ATHRRO
92 50 93 6.50 0.11 35.75 m’ ATHRRO
93 50 6.5094 0.12 39.00 m’ ATHRRO
94 50 95 6.50 0.13 42.25 in^ A'n-:RRO
95 50 96 6.50 0,10 32.50 m’ ATHRRO

H 96 97 6.5050 0.14 45,50 in’ ATHRRO
97 50 6.51)98 0,15 48.75 m-’ ATHRRO
98 50 99 6,50 0.15 48.75 ATHRRO

T' 0(> 50 1Í\A f. t 1 39, ATHRRO
H 100 50 6,5010] 0.14 45.50 m’ ATHRRO
H 101 50 102 6.50 0.11 35.75 m’ A'lHRRO
H 102 50 103 6.50 0.11 35.75 iiT a'ti-:rro
H 103 50 104 6.50 0.12 ■39.00 m’ A'lTRRO
H 104 50 105 6.50 o, 10 ■32.50 m’ ATHRRO
H 105 50 106 6.50 0.11 35.75 m’ A'lH.RRO
H 106 50 107 6.50 0.12 39.00 nT A'THRRO
H 107 50 6.50108 0.11 35.75 ATHRRO

ü.li /VTHRROi: iOá uiv D.3D .0./3 m'
I- 109 50 1 10 6.50 0.13 ATHRRO42.25 in^
H 110 6.5050 1 1 1 0.12 .39.00 ATHRRO
H II I 50 6.501 12 0.12 39.00 111» A'n;RRO
H 112 50 113 6.50 0.15 48,75 m’ ATHRRO
H 113 50 114 6.50 0.13 4225 ni^ A'lHRRO
H 114 50 115 6.50 0.13 4225 in^

.39.00 m’
ATHRRO

H 1 15 50 I i6 6.50 0.12 AO-RRO
H 116 50 117 6.50 0.12 39,00 m’ ATHRRO
H 117 50 118 6.50 0,13 AO-RRO4225

39.00H 118 50 6.50119 0.12 A'THRRO
H 119 121) 6.50 0-15 A'0-RRQ50 48.75 m'1
H 120 121 6.50 0,14 45.50 m’ AlTRRO50
H 121 50 122 6.50 0.12 39.00 An-RRO
H 122 50 123 6.50 0.13 42 2 5 AO-RRO
H 123 6.50 A'THRRO50 124 0.15 48.75

6.501-: 124 125 0.14 45.50 m-’ ATHRRO50
125 50 6.50 0-12 39.00 A'0-.RRQ126

H 126 51) 127 6.50 0.14 45.50 m-^ A'OiRRO
H 127 50 128 6.50 0.12 ATHRRO39.00 nT
E 128 51) 6.50 45.50 ATHRRO129 0.14
H 129 50 1.30 6.50 0.12 39.00 m» ATHRRO
E 1.30 AlTRRü51) 131 6.50 0.13 4225 m’
H 6.51) ATHRRO!31 50 132 11.11) 32.50 iiT
H 1.32 50 6.50 ATHRRO133 0.1 ! 35.75
H 6.51) ATHRRO133 51) 1.34 0,14 45.50 iiT
V 111 /; -íci (Í.IS -MTRRO!35 18 75 rr.’
H 135 6,50 0.15 48.75 nT A'lT-RRO50 136

6.50 ATHRRO}■: 1.36 50 1-37 0.12 39.00
H 6.51) ATHRRO137 138 0.15 48.75 m’50

6.50 A'nikROH 138 50 139 0.10 ■32.50 iiT
H 139 50 6.50 0.15 48.75 m’ ATHRRO140

ATHRROH 141) 50 6,50 O.K) 32.50 in^141
1-; 6.50 4225 tn’

35.75 m’
ATHRRO141 50 142 0.13

6.50 ATHRRO142 50 14.3 0.11
A THRRO30 O.JU », I j UII‘, i-9*

■32.50 ATHRROH 144 50 145 6.50 0.10
6.50 AlTRROH 145 50 146 0.15 48.75 m'
6.50 ati-:rroH 14(1 147 0,15 48.75 m’50

AH-RROE 147 148 6.50 0.12 39.00 m’50
6.50 AHiRRO148 50 149 0.12 39.00 m-’

ATHRRO149 6,50 0,14 45.50 iiT50 150
6.50 ATHRRO150 50 151 0.11 35.75 in-’

ATHRRO151 50 6.50 (Ui 35.75 in>152
H 152 6.50 0.15 48.75 iiT AlHKRü50 153

50 6.50 0.12 39.00 nT ATHRROH 153 154
AÍHRRO154 6.50 0.11 35-7550 155

H 6.50 0.15 48.75 ATHRRO155 50 15(.
ATCRROH 156 50 157 6.50 0.10 32.50 m’
ATHRROL57 50 158 6.50 0.12 39.00 iiT

158 6.50 ■39.00 m’ ATHRRO.50 159 0.12
159 6.50 0.10 32.51) in^ ATHRRO50 160

An-:Mio160 50 161 6.50 0.15 48,75 iiT
6.50 ATHRRO161 50 162 0.13 4225 in’

AÍHRRO /Z
AÍHRRO

6.50162 50 163 0.12 39.00
163 6,50 0.12 39.0(1 nO50 164
164 6.50 0.13 4225 AÍHRRO50 165

6.50 ATHRROb 165 166 0.12 39.0050
H 6.50 0.13 4225 AÍHRRO166 50 167

cÜN ;EiCAQ\THRHaitw

D«doii ' 11
^UDff07

6.50167 50 168 0.11 35.75 nO
H 168 169 6.50 0.14 45.5(1 iiT50
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AI1'-KKUm'vM(),3Ü/<>:> 31)h

AIHRKOÜ.K) 32.506.5050 267266I-
ATHRRO35.756.50 0.1126X267 50H
ATl-RRO35.75 in»6.50 0.1150 269I- 268
AT1':RR()32.50 in^6.50 0,10270269 501-;
ATIIRRO6.50 0.14 45.50 IH^50 271E 270
ATERRO35.75 m*6.50 0.11272271 50
A'n:RRo6.50 0.14 45.50 in’50 273272
AH-RRO
ATERRO

6.50 0.12 39,00274273 50
35.75 iiT6.50 0.11275274 50

An;RRO.32.50 m»6.50 0.10276275 50
aii:rro48.75 m*6.50 0.15277276 50
AlTiRRO.32.50 nT6.50 0.10278277 50
ATIIRRO35.75 nT6.50 0.11279278 50
AH-RRO0.10 32.50 m’6.50280279 50
ATl-RRO32.50 nT6.50 0.1050 281280
ATERRO39.00 iiT6.50 0.12282281 50
ATERRO0 15 48 75 in*6 5f17X35(17X7
All-RRO6.50 0.11 35.75284283 50
att:rro45.50 m'6.50 0.1450 285284
ATl-RRO35.75 in>6.50 0.11286285 50
ATERRO35.75 m’6.50 0.11287286 50
ati:rro39.00 m’6.50 0.12288287 50
AHíRRO45.50 nT6.50 0.14289288 50
ATl-RRO48.75 liT6.50 0.1529050289
ati-:rro0.10 32.50 nT6.50291290 50
All-IRRO6.50 0.15 48.75 m’292291 50E
a'ti-:rro6.50 45.50 m*0.14293292 50
ATlíRRO35.75 iiE6.50 0.1150 294293
An-:RRo35.75 m>6.50 0.11295294 50
aii-:rro32.50 m>6.50 0,10296295 50
ati-:rro4215 m»6.50 0.1329750296
ATERRO14.752.00VOLUME DE ATERRO14.850.00EXT. TOTAL

Assinadode forma digital

por LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA:60680526307
Dados: 2022.05.17
1U9:34-03W

LUCAS RAFAEL
DA CONCEICAO
PERE1RA:6068052
6307
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/
ART OBRA / SERVIÇO

N<> MA20220530436
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D F  A IM A

Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
SUBSTITUIÇÃO à
MA20220493685

 1. Responsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL
RNP: 1120251087

Registro: 124731MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante; Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: 049888/2021

Valor: R$1.480.947,50

Ação Institucional: Outros

  3. Dados da Obra/Serviço

RUA RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

Cidade: BURITICUPU

Data de Início: 01/01/2022

Finalidade; SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA  > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

Bairro: CENTRO

UF: MA

Previsão de término: 31/12/2022

Código: Não Especific

N": 01

CEP; 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.318085, -46.459966

ado
CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

UnidadeQuantidade

34,30 km

km34,30

km34.30E TERRA > DE OBRAS:NI ÍAR1A> OBRAS;OTECNtA E GEOLOGIA DA £Ni00 - Projeto >
TERRA >#3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA > #3,3.1.9 ● TERRAPLENAGEM

km34,30

km34,30
35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DÊ OBRAS DE TERRA > #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

35 ● Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE
TERRA > DE OBRAS DE TERRA >#3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2
VOLUME/ÂREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS  E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3,1.2-BUEIRO

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM
PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBR/»S CIVIS > #5.3.1.2 - BUEIRO

DE

km34,30

km34,30

8,00 un

8,00 un

UnidadeQuantidade
18' riscallzaçáo

60 ● Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA >#3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.4 - COMPACTAÇÃO

. Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.2-BUE1R0

60

km34,30

km34,30

km34,30

8.00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações       —^

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E FISCALIZAÇÃO PARA RECUPERAÇÃO DE
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA. NO TOTAL DE 34,30KM, EM PARCERIA COM O MINISTÉRIO REGIONAL PROPOSTA N
049888/2021.

A aulenticidecJe desta ART pode ser verificada em: htlps-y/crea-ma.srtaccom.bríprublic»/, cwt. a chave: ayZZZ
Impresso em: 19/05/2022 às 13:26:57 por;, ip: 45.178.173.98

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.ofg.br

Tel: (98)2106-8300 Ãgioronie e» 00
|jUfsei>.Ao
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A
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D E  A _ IWI A

Lei n® 6.496, de 7 de de2embro de 1977 1*1/^
ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20220530436

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20220493685

C.

- Cláusula Compromíssória; Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996. por melo do Centro de Mediação  e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea*MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

● Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT
5296/2004.

^ífica e no decreto n.
0 Pereira( /

^ro civil

l4-2^25108-7
LUCAS RAFAEL DA CONCEICAO digitai por lucas rafael

DA CONCEICAO PEREIRA.-60680S26307
Dados; 2022.05.1913:2801 -O3‘00'

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

PEREIRA:60680526307
 8. Assiriaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA - CPF: 606.605.263-07
JOAO CARLOS TEIXEIRA DA

SILVA:97359734304

Assirudo deforma digital por JOAO CARL

Dados: 2022X1S

OS

mSIRA OA SILVA;973S9734304

de de .19 t4:40:3S-03'IXr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIT1CUPU - CNPJ: 01.612.525W001-40Local data

 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 16/05/2022

A autenlícidade desta ART pode ser verificada em: https;//cre3-rrsa.silâc.com.br/piiblico/, com a chave: ayZZZ

Impresso em: 19/05/2022 às 13:26:57 por:, ip: 45.178.173.98

■:rea<mCofité^e d* Êrce
0 AgrsfOAM EH0CO

MwihAo

faleconosco@crcama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creema.org .br

Teir (98)2106-8300 do



27.477 PLE - Planilha de Levantamento de Eventos
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AÇAO / MODALIDADE
.Fomento ao Setor Agropecuário

DATA ASSINATURA

31 n 2/2021
PROGRAMA
Fomento ao Setor Aoropecuário

GESTOR
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

N* OPERAÇÃO
922179/2021

GIGOV
SAOLUÍS

N” SICONV
049868/2021

OBJETO
Recuperacào de Estradas Vidnais no Município de Buriticupu ● MA.

município/UF
Buriticupu/ MA

LOCALIDADE I ENDEREÇO
R. Sâo Raimundo. 1 ● Centro. Buriticupu - MA

PROPONENTE/TOMADOR
Prefeitura Municipal de Burttícupu-MA

INÍCIO DA OBRA
20/05/2022

OBJETO DO CTEF

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Buriticupu ● MA.
CNPJEMPRESA EXECUTORAN-CTEF

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:
CREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251087
Elaboração do documento

ART/RRTCREA/CAU

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PER^1120251087
Fiscalização

EVENTOS

Titulo do EventoNúm do Evento

Administração Local1

ADMINISTRAÇÃO LOCAL2

SERVIÇOS PRELIMINARES3

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM4

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO5

SERVIÇOS DE DRENAGEM6

RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADAS7

Assinado de forma digital
por LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRA;60680526307
Dados: 2022.07.11
09:08:09 -03'00‘

LUCAS RAFAEL
DA CONCEICAO
PEREIRA:6068052
6307

27.477 v006 micro



Grau de Sigilo
«PUBLICOCAI\A PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Eventograma e Quantitativos

)a) çAo/modaudade
Fomento ao Setor Agropecuário

DATAASStNATURA

31/12/2021
PROGRAMA

Fomenta ao Setor Aafooecuãfio
N” OPERAÇÃO
922179/2021

OESTOK '

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
6K30V

SÃO LUiS
N“ SICONV

049888/2021

município / UF
Buriticupu/ MA

OBJETO

Recuperacflo de Estradas VIcinais no Município de Buriticupu - MA,
LOCAUDADE/ENDEREÇO
R. São Raimundo, 1 - Ceniro, Buriticupu - MA

PROPONENTE/TOMADOR

Prefeitura Municipal de Buriticupu-MA,

INÍCIO DA OBRA

20/05/2022
OBJETO DO CTEF

Recuperação de Estradas Vidrais no Município de Buriticupu - MA.

CNPJEMPRESA EXECUTORAN« CTEF

í
rf ss

iil ■3 < 5

O O

I Q ̂  o UJ 3 8

ylpiili

O
í  < i ̂ < 5 2^
qo3« qoSs "

X

3 <
ü

215!í §55!!

u

sM >r <
D
!C

Frentes de Obra; !

 :s ^ .
0^ <»- 5

[  '
!  1 2 i 3

Valor Total do Orçamento: R$ 1.476,272,60

Preço TotalPreço Unit. 4 6 6Agrupador de EventosQtde.Unid.DescriçãoNível Item
(RS)(RS) j

ADMIMSTRACÃO LOCALNível 1.0
2-ADMINiSTRACAOLOCÃr 1,00 1,00 1,001,00 1,00 1,0044.201,046,00 7.366,84mé$Administração LocalSen/iço

Nivel

1,1

SERVIÇOS PRELIMINARES2.0
6,006,003-SERVIÇOS PRELIMINARES6.109,6612,00 509,14m*Placa Indicativa da obraServiço

Serviço

Serviço
Mvel

2.1
1,003-SERVIÇOS PRELIMINARES

3-SERVIÇOS PRELIMINARES

11,061,071,00 11,061,07undMobilização de Equipamentos2.2
1,0011,061,071,00 11,061,07undDesmobilizaçáo de Equipamentos2.3

SERVIÇO DE TERRAPLENAOEM3.0

Escavação e carga de rrtaterial de Jazida com trator de 97 kW e 4-917,328.400,00 6.400.00 6.400,00 4.917,33 4,917,354-SERVIÇOS OE TERRAPLANAGEM158,216,324.6633.952,00m*Serviço 3,1
carreoadelra da 1,72 m*

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em

revestimento primário (densidade«1.6St/m*)
Desm. dest. limpeza ãreas e/arv, diam, até 0,15 m

43.488,95 43.488,87 43.488,87 .64.204.80 64.204,80 64.204,604-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

Ã^SÊR^ÇOS DE TERRAPLANAGEM

4-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

0,91 294.003,79323.081.09tkm3.2Serviço
12-966,67 9,900,00 9.900,00 9.900,0012-966,67 12.966,660,51 34,986,0068.600.00m*Serviço

Serviço

3.3

Transporte com caminhão basculante de 10 nf - rodovia em
revestimento primário (densidade°1.6t/m*) bota-fora, D.M.T. lOkm

8.755,56 113.008.16 13.008,16 13.008,16 8.755,56 8.755,5659,414,9765,291,16 0,91tkm3.4

32.175,0042.141,70 42.141,63 32.175,00 32.175,004-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 42.141,67243,015,501,09222.950,00m*3.5 Regularização de sublertoServiço
Mvel SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO4.0

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

primArio
5-SERVIÇOS OE REVESTIMENTO

primArio

10.000,00 10,000,00;9.200,0020.000,00 0.46m*Limpeza superficial da área de Jazida4.1Serviço

3,000,00 3-000,0015,600,002.606.000,00m*Expurgo de material vegetal de jazida4.2Serviço

5-SERVIÇOS OE REVESTIMENTO

PRIMÁRIO
Escavação a carga de material da Jazida com trator de 97 kW e

carregadeira de 1,72 m*

Transporte com caminhão basculante de 10 rrF - rodovia em
revestimento primário (densklade-1,6t/m*). DMT 10km

3-539,25 3.539,25 3.539,25 ]4.635,58 4.635,57 4.635,60114.284,1924.524,50 4,66m*4.3Serviço

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

primArio
31.301,12 I46,504,16 46.504,20 31.301,13 31.301,1346.504,17212.408,48233.415,91 0.91txkmServiço 4.4

5-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO

, primArio
4.635,60 3.539.25 3.539,25 3.539,254.635,58 4.635,574,77 116.981,8624.524.50m*Compactação de aterros a 100% proctor normalServiço 4.5

SERVIÇOS DE DRENAGEMNível S.O
6,00 4,00 2,00 2,004,006-SERVIÇOS DÉ DRENAGEM

6-SERVIÇOS DE DRENAGEM

6-SERVIÇOS DE DRENAGEM

32,156,6418,00 1.786,48undBoca BSTC D» 1,00m normal5.1Serviço

Serviço
14,00 7,00 7,0014,00 21,0051.112,53811,3163,005.2 Corpo BSTC 0"1,00m m

Boca de 60TC D » 1,00 m - esconsidade 0’ - areia  e brita 2,004.288.282,00 2.144,14und5.3Serviço comerciais - alas retas
7,006-SERVIÇOS DE DRENAGEM10.971,367,00 1.567,34Corpo BSTC D«1,00m

RECUPeRAÇÃO DÊ ÃREA DEGRADA

m5.4Serviço
Nível 6.0

7-RECUPERAÇAO OE AREAS

DEGRADAS
10,000,0010.000,0047.200,0020.000,00 2,36m'Recuperação da area degradaServiço 6.1

Buriticupu/ MA. 08 de Mho de 2022
Local e Data Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

CREA/CAU: 1120251087

227.477 v(X)6 micro



Grau de Sigilo
SPUBUCOCAI\A PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Detalhamento de Eventos

I MODAUDADE

Fomento ao Setor Agropecuário

) □ATAASSIMATURA
31/12/2021 '

PROORAUA
Fomento ao Setor Aaropecuârio

GESTOR
MNISTÉRIO DA AGRICUUU/RA

0K30V
SAO LL^S

N* SCONV
049688/2021

N* OPERAÇÃO
922179/2021

IOBJETO
RecuperacSo de Estradas Vicinais no Município de BuríBcupu - MA

LOCAUDADE/ENDEREÇO
R. SSo Raimundo. 1 - Centro. Buriticupu- MA

OBJETO DO CTEF
Reeipereçâo de Estradas N^inaie no Município de BurlticupLi - MA.

MUNICÍPIO / UF
Bifiticupu/ MA

PROPONENTE / TOMADOR
Prefeitura Municipal de BurlMcupu-MA,

INICIO DA OBRA
20/05/2022

CNPJEMPRESA EXECUTORAN“CTEF

<>8Serviços: ^ ' 38 ÍM
< ●. 0>

●
(E
 5<<<

cã
<oTodos <3o S OO So» qo

.  .. o < o ^ ● -S <
Frente de Obra: '5'5ioc>$ !°'5-ioÒ^ i rs

a> !
<N

]  O <

T*OF-rfz»- —
ISq:z§S5 ioq:zô^< * o q: z o ^ S I o 5 i-<
íuOuj>52 !üJ=)uj>lucç ■ y o uj > ai S ' uj z z S

■ztoooro ;ÍÇtoOD:fM' :
:  o Dl 09 < ● P CD 0_Q- m ^ aJ O ci. eo ü_a U <

 2T3.79Ò'69 300X

;
o y :lii < —

: ÍM °<
O Q o |U < 5

í  O i“ «

í  0>H<<
:  ujzztoin ( uj^<:■  P^=I<<0)

U)
O)

< O) z < —

Modo de Exibição: I

S  IEventos
Ü -f ' h- o >

236.116,08
o

189X65,1638,81 188.117,51278X54,65^ Total por Frente (RS):
'    ‘ QtdeV

Valo^ de Investimento: R$ 1,476.272,60
'Éwnto Rem Orç iTItuio des Evento» / Descrição Serviço

6 6431 2Unid.

RSAdmlnisRação LocalEvento1
7.366,847.366,84 7.366.847.366,847,366,84ADMINISTRAÇÃO LOCAL 7,366,84RS 44.201,04Evento

1,001,00 1,001,001,001,006,00Administração Local mes1.1
11,061,073,054,8414.115,91RS 28.231,82SERVIÇOS PRELIMINARESEvento

6,006,0012,00m*Placa Indicativa da obra2.1
1,001,00undMobilização de Equipamentos2.2

1,00und 1,00Desmobização de Equipamentos2.3
110.576,89110.577,01 110.577,03152.635,17152.635.25152.635,22RS 789.636,58SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEMEvento

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregadeba i
de 1,72 m»
Transporte com caminhão basculante de 10 m* - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,65t/m*)

4.917,324.917,354,917,336.400,006.400,0033.952,00 6.400,00m*3.14

43.468,8743,488.8743.488,9564.204,8064.204.80 64.204.80323,081,09tkm3,24
9.900,009.900,00 9.900,0012.966.6712.966,6612.966,6768.600,00nfDesm. dest. limpeza áreas c/arv. diam, até 0,15 m3.3

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento
primário (densidade=1,6t/m’) bota-fora, D.M.T, lOkm

8.755,568,755,56 8.755,5613.006,1613.006,1613.006,1665.291,16tkm3.44
32.175,00
74,259.15

32.175,0032,175,00
61.859,16

42.141.70 42.141,6342.141,67222.950.00m^Regularização de subleXo
SiRViÇOS DE REVESTIMENTO PRÍMÃRIÕ
Limpeza superficial da área de jazida

3.54
61.659,1698.432.5386.032.2186.032,32RS 466X74,53Evento5

10,000,0010.000.0020.000,00
6.000,00

m^4.15
3.000,003.000.00m*Expurgo de material vegetal de jazida

Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW e carregatteira
de 1,72 rrf

4.25

3,539,253.539,25 3,539,254.635,604.635,574.635,5824.524,50m’5 4.3
Transporte com caminhão basculante de 10 m’ - rodovia em revestimento
primário (dBnsidade=1,6t/m’). DMT lOkm

31.301,1231.301,13 31.301,1346.504.2046.504.1646.504,17233.415,91txkm5 4.4
3.539,25 3.539,254.635,60 3,539,254.635,574.635,5824.524,50m’Compactação de aterros a 100% proctor normal4.55

9.252,139.252,1318.504,26 15.259,6627.756.3918,504,2698.S28.B3RSSERVIÇOS DE DRENAGEMEvento6
2,002,004,006,004.0018,00undBoca BSTC D=1.00m normal5.16
7.007.0014,0021.0014.0063,00Corpo BSTC D=1,00m

Boca de BDTC 0 = 1,00 m - esconsidade 0* - areia  e brita comerciais - alas
retas

m5.26

2,002,00und5.36
7.007,00Corpo BSTC D=1,00m m5.46

23.600,0023,600,00
iO.QOO.OQ

RECUPERAÇÃO DE ÃREAS DEGRADAS RS 47.200,00Evento7
10.000,0020.000,00m*Recuperação de area degrada6.17

Buriticupu/ MA. 08 de julho de 2022
Local e Data Responsável Técnico: LUCAS RAFAEL DA ÓÓNCEIÇAO

CREA/CAU: 1120251087
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Grau de Sigilo
#PUBL1C0CAI\A PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Cronograma

) )
AÇAO / MODAUDADE
Fomento ao Setor Aoropecuàrio

OATAASSINATURA

31/12/2021
PROGRAMA
Fomento ao Setor Aoropecuàrio

GESTOR

MINjSTÉRip DA AGRICULTURA,
N° OPERAÇAO
922179/2021

GIGOV

SA_0_LLÍS

N° SICONV
049888/2021

município/UF
BufiUcuoul MA

OBJETO
Recuperacao de Estradas Vicinais no Municipio de BuflMcupu ● MA

LOCAUDADE / ENDEREÇO
R. S6o Rairrundo. 1 - Cerrtro. BurlMcupu - MA

PROPONENTE/TOMADOR
Prefeitura Municipal de BurtOcupu-MA.

INÍCIO DA OBRA

2a/0S/2022
OBJETO DO CTEF

Recuperação de Estradas Vtcinals no Município de Buriticupu - MA.

CNPJEMPRESA EXECUTORAN« CTEF

■5^ s3.
■ <

Q <Q <3 O< tf
gü tf

ga: s s 3 Z>as u
5 3

s oa o
35O

í ,S 22 22 2U2 )— 1a:Ê *
40 41*42 43. 44 45 46 47 46 4»l 5034 35 36 37 38 3928 29 30 31 3322 23 24 25 26 2718 19 20 2114 i* 16 1710 11 12 137 8 92 3 I 4 5 61

Bvente Título dos Eventos Informe abaixo o NÚMERO DO PERIODO em que os eventos serSo concluídos (mediçSo por eventos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, independente de frentes de obra.1 AdnimslraçSo local
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 3 5 62 412

6113 SERVIÇOS PRELIMINARES
2 3 4 5 61SERVIÇC6 DE TERRAPLANAC4
2 3 4 5 615 SERVIÇOS DE REVESTIMENT
4 5 5 6 646 SERVIÇOS DE DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DE AREAS Dl 6 67

T Mês 06Més 05Mês 04Mês 03Mês 02Mês 01Qronoireme
18,22%15.31% 14,47%17,51%16,67%17,83%%

Parcela
268.968,21213.566,95226.063,66258.434.55246.034,31R$ 263.205,12

100,00%81,78%52,00% 67,31%34,49%% 17,83%Acumulado
1.476.272,80993.737,63 1.207.304,59767.673,97509.239,43263.205.12RS

Burilicüpu/ MA. 08 de luINo de 2022
Responsável Técnico. LUCAS RAFAEL DA

CREA/CAU: 1120251087Local e Data

A’

~y
427.477 v006 micro



CAI\A Grau de Sigilo

SPUBLICO
PLE ● Planilha de Levantamento de Eventos

Planilha de Levantamento de Evento*-

)

12

)
AÇAO / MODAUDADE
Fomanto ao Setor Aoropecuàrio

DATAASSINATURA

31/12/2021
PROGRAMA

Fomento ao Setor Agropecuário
GESTOR
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

OPERAÇAO
922179/2021

GlOOV

SAO LUiS
N° SICONV

049668/2021

município/UF

BurlIlcLipu/ MA

OBJETO

RecuperaçAo de Eatradas VIeInais no Muriclpio de Burificiipu - MA.
LOCAUOADE/ ENDEREÇO
R. SAo Raimundo. 1 - Centro, Burrtlcupu - MA

PROPONENTE / TOMADOR

Prefeitura Municipal de Burtllcupu-MA.

INiciO DA OBRA

20/05/2022
OBJETO DO CTEF

RecuperocAo de Estradas Vicinals no Município de BurlUcupu - MA.

Período:[
16/12/20

CNPJEMPRESA EXECUTORAN* CTEF

% Realizado Acum.:| 100,00% | 0622 a 15/01/2023 Medição:

¥ ¥ ¥QO
■5s < < <o og o< < <>s C£3 O 3OCD O OCD

3o o oo s go
LU

otu a
É e

2ol 21 44 4« 46 47 48 49 5034185 39 37 38 39 40 41 42 4327 28 29 30 31 32 3322 23 24 25 2614 15 16 17 18 198 10 11 12 131 3 4 5 6 7 92N*do
Evento Titulo dos Eventos Informe abaixo o NÚMERO DAMEDIÇAo em que os eventos foram concluídos (medlçAo por eventos)

A administração local será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra.1 AdminiSfaçao Local
ADMINISTRAÇÃO LCCAL 2 51 3 42

1 613 SERVIÇOS PRELIMINARES
2 5 61 3 44 SERVIÇOS DE TERRAPLANAG

1 2 3 4 5 65 SERVIÇOS DE REVESTIMENK
4 4 5 5 6 66 SERVIÇOS DE DRENAGEM

RECUPERAÇÃO DE AREAS DE 6 67

DeU» das íwedlc6es

15/01/202315/11/2022 15/12/202215/10/202215/09/202215/08/2022
Medição 08 ! Medição 09 Medição 12Medição 10 Medição 11Medição 07Medição 06Medição 03 MetSção04 Medição OSMedição 02

16,67%
Medições Metação 01

15,31% 14,47%17,51%i  ●/«> 17,83%
Período

268.968,21
_100,00_%

226.063,66 213.566,95258.434,55R$ 246.034,31263.205.12
81,78%52,00% 67,31%34,49%% 17,83% i

Acumulado
1.476.272.80993,737,63 1.207.304,59767.673,97R$ 509.239,43263.205.12

BuríBcuou/ MA, 06 de lulho de 2022
Local e Data Resp fec Fiscal.: LüCAS RAFAEL DACONCEiÇAO PEREIRA

CREA/CAU: 1120251087
ART, 0

V ^

527.477 v006 micro



Grau de Sigilo
#PUBLICOPLE - Planilha de Levantamento de Eventos

Resumo de AcompanhamentoCAI\A )
AçAO / MODAUDA^
Fomento ao S«tor Aotopeguàriq.

DATAASSIMATURA

31/12/2021
PROGRAMA
Fomento ao Selof Agropecuário

GESTOR
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

GIGOV
SAO LUlS

N* OPERAC&O
922179/2021

N* SCONV
048888/2021

OBJETO
Recuperação de Eelradae VIcInais no Município de Buriflcupu ■ MA.

LOCAUOADE/ENDEREÇO

R Sao RaimifKiD, .1 - Cenao. BurlBcupu - MA

OBJETO DO CTEF

Recuperecao de EtPedat Vtcinais no Município de Buríticupu - MA

MUNICiPIO / UF

CNPJ

PROPONENTE /TOMADOR
Preleltufa Municipal de Buflttcupu-MA.

EMPRESA EXECUTORAN*CTEF

INiCIO OAOBRA

20/05/2022

METASValor de Investimento: R$ 1.476.272,60
ACO MPANHAMENTO

Dias

Atraso (-)
Adiant. (+)

% Global Prazo
Decorrido

(dias)

Valores Medidos (R$) Valores Medidos

Acum. (R$)

#% Atraso
f Adiant.

Equivalente
dias-obra

% Global
Previsto

Data da

medição

N." da

Medição
Meta

No Período AcumuladoAcumuladoNo Período

1 44.201,04-30,43%-56318752,00%17,83%17,83%
16,67%

263.205,12263,205,1215/08/20221 2 28.231,82-30,96%-576111867,31%
81,78%

34,49%509.239,43246.034,3115/09/20222 3 789.636,58-30,43%
-30,43%
-30,43%

-569214852,00%17,51%767.673,97258.434,5515/10/20223 4 468.474,53-56123179100,00%67,31%15,31%993.737,63226.063,6615/11/20224 5 98.528,83-56153209100,00%81,78%14,47%1.207,304,59213.566,9515/12/20225 6 47.200,00-30,43%-56184240100,00%100,00%18,22%1.476,272,80268.968,2115/01/20236 7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20

I

-56 1,43%Dias Adiant. I Atraso:100,00%R$ 1.476.27^0iTotal Medido /teumulado

Buríticupu/ MA, 08 de julho de 2022
Resp. Tec. Fiscal.: LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA"

CREA/CAU: 1120251087
ART: 0

Local e Di

/

6
27.477 v006 micro



MINISTÉRK) DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO

fsR/ANO DA PROPOSTA: 049888/2021

PREFEITURA DE

b'JRít:cup‘J
l L COUf<.JOiOVUVO V

Objeto: Recuperação de estradas vicinaís no municipio de Buritícupu-MA.
Localkiade: Zona Rural do Município de Buríticupu-MA.

Proponente; Prefeitura Municipal de Burilicupu-MA.

Data ref: DENIT ● SICRO03 OUT-2021 II SINAR-ORSE DEZEMBRO 2021 ● NÂO DESONERADO

ãoi< 24.23%

ANOTAÇAO de RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) - CREA-MA = 124731 DIMA - ENG* LUCAS RAFAEL DA
CONCEIÇAú PEREIRA

ENC. SOCIAIS NAO OESONERADOS - HORA . Il2.t0%

ENC. SOCIAISNAO DESONERADOS - UÊS ‘ 70.87*

Planilhas Orçamentárias
AJeinorki! Je ('álciilo

()rçamcn(o Análiiico

Cronogranui í- isico e I-liuinceiro

Comfnisiçào Jc BDI

Ovuiiro de Composição do Investimenío (OL'!) - (XiU ■ Selor Público
Piam lha da ( urva AB(' - Serviços

Gráfico da ('urva ABi' Serviços

7

Assinado deforma

digitai por LUCAS
RAfAELDACONCEICAO

PEREIRA.-60680526307

Dados: 2022.07.11

09C7:44 -03W

LUCAS RAFAEL DA

CONCEICAO

PERE1RA:60680526307

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação —> COM BDI
peso (%)valor (R$)discriminação dos valores

1,05%
98,95%
100,00%

15.451,07
1.460.821,73
1.476.272,80

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2 - Valor do Concedente / MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. PEC E /«ASTECIMENTO.

3 - Valor Total deste Orçamento / Açáo (1 +2)

Planilha Orça.Rec de Estradas Vicinais - Buriticupu.MA Op049888.2021 REV02 .xis
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BURITIÇUPy
OMeto: RecuDeracào de estradas vicinaís no munídDio de OariBcupu-MA.

Localldadt: Zona Rural do Município de Burldcupu-MA.

Data ref: DENIT - StCROOS OUT-2021 II SINAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 - NAO DESONERADO

ORÇAMB4TO ANALÍTICO

REFERÊNCIA

SINAPIESICRO

CÓD. DO

SERVIÇO

Praço unitário

sem BDI (RS)

Preço unitário com

BDI (RS)

Preço total com BOI:Item Desafçáo de Serviços Und Quant. Peso (%)
(M)

META 01 - RECUPBtAÇAO DE ESTTtADAS VICIHAIS BURIDClIpmiAA 7Z432.86 4,81%

I1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 72.432S6

Raca tnoicativa da obra11 rrP 12,00 409,84 509,14 6109,68 0,41%compaw

1 2 Administfaçáo local 5 930,00 2,99%més 6,00 7 366,64 44201,04 I
11 061,07 '

compaux

1 3 Mob equipamentos

Desmob egiipamentos

8 903,70 0,75%urxJ 1,00 11,061,07comp aux

compaux1.00 6 9CB,70 11061,07 0,75%1 4 und 11.061,07

TRECHO 01: BIFURCAÇÃO DA QUENTINHA AO POVOADO BREJINHO - TOTAL 19,46Km

SCTVI^OETBIRAPLB4AQBII I 1 I

81S767.B2 56,33%

4S7J06.S4 i 31.02%2,0

Escavação e carga de msenal de jazida com
Iralof de 97 IW e carreoadeira de 1 72 m’

Transporte com caminhão basculante de 10 m*-

rodovia em revestimento primáno

(denskfade-l

6,06%U3 19 200,00 4016007 3,75 4,66 89 472,0021 SCRO03

5914374 11,87%SICRO03 0,73 0,91 175 279,1022 Ikm 192 614,40

5601700 19639,00 i 1,34%M2 38900,00 0,41 0.5123 Oesm desi limpeza áreas clarv dam até 0,15 m SCRO03

Transporte com caminhão basculante de 10 m^ -

rodCMa em revestimento pnmáno

,^M>^lensidade=1 6t/m»l bota4ora D M T lOkm
egularizaçâo de subleilo

2,41%5914374 0,73 0,91 35512,29 ,39 024,46 SCRO0324 tlcn

9 33%0,66 137,603,25 I126 425,00 4011209 1,092t m* SICRO03

SERVIÇOS PE REVESTIMENTO PRIMARjÕ

Limpeza superfícol da área de laada

18,32%270.497,073X)
4 600.00 0,31%,5502985 0,37 0,46rrP 10 000,00 SICRO0331

0,53%7 800,005502986 2,09 2,60m’ 3 000,00 SCRO0332 ExDdgo de maienai vegetal de iazida

Escavação e carga de matenal de laada com

trator de 97 IW e carregadeira de 1,72 m’
64 805,47 4,39%4016007 3,75 4,6613 906,75 SCRO03M333

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ -

rodovia em revesflmento primáno
(Oensidade»1 6t/rrP1 DMT lOkm

8,60%126 956,405914374 0,73 0,91139 512,52 SICRO03Mrm34

4 49%66 335.205502978 3,84 4 7713906,75 SCRC03M335 Compactação de aterros a 100% godor normal

4,39%

1,69%

64.794,91 !

25010,72 I

SERVIÇOS DE ORBIAG EM4.0
1 786,480804121 1,438.04

' 653,07 I
14,00 SCRQ03Boca BSTÇ 0=1 .OOm normal und4 1

2.69%811,31 35.754,19 IOB0403649,00 SCRO03Corpo BSTC D=1,00m42 m

RECUPBTAÇAO bé ArEÃS OEORADADAS

Reparação de danos a áreas de lazidas

1.90%23.600,00 I6.0

I  m» I 23.600,00 ' 1 60%2,361,9010000,00 comp aux5 1

39,77%687J72.32TRECHO 02: CURVA DA MAWTHOA A VILA CASA AZUL - TOTAL 14,86Km
331.730.94 1 2Z47%2.0 SERVIÇOS DE TBTRAPLEMAQBÜ

Escavação e carga de matenal de jazida com
tnvtrv rV> 07 IMI » rarrsvur^trs tini 77

4,66%68 744,323,75 4,66401600714 752,00 SICRO03m’21

Trarvsporte com carrenhão basculante de 10 rrP -

rodcwiaem rev«8t)men(o pnmáno
ldensidade=1 65láTih

Oesm desl limpeza áreasc/atv dam até0,i5m

118 724,69 8,04%0,915914374 0,73130 466,69 SICRO03thm22

1,03%15.147,00 ;0,41 0,515501700m* 29700.x SCRO0323

Transporte com caminhão basculante de 10 m’-

rodovia em revestimento pnmáno

^ (densidade=1.6t/m*)Oola4ora DMT lOkm
2 9^^eoularizacao<lesijMeilo

24 1,62%23.902,685914374 0,73 0,9126 266,68 SICRO03tkm

7,13%105 212,250,86 1094011209m^ 96 525 X SICRO03

13.41%197J77.46 ;SERVIÇOS OE REVESTtMBfTO PRIMASÕ

Limpeza superficial da área de laada

3.0
0.31%'4.6X.X0,37 0,46550298510 0X.X SCRO03m’31
053%7BX.X2,X 2.x55029X3 0X.X SICROQ3m’Expuroo de materat veoetat de laztda32

Escavação e carga de matenal de jazida com
Iralor de 97 kW e carreoadeira de 1.72 m’

3,35%49.478,723,75 4,664016X710617,75 SICRO03m’33

Trarsporte com caminhão basculante de 10 m’ ●

rodovia em revesbmenlo pnmáno
fdensidade=1 6t/nPl DMT lOirm

5,79%85 452.x0,915914374 0,73SICRO03txkm 93903.x34

3,43%.X646.X4,77SX2976 3,64m’ 10 617.75 SICRO03Compactação de aterros a 1X% goctor normal35

2.29%

0,48%
33.763,92 ,SERVIÇOS DE DRENAGEM4a
7145,921,438,04 1 786,4808041214.x SCRO03Boca BSTC 0=1 ,Xm normal und41

077%11 358,34653.07 811,31080403614.x SICRO03Corpo BSTC D=1 OOm42 m
0,29%
0,74%

4 2X.281,725,94 2 144,1406042332.x SICRO03Boca de BDTC D = I X m ■ esconsidade 0" - areia und43
10 971.x1 261,64 1.X7.3408041X7.x SCRO03Corpo BOTC OI.QOm44 m

T i,eo%
1,60%

6.0 IRECUPBTACAOOEAREASDEQRAOADÃS 23.ex,00

I ^ i 23 6X.X2,361,XlOOX.X compauxReparação de danos a áreas de lazidas51

1.478.272,80META 01 com BDI (24,23%) RS

1.478.272,80TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO »>»»

mnmmi vraa*** ●



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, RECUARIA E ABASTECIMENTO
N*/ANO DA PROPOSTA: 049888/2021

VAIOR DA OBRA.

BURíTfCüPü
c  61 VIB) I C(,«A Kr»(

R»t 476 27Z«

Objeto: RecuperacSo de estradas vicinals no município de Burttlcupu-MA.

Localidade Zona Rural do Municipao de Suntiojpu-MA

Data ret. OeNÍT - SCRCKD OUT-2D21 II SNAP1-ORSE DEZEMBRO 2CC1 - NÂO DESONERADO

001 ● 2423%
ANOTAÇAO de RESPONSABaJOADE TÉCHCA(ART) ● CREA«A  ● 124711

DAIA- ENO'LUCAS RAFAEL DACONCEIÇAO REREIRA
£KC SOCIAIS NÍODeSOH£RADOS-HOHA’ 112.10%

EAC. SOCMISAltO OESONERAOOS - ICS ● 7tta7«

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCÊIRÒ
PRAZO EM DIAS PESO

DESCRIÇtoITEM VALOR (R$)
30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias (»)

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES RS 72.432,86 4,91%RS1Z072.14 RS 12 072,14 RS 12 072,14RS 12 072,14 RS 12.072,14 RS 12.072,14

17% 17% 17% 17% 17% 17%

SERVIÇOS OE

TERRAPLENAOEM
2.0 RS 789.636,58 53,49%

RS 131.608,10 RS 131.808,10 RS 131.806,10RS 131.606,10 RS 131.606,10 RS 131.606,10

17% 17% 17% 17% 17% 17%
SERVIÇOS OE
REVESTIMBtTO PRIMARJO

3.0 RS 468.474,53 31,73%RS 76.079,06 RS 78.079,09 RS 78 079,09 RS 76.079,09 RS 78.079.09 RS 78 079,06

17% 17%17% 17% 17% 17%

RS 98.528,834.0 SERVIÇOS DE DRB1AOEM 4,39%
RS 29 558,65 RS 34 465,09 RS 34 465,09

30% 35% 35%

recuperaçAo de areas
DEGRADADAS

6.0 RS 47.200,00 3,20%
RS 14 160,00 RS 33.M0,X

30% 70%

R$251.315.98VALOR TOTAL Cl BDI (RS) ■ RS 221.757,33 RS 221.757,33 RS 221.757,33 RS 270.402,42 RS 289.282,42 RS 1.476.272,80 97,71%
VALOR TOTAL Cl BDI (% ] - 15.Çg% 15,02% 17,02% 18,32% 19,60%15,02%

RS 916,587,96RS 221.757,33 RS 443.514,66 RS 665.271,99 RS 1.186.990,38 RS 1.476.272,80VALOR TOTAL ACUMUL. (RS) ■

62,09% 80,40%VALOR TOTAL ACUMUL. (%) ● 15,02% 30,04% 45,06% 100,00%

AREA total pavimentada (m2) -
EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km) =

Cusío Unitário por metro quadrado (R$/m2) =
Custo Unitário por quilômetro (RS/Km) =

222950,00
34,300

R$e,62

R$ 43.040,02

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / ação ===> COM BDI
I  valor (R$) |peso(%)discriminação dos v^ores

1,05%
98,95%

15.451,07
1.460.821,73

1.476.272,80 100,00%

1 - Valor do Proponente I Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL)

2 - Valor do Concederte / MINISTÉRIO OA AGRCULTURA PEC E ABASTECIMENTO

3 ● Valor Total deste Orçarnerto/ Aç8o (1+2)

>mr>400Q0 OC1



Objeto- Recuperação de estradas vícinaís no municipio de Buriticupu-MA.

DETALHAMENTO DO BDI (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS

utilizando-se a fórmula:

BDt= (((l+AC+S+R+G) X (1+DF) X (1+L)):(1-I)) -1

Onde:

AC: taxa de administração central;
S; taxa de seguros;
R: taxa de riscos;
G: taxa de garantias;
OF; taxa de despesas financeiras;
L: taxa de lucro/remuneração;
I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS)

4,01%
0,20%
0,56%
0,20%
1,11%
6,92%
8,65%

BD! SOBRE SERViÇOS= 24,23%

Planilha Oça Rac de Estradas Vcmais ■ Buniicopu MA OE049988 2021 REV 02 xis
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Loealkladc: Zona Rural do Município de BurHjeupu4iU.

Data ref: DENIT ● S1CRO03 OUT-2021 II SINAPl-ORSE DEZEMBRO 2021. NAO DESONERADO

PLANILHA ● CURVAABC

REFERÊNCIA

SINAPIESICRO

CÓD. DO

SERVIÇO

Pra^ unitário

semBDI(R$)

Preço unitário cem

BDI (RS)

Preço total com BDIItem Descrição de Serviços Und QuanL Peso(%)
(M>

Trarsporte com caminhão basculante de 10 m’-

rodovia em revestimento pnmârio

(derwidade=165(/m*l

22 INn 192 614.40 5914374SCR003 0,73 0,91 175 279,10 11,87%

25 Reguianaçao de sufeieilo m* 126.425,00 S1CRCX)3 4011209 0,88 1,10 139.067,50 9,42%
Transporte com caminhão basculante de 10 rrP-

rodcMa em revesímerrto pnmârio
ldensidade=1 Bt/irPt DMT lOkm

3.4 Bdtm 133.512,52 5914374SICRO03 0,73 126.966,360,91 8,60%

Transporte com caminhão basculante de 10 rrP-

rodovia em revesbmento primãno
fdensidade=1 65tffn*t

2.2 Ikm 130 466,69 5914374SCRO03 0,73 0,91 118.724,69 6,04%

25 Reouianacão de subieflo m’ 96.525,00 SICRO03 4011209 0.88 1,10 106 177.50 7,19%

Escavação e carga de materal de jazida com
trator de 97 kW e carregadeira de 1 72 m*

2.1 M3 401600719.200,00 SICRO03 3.75 4,66 89 856,00 6,09%

Transporte com caminhão basculante de 10 m’-

rodovia em revestimento primáno
(dersidadeg1.6t/m»t DMT lOkm

3.4 bdtm 93 903,36 S1CRO03 5914374 0,73 85.452,07 5,79%0,91

Escavação e carga de material de jazida com
trator de 97 kW e carreoadeira de 1,72 m*

21 m* 14.752,00 4016007SICRO03 3,75 4.66 69.039,36 4,68%

35■^^^mpactacão de aterros a 1TO% croctor normal
^?*"*Ç8cavaçâo e carga de matenal dejaada com

fator de 97 kW e carreoadeira de 1.72 m*

M3 13906,75 SCRO03 5502976 3,64 66613,33 4,51%4,79

M3 ia906,75 4016007 3,75SCRO03 4,68 65083,59 4,41%

35 Compactação de aterros a 100% proctor normal nV 10617.75 5502976S1CROQ3 3,84 4,79 506S9.02 3,45%
Escavação e carga de matenal de jazida com33 10617.75 4016007 3,76 49.691,07 3,37%SICRO03 4,68Iralor de 97 IW e carregadeira de 1,72 m*

1 2 Aúminislração local més 6,00 5 930,00 7 392,93 44 357 56 3,00%compaux
42 Corpo BSTCOVOOm 49,00 SICRO03 0804036 653,07 814,18 39.894.62 2,70%,

Transporte com caminhão basculante de 10 m’ -
rodovia em revestmento pnmârio
[0ensidade°i 6t/rrPt bota-fora, D M.T I0km

2.4 39 024,48 SCRC03 5914374 0,73 2,41%tkm 0,91 35.512,28

Boca BSTC 0=1,00m normal 14,00 0804121 1.438,04 25.099,20 1,70%4.1 und SICRC03 1 792,60
Transporte com caminhão basculante de 10 m’-
rodovia em revestimento primáno
[densidade»l,6t/m’) bola-fora. DMT. lOKm
Reparação de danos a áreas de lazidas
Reparação de danos a ãreas de lazidas

59143742.4 26266,68 SICRO03 0,73 0,91 23.902,68 1,62%ticn

161%51 m* 10000,00 1,90 2,37 23 700.00comoauí
1,61%51 m* 10000,00 1,90 237 23 700,00aw

19.839,00 1,34%2.3 □esm. dest limpeza áreas c/arv. diam. até0,15 m M2 38.900,00 SICROQ3 5501700 0,41 0,51

15.147,00 1,03%23 Desm. dest. limpeza áreas c/arv ckam. até 0,15 m m’ 29 700,00 SCRO03 5501700 0,41 0,51

0,77%Coroo BSTÇ[>1.00m 1400 0B04036 653,07 614.18 11 398,5242 SCRO03m
0,75%Mob eouiçamentos

Desmob eoupamentos
Coroo BDTC D=1.00m

1,00 6903,70 11.100,24 11.100,241 3 und como aw
11 100,24 0,75%1.00 8.903.70 11.1X.241.4 und como aig

1.261.64 10971 36 0,74%7.x 0X4188 1 567,344.4 SICRCI03m
55029X 2.x 7 8X.X 0,53%rrP 3 0X.X SICRO03 2,6132 ExDuroD de materal veoelal de lazida

7 8X.X I 0,53%55029X 2,ro 2,6132 Eicuroo de matenal veoetal de laada
Boca BSTC 0-1,OOm rprmal

m* 3 0XX SCRO03
7171.» ,l 0 49%0804121 1 438 04 1 792.x41 und 4.x SCRO03

0.42%6131,40 i12.x 409,84 510,951 1 Raca mdcetiva da otxa m* at£»
031%55029X 0,37 046 4 6XX Irrp 10.0X.X S1CRO033 1 Limpeza superficial da área de laada

Limpeza suoertical da área de lazida 4.6X.X 0,31%5X»X 0,37 0,4631 m* 1O0X.00 SCROQ3
Boca de BOTC D = 1,X m ● esconsidade 0° -
areia e Pnia comerciais - alas retas

4 2X.26 0,29%0X42M 1.725,94 2 144,144.3 urte 2,00 SICRO03

GRÁFICO-CURVA ABC
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itoomco
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iro urio.üo

icio ixw.oo

■ noioo

UOCD.flO

4g.ono.oo

000.00

l,4M »4r% OlIK 0.il> 0J94>b04i f04S r.ios 6.05% i.un, »m% 4,41*. mw ).3?% loox > irrK itis j w% i.ois i.6i% ;,d!% o.//% o./n o;« o.7i% o.6i% om%ti,r/% <1.4;%

●wiml

META 01 com BDI (28,10%) R$ 1.478.272,80

1-476.272.XTOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO »»»>

rvr« *4V 4* W4MM .a„«mw444 0404044#



Localidade: Zona Rucal do Município de8urrtlcupu-MA.
Objeto: Recup*ra«aa de estradas vtcinals no munldplo de Burl'>n u-MA.

)
Proponente: Prefeitura Municipal deBurltlcupu-MA.

□ataref: DENIT - SICR003 0UT-2021 II SINAPI-ORSEOEZEMBRO
2021 ● NAO DESONERADOMJNISrEWO DA AOtlCULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

N*/ANO DA PROPOSTA: a<NW«/J02lEiJRITICJPü
Greu de SI
gPOBlICCOCI ● Quadre da ComposIçOo do Invesllmento

|AprmaçSo (data)1Empreendimento (nome/apelrdo)
_Re2{££2S2Side_Mnda_vJçiniisjioji)unlçl£|o_da_BunUçu£uJdA

MunicIpio/UF
Buntleu£Uj_Ma_

PfoporvenlVTomad Of
Prefeitura Municipal de Bunpcupu ● Ma

No CR.
o«MBano2i

Progran%aAi1odaliOade/Açjlo
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Operaçio
I  X "iRepasssejFinar¥:íamenC}

Ocutar OCULTAR
LImilB

Contrapartida |
Piõprios (R$)

15.451,07

ExecuçSo
EFouAD

ontrapartid
OS ou Fl^

ToUlRapasseDisctlffllnatto
_^^ej2££^_

RSCONTA PREENCM (%>

1,05%

(%1 Total %VERIFtCUSOREP SOMENTE CP %RS>uant /uni Sijger^ osInferiorItem
1475272,60100,00%96,S5%1,480 821,73RecuperaçSo de estradas vidnals no município ds Buiitlcupu-MA1

1475272,606569% 15451,07 1.05% 100,00%1460.621.73

Forma de (Recu;5o AO e AdmlmatraçSe Direta pelo Tomadrx

ou EF le aiecucie ateu tarneqmerto a ct^itar/cepr ado
Tipo de contrapartida: rIN a Finaneaira; OS-am Obras ■e ServiçosBURITICUPU-MA.12DE JANEIRO DE 2022

LocaUCata

JOAO CARLOSTEX0RA OA SILVA
Nom# do Prefeito edaCidade/UF

PlÊitiit» Oft Ftt «● Bsndti VíKm -Êd/tJev»iMOe04MU 207< KEVn lU



BVRlTfÇMPM

Objeto: Recuperação de estradas vicmais rx^ município de Buriticupu-MA.

Data ref: DENrr ● SICRO03 OUT-2021 II SINAPt-ORSE DEZEMBRO 2021 - NÃO DESONERADO

CUSTO MOBILIZAÇÃO DE MÁQ E EQUiP < UND
QUANT EQUIPAMENTOS DISTANCIA (KM) PESO (T) T.KM CUSTO (R$) PARCIAL

2 Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m=*

Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

25152,2 7610 0,45 3.424,50

2.054.70

1.369,80

1,027,35

1.027,35

1 30152,2

152,2

152,2

152,2

4566 0,45
1 20 3044 0,45
1 15 2283 0,45
1 15 2283 0,45

TOTAL (R$)
CÓDIGO SICRO 591464Q - CUSTO R$ 0,451 T.KM ● DISTÂNCIA DE ARAME-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 152,2 Km.

8.903,70

CUSTO DESMOBiLlZAÇÃO DE MÁQ E EQUiP - UND

DISTANCIA (KM) PESÕ(T)QUANT EQUIPAMENTOS T.KM CUSTO (R$) PARCIAL

2 Motoniveladora

Trator de esteiras cat D8

Carregadeira cap 3,10m^

Rolo compactador pé-de-carneiro

Rolo liso autopropulsor

152,2

152,2

152,2

152,2

152,2

25 7610 3.424,50

2.054,70

1.369,80

1.027,35

1.027,35

0,45
30 45661 0,45

0,45

0,45

0,45

TOTAL {R$) [
CÓDIGO SICRO 5914640 - CUSTO RS 0,451T KW - DISTÂNCIA OE ARAME-MA PARA BURlTlCUPU-MA APROX 152,2 Km.

20 3044

15 2283

15 2283

1

8.903,70

CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - mês

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$)COD SINAPI UND PARCIAL

40,00 94,15 3.766,00Engenheiro Civil Junior

encarregado geral com encargo

complementar

h100305

80,00h 27,05 2.164,0090776

TOTAMR$) 5.930,00

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS -

DESCRIÇÃO QUANT CUSTO (R$) PARCIALCOD SINAPI UND

1,00000 1,90 1,90Hidrossemeadura m*9251/ORSE

TOTAL (R$) 1,90

PLACA DE OBRA-m^

QUANT CUSTO (R$) PARCIALCOD SINAPI DESCRIÇÃO UND

0,09400 25,63 2,41madeira00020212 m

12,49000 15,60 194,84chapa de aço a frio (7,2kg/m^)00001325

0,89000 19,6722,10prego 2 1/2x10
tinta esmalte

00005061

2,50000 29,43 73,58It00007292

1,00000 24,51 24,51pintor de letreiros c/ enc compl h88311

2,00000 19,44 38,88carpinteiro de formas h88262

3,72000 15,04 55,95servente c/ eng compl h88316

TOTAL (R$) 409,84

Planilha Orça.Rec <Je Estrades Vicinais ● Buriticupu-MA Op0498B8.2021 REV 02 .xis



I
PREFEITURA DE

i P
POVO FO0T€ e CORA^O&OCIOADE OS UI

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no município de Buritícupu-MA.

Localidade: Zona Rural do Município de Buriticupu-MA. BDl SERVIÇOS: 24,23%

N^/ANO DA PROPOSTA: 049888/2021
Data ref: DENIT ● SICRO03 OUT<2021 II SINAPI-ORSE DEZEMBRO 2021 - NAO
DESONERADO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA {%) MENSALISTA (%)

GRUPO A

20,00%INSS 20,00%Al

1,50%SESI 1,50%A2

1,00%SENAI 1,00%A3

0,20%0,20%A4 INCRA

0,60%0,60%SEBRAEA5

2,50%2,50%SALARIO EDUCAÇAOA6

3,00%SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00%A7

8,00%8,00%FGTSA8

1,00%1,00%SECONCIA9

37,80%TOTAL 37,80%A
GRUPO B

0,00%17,87%REPOUSO SEMANAL REMUNERADOB1
0,00%3,95%FERIADOB2

0,66%0,85%AUXILIO ENFERMIDADEB3
8,33%10,84%13“ SALARIOB4
0,06%0,07%LICENÇA PATERNIDADEB5
0,56%0,72%FALTAS JUSTIFICADASB6
0,00%1,48%DIAS DE CHUVASB7
0,08%0,10%AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
7,02%9,13%FERIAS GOZADASB9
0,02%0,03%SALARIO MATERNIDADEB10
16,73%45,04%TOTALB

GRUPO C

3,46%4,49%AVISO PRÉVIO IDENI2ADOC1
0,08%0,11%AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2
3,49%4,54%FERIAS INDENIZADASC3
2,39%3,11%DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4
0,29%0,38%INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84)C5
9,71%12,63%TOTALC

GRUPO D

6,32%17,03%REINCIDÊNCIA DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REICINDÊNCIA DO FGTS SOBRA AVISO

PRÉVIO IDENIZADO

0,31%0,40%D2

6,63%17,43%TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIASD

70,87%112,90%TOTAL DOS ENCARGOS (A+B-»-C+D)
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MEMORIAL DESCRITíVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO__RECUPERAÇÃO DE ESTI 'ICINAÍS -BURITiCUPU-MA



PREFEITURA OE

BURíTiCUPü
CiCADf OE UM POVO FOSTE E COSAJOSO

CAPÍTULO I

M^rrtr>rial Descrltlvo / Informações E

ConsiderBções Gerais

1 - OBJETIVO E LOCALIZAÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
histe projeto tem como objetivo a

MUNICÍPIO DE BURITICUPU-MA (TRECHO 01: BIFURCAÇÃO DA QUENTINHANO

VILA CASA AZUL ATRECHO 02:TOTAL Í9,45Kiu;AO POVOADO 3REJINH0 -

,  na ZonaTOTAL 14,85Km, NO TOTAL DE 34,30KmCURVA DA MANTEIGA -

Projeto Executivoconforme oBuriticupu-HA,rural do Município de

Execução,Normas deEspecificações/Descritivo/com Memorial

Físico—Financeiro,
Orçamentárias e CronoyramaPlanilhasDesenhos,

tudo em anexo.

MEMORIAL DESCRmVOJSPECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRA



PREFEITURA DE

BUR!T!CUPÜ
CiCaOF DE UM POVO FOfi’E f CORAJOSO

2 - DADOS GEOMÉTRICOS E DE CUSTOS

cu8&am (vocü«E dos taschos} e omt

OÊOrmsk
Tncrmi
Mm

{DIMMIId»
JoniM* CM fOUKVO d» Ct0$9MV9uns ftfiMucMOidi dl jaaoi «uutm f«»0D

0>MlQ

jo.JX

Lofvg S&tíU.S) 'U:»W2l6i 7C

;u>dA e.

mnoM 69!94ê 1« ●íb 4.SC or i94cnTRECHO 0)

BS B
COOfMlMM UQ9«KW OJf ll)A
l»A9 SSAM.U ● LM HKS2A 10

JSlMpE
itonotr MTI.0Bsx &xa«; :.s '1B i.K 0.11 u uotsTRECrlO 02

«I
TfrfSL

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento / açio COM BDI
I  valor (R$) ] ^so (%)

1,05%
98.95%

100,00%

15.451,07
1.460.821.73
1.476.272,80

discriminação dos valores
1 - Vataf do Proponente / Propnetáno (PREFEITURA MUNICIPAL)
2 - Valor do Concedente IMINISTÍRIO DA AGRICULTURA, PEC E /fiASTEClI^NTO

■^^Vabr Total deste Orçamento I Aç3o 11+2)

MEMORIAL ~DESCRmVO_ESPECIFICAÇÃO TéCNICA_NÚRMA5 D£ EXECUÇÃO__fíECUPERAÇÃO DE ESTRACÁS^ICINAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURíTíCJPü
CiCAOf OE UM POVO FOUTF E COBAJOSO

3 - CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS

● GENERALIDADES

DISPOSIÇÕES GERAIS - A mão de obra será de primeira qualidade, o acabamento esmerado e
de inteiro acordo com as especificações abaixo. Ficará a critério da Fiscalização Impugnar
qualquer trabalho executado que não obedeça rigorosamente às condições contratuais.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA - Para peifeita execução e completo acabamento das obras e seiviços,
a Empreiteira, obriga-se a manter sob sua responsabilidade, no canteiro de obras, pessoal
especializado, para dar assistência técnica e administrativa ao andamento conveniente dos
trabalhos.

EQUIPAMENTOS - Deverá d Empreiteira, fornecei o equipamento mecânico e feiramental
necessário, aliciar mão-de-obra idônea, obter os materiais necessários em quantidades
suficientes para a conclusão das obras no prazo fixado.

LICENÇAS E TAXAS - A Empreiteira obrigam-se a obter todas as licenças necessárias aos
serviços, observar os regulamentos e posturas referentes à obra, atender ao pagamento de
seguros pessoal, despesas decorrentes de leis trabalhistas e impostos que digam diretamente
respeito à obra.

ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO - A Secretaria Municipal de Infraestrutura ou
outro representante designado para esse fim pela Prefeitura Municipal manterá os prepostos
seus devidamente credenciados junto a Empreiteira, com a autoridade para exercer em seu
nome, toda e qualquer ação de orientação das obras e serviços de construção.

RESPONSABILIDADE E GARANTIA - A Empreiteira, assumirá integra! responsabilidade pela
boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da
realização dos trabalhos.

MEMORIAL DESCRmVO_E5PECIFICAÇÃO TÉCNICA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÂO DE ESTRADAS VICINAI5 -BURITICUPU-MA
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PREFEITURA DE

BURíTiCJPü
CICAOF D( UM POVO FORTf f COB4JOSC

CAPÍTULO II

Especificações Técnicas / Normas

Execução

De

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa Indicativa da Obra

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do Ministério.
0 material a ser utilizado na confecção será:

6,00m*, no total de 02 placasPlaca: (2,00x3,00}

chapa de aço a frio (7,2kg/m^)

-  Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com
3,00m de altura.

-  Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4

comprimento de 3,20m

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 H x 1 H  x 13.
Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelas especificações e as Normas de praxe).

ir cora

1.2 “ Administração Local

0  acompanhamento de obras será feito por um Engenheiro Civil

Junlüi e uiu Encarregado Geral de Obras, com dever garanLlr que a

execução dos serviços esteja de acordo com as condições e

especificações técnicas presentes no escopo do projeto, evitando
retrabalhos e gastos desnecessários.

Para tanto, é preciso administrar todas as atividades que, em

geral, são realizadas por diferentes profissionais e empresas. Por
isso, é essencial estabelecer rotinas de fiscalização e vistoria,

com a finalidade de identificar desvios e providenciar correções

rápidas.
Quando esse acompanhamento é negligenciado, a construtora fica

sujeita a uma série de ameaças, prejuizos e, claro, atrasos na
entrega.

MEMORIAL DESCRmVO_ESPEaFICAÇÃO TéCNiCA_NORMAS DE EXECUÇÂO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADA. INAIS -BURiTICUPU-MA



PREFEITURA DE

BÜRíTiCJPU
CIDC.OF OE UM POVO FORTE E COR&iOSO

1.3 - Mobilização e desmobilizaçào de máquinas e equipamentos

Inclui todas as providências necessárias para a movimentação de
Este

deverá ser realizado segundo programa aprovado pela fiscalização,

devendo existir uma relação dos equipamentos que serão utilizados.

A desmobilizaçào constituirá na retirada do canteiro da obra de

todos os equipamentos usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada
após a autorização da

CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento,

acampamento,
material não utilizado,

equipamentos indispensáveis para a perfeita execução da obJ- ca .

FISCALIZAÇÃO. Ao final da obra, a

as instalações do

as edificações temporárias, as sobras de material  e o
os detritos e outros materiais similares,

de propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a obra sob a

sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues compietamente

limpas. A mobilização e desmobilizaçào de pessoal  e equipamenLos

necessários à execução da obra deverão integrar a relação de
custos classificados na categoria Despesas Indiretas, ficando,

portanto, o seu pagamento distribuido nos preços dos serviços
alocados na Planilha Orçamentária do Contrato.

MEMORIAL DE5CRITIV0_£SPECIFICAÇÃ0 rÊCNICA_NORMAS DE £XECUÇÃO_RECUPERAÇÂO DE ESTRADA^^INAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURíTíCJPU
CICADF DS UM POVO FOPTf í CORAJOSO

2.0- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

üxâuOJT cis 9V kW2,1 ~~ SSCãv 3-Çãü S OâiT^â ds 2123 iZSJ^ÍaJ. d<S jãZÍdS 0(-j2&

e carregadeira de 1,72

0 serviço de escavação e carga de material para bota fora pode ser

executado por escavadeira hidráulica ou pelo binômio trator e

0 SICRO disponibiliza as seguintes compusições de
escavação e carga de material de

cairegadeira.
custos para os serviços de

jazida:

● Escavação e carga com escavadeira hidráulica;

● Escavação e carga com trator de 97 kW e carregadeira de 1,72 m3;

rodovia emTransporte com caminhào basculante de 10 m-2.2

revestimento primário (densidade=^l, 6t/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo expurgo

excedente, mediante a execução da terraplenagem. Os locais

destinados para depositar

qualquer parte do corpo estradai, ou

terão sua disposição final apropriado, conforme projeto bota fora.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a

racional de equipamentos adequados como: caminhões

lOm^ em vias urbanas totalmente paviuieritadâs.

materiais emXLLpara

excedentes de escavações

J- _L ̂  O

utilização
bascülantes

Desmatamento, destocamento, linpeza de área e estocagem do2.3

material de liirpeza com árvores de diâmetro até 0,15 m (bota fora)

Os serviços de uesmatameiitu e limpeza ue material inservível,

expurgo, para bota-fora têm como objetivo a remoção de parte do
subleito avariado (material sem os padrões fisicos/mecânicos de

norma), etc. Os equipamentos a serem utilizados serão: Trator de
Lâmina (de esteira). Todos os materiais utilizados devem

satisfazer as especificações aprovadas pelo departamento municipal

competente (referendados pelas especificações e as Normas de

praxe). Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as
operações de desmatamento, destocamento e limpeza não tenham sido
totalmente concluídas sua finalidade principal é eliminar qualquer

expurgo referente à boa execução da pavimentação referida.

MEMORIAL DESCRITIVO_£SPECIFICAÇÃO T£CNICA_NORMAS DE £XECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINHlf-BURITICUPU-MA
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BURÍTICUPU
CICAOF Df UM POVO FORTf t CORAJOSO

3.0- SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

3.1 - Lindeza Superficial da área de Jazida.

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida  é realizada por

meio de laminagem com trator de esteiras em uma espessura definida
em memória de cálculo. A operação se processa até  o enchimento da

lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites

ud área de limpeza.

Produção dos Equipamentos

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes

parâmetros:

● Espessura; definida em memória de cálculo

● Capacidade da lâmina: 4,28 m^;

● Distância de operação: 15,00 m;

● Tempo total de ciclo: 0,90 min.

Critérios de Medição

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida
devem ser medidos em metros quadrados em função da área
efetivamente trabalhada.

3.2 Expurgo de lüaterial vegetal de jazida

0 serviço de expurgo de jazida é executado com o mesmo trator de
esteiras do serviço de limpeza superficial da camada vegetal,

considerando-se os seguintes parâmetros:

● Capacidade da lamina do trator: 4,30 m.^;

● Distância de operação: 25,00 m;

● Tempo total de ciclo: 1,40 min;

Critérios de Medição

Os serviços de expurgo de jazida deveiii ser medidos em meLrus
cúbicos, em função do volume solto dos materiais.

MEMORIAL DESCRITIVO_ESPECIFICAÇÃO TÉCNiCA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -BURITICUPU-MA
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3.3 - Escavação e carga de material de jazida com trator de 97 kW

e carregadeira de 1,72

A Escavação e carga de material da jazida têm como objetivo

recompor/definir nova cota de projeto, que foi rebaixada após os

serviços de raspagem / limpeza superficial e terraplanagem. Para

recompor/definir a nova cota de projeto será importado material de

jazida para incremento da base. Os equipamentos a serem utilizados
serão: Trator de Lâmina (de esteira), Pá-Carreqadeira pesada.

Todos os materiais utilizados devem satisfazer as especificações

aprovadas pelo departamento municipal competente (referendados

pelas especificações e as Normas de praxe).

rodovia emTransporte com caminhão basculante de 10 m^3.4

revestimento primário (densidade=l, ôt/m^)

Serão utilizados transportes apropriados para todo material

proveniente da jazida. Os locais destinados para retirada de

material apropriada para revestimento estão especificados conforme
mais próxima. As operações de execução serão

a  utilização racional de equipamentos
caminhões basculantes lOm^ em vias com

projeto de jazida
executadas mediante

adequados como:

revestimento primário.

3.5 - Compactação de aterros a 100% do Proctor nojcnal

niaterial proveniente de corte será espalhado com luotoniveladora
camadas de até 20 cm para posterior etapa de compactação de

Se no espalhamento for verificado a presença de tocos e
estes deverão ser removidos. São atividades, cuja

utilização de equipamentos adequados para

A compactação do aterro deve atingir indice
A compactação dos materiais deve ser em

e ao final, o greide deve

cotas previstas em projeto. O projeto de

terraplanagem deve especificar a compactação do aterro para que
não ocorram patologias após as obras tais como:

●Recalques dos plaLôs linals de Lerraplenagem (a compacLaçãu
diminui os vazios do solo);
●Deslizamento de solo em taludes
resistência do solo);
●Diminuição das erosões devido a incidência de águas pluviais (o
solo com menos vazios e mais resistente torna-se menos erosivo) .

u
em
aterros.
de vegetação,
implantação requer a
prática tecnológica.
de 100% Proctor Normal.
camadas iguais e não superior a 20 cm,
estar nivelado pelas

compactação aumenta a(a
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Grau de Compactação

A eficiência da compactação é medida por um indice chamado Grau de

CorTipactaçao. Esse indice
secas de uma amostra de solo compactada no laboratório nas

condições ideais de teor de umidade e energia de compactação e uma

amostra retirada da praça de terraplenagem após a compactação com
rolo. 0 comparativo resulta em uma porcentagem sendo normalmente

densidadescompcir at ivo entree  um as

espacificada eiu 95% em relação ao ensaio de ProcLor Normal para

corpo de aterro e 100% para as camadas finais do aterro. Para

aferir o grau de compactação e as condições de apoio do terrapleno
deve-se executar o acompanhamento técnico de obras de fundações e

terraplenagem com o auxilio de laboratório de campo e engenheiro
esoecializado.

Equipamentos

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de

equipamentos apropriados atendidas as condições locais e  a

produLlvidade exigida. Poderão ser empregados moLo niveladora,

rolo compactador, placas vibratórias, grade de disco, caminhão

tanque.

Critérios de medição

Os serviços de compacLação de aterros devem ser medidos eni metros
cúbicos, em função da nota de serviço expedida e da seção

transversal projetada, separando-se as parcelas referentes ao

corpo e à camada final do aterro. Os referidos serviços envolvem a

execução de várias operações, a saber: a descarga  e o espalhamento
do material em camadas, o ajuste e homogeneização da umidade do

solo, a compactação propriamente dita e o respectivo acabamento do
aterro.

MEMORIAL DESCRITIVO^ESPECIFICAÇÃO TéCNiCA_NORMAS DE EXECUÇÃO_RECUPERAÇÃO DE ESTRt VICINAIS -BURITICUPU-MA



PREFEITURA DE

BURíTíCJPU
CiCiDI DE UM POVO FO»'F E CORAJOSO

4.0 - SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 - Boca BSTC D=l,00m normal - Boca para bueiro tubular,

diâmetro =l,00m, em concreto clclópico, incluindo formas,
escavação, reaterro e materiais, excluindo material reaterro,

jazida e transporte.

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =l,00m, em concreto

ciclópico, incluindo formas, escavação, reaterro, não deve

possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter em

caracteres legiveis gravados no concreto, o nome ou marca do
fabricante, diâmetro nominal de l,00m, a classe a que pertencem

ou a resistência, a data de fabricação e um número para
rastreameiito de todas as suas caracterislicas de fabricação.

■ir

4.2 - Corpo BSTC D=l,00m

Os Bueiros simples tubular de concreto devem satisfazer às
seguintes condições gerais: possuir ponta e bolsa, eixo retilineo
perpendicular aos planos das duas extremidades, seção transversal
circular, espessura uniforme, superficies internas e  externas
suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou
pinturas, produzir som tipico de tubo não trincado quando
percutidos com martelo leve, ter em caracteres legiveis gravados
no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de
l,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data
de fabricação e um número para rastreamento de todas as suas
características de fabricação.

Boca BDTC D=l,G0m normal - Boca para bueiro duplo tubular,
^l,00m, em concreto ciclópico, incluindo formas,

escavação, reaterro e materiais, excluindo material reaterro,
jazida e transporte.

4.3
diâmetro

Boca para bueiro simples tubular, diâmetro =l,00m, em concreto
ciclópico, incluindo formas, escavação, reaterro, não deve
possuir trincas, fraturas, retoques ou pinturas, ter em
caracteres legiveis gravados no concreto, o nome ou marca do
fabricante, diâmetro nominal de l,00m, a classe a que pertencem
ou a resistência, a data de fabricação e um número para
rastreamento de todas as suas características de fabricação. ^ r
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4,4 - Corpo BDTC D=1,OOm

Os Bueiros duplo tubular de concreto devem satisfazer às seguintes

condições gerais: possuir ponta e bolsa, eixo retilineo

perpendicular aos planos das duas extremidades, seçao transversal

circular, espessura uniforme, superficies internas e  externas
suficientemente lisas, não possuir trincas, fraturas, retoques ou

pinturas, produzir som tipico de tubo não trincado quando

percutidos com martelo leve, ter em caracteres legiveis gravados
no concreto, o nome ou marca do fabricante, diâmetro nominal de

l,00m, a classe a que pertencem ou a resistência do tubo, a data

de fabricação e um número para rastreamento de todas as suas

características de fabricação.

5.0 - RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS

5.1 - Reparação de danos a áreas de jazidas.

0 material decorrente das operações de desmatamento, destocamento

e  limpeza, executados dentro dos limites da área,  é retirado e

estocado de forma que, após a exploração do empréstimo, o solo

orgânico seja espalhado na área escavada, reintegrando à paisagem,

empréstimos,

reconformadas com abrandamento dos taludes, de modo a  suavizar

contornos e reincorporá-las ao relevo natural operação que é

realizada antes do espalhamento do solo orgânico. Essas áreas

deverão ser conveiiientemeiite drenadas de modo a evitar o acúmulo

escavação, deverãodeAs serapos aareas

de águas, bem como os efeitos da erosão. Não deverão ser

explorados empréstimos em áreas de reservas florestais,

ecológicas, de preservação cultural, ou mesmo,

proximidades. 0 tráfego de equipamentos e veiculos de serviço

deverá ser controlado para evitar a implantação de vias

desnecessárias. Durante a execução deve ser proibido o  tráfego

desordenado dos equipamentos fora do corpo estradai, para evitar

danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem

natural do solo. As áreas destinadas ao estacionamento e  aos

serviços de manutenção dos equipamentos devem ser localizadas de

nas suas
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forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam

levados até cursos d'água. Em todos os locais onde ocorrerem

escavações ou aterros necessários à implantação das obras deverão

ser tomadas medidas que proporcionem a manutenção das condições

locais através de plantio de vegetação local ou grama. Deverão ser

tomadas providências visando à preservação do meio ambiente, para

eviLãr èrosões e consequenLe carreameiiLo de luaLerldl.

Aismacto d< fonria digital pof
lUCAS RAFAEL OA CONCEICAO
P£ft£IRA.«06a0526307
Oedos: 7022.07.11 09:0839
-0300’

LUCAS RAFAEL DA
CONCEICAO
PEREIRAi60680526307
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Plantas e Anexos
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022

ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

.  com sede na. CNPJ n'A empresa

 . neste alo representado pelo(s) Sr.(a)

  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG.

CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para.

junto a Prefeitura Municipal de Burilicupu. praticar os atos necessários à representação da

(nome. RG. CPF.

oLilorgante na licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA N° 009/2022, usando dos

recursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar

123/2006, declarar a intenção deproposta no caso de benellciário da Lei Complementar iV

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme  e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)
Reconhecimento de firma obrigatório
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raímiiiulo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONOCRRENCIA N" 009/2022

ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO 1)0 LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

(razão social do licitante), inscrita no

 (endereço completo).

A/O

. sediada naCNPJ sob 0 tV

.  CPF.  R.G.representada pelo(a) Sr.(a) nn'

 . DECLARA, para os Uns do disposto na Lei Complementar

123/2006. sob as sanções administrativas cabíveis  e sob as penas da lei. que se enquadra

como:

□ MICROEMPRESA. conforme inc. I do arl. da Lei Complementar n^" 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar n

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no i? 4 do art. 3*’ da mencionada lei. estando apta. portanto, a exercer o direito de

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em

epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Burilicupu.

OBS: ASSINALAR COM ‘ X” UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESI ADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPL7MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Biiriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por

seus representantes legais infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e

principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código
Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o

limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n° (número do contrato, formato xx/ano). decorrente do processo licitatório

(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação - ex.: CC n° xx/ano). ilrmado

entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A ilança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de

todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO: e

e) prejuízos indiretos causados à CON4'RATANTE e prejuízos causados a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado cm dias. correspondente à vigência do contrato)

(valor por escrito) dias. contados a partir de (data de início da vigência do contrato),
vencendo-se. portanto, em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA,
o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas,

no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇ.ADA será admitida ou invocada por este
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este

instrumento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

7. Obriga-se este FIADOR. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios. na hipótese da Prefeitura Municipal de
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01. CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

Burilicupu/MA se ver compelido a ingressar em Juízo para demandar o cumprimento da

obrigação a que se refere a presente tlança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após  a data de vencimento desta fiança, o (a)

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA

qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado

de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original

desta Carta de Fiança, esta ílança será automaticamente e.xtinta, independentemente de

qualquer formalidade, aviso, notillcação judicial ou exlrajudiciai. deixando, em consequência,

de produzir qualquer efeito e ficando o FIADÜR exonerado da obrigação assumida por força
deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fança está devidamente contabilizada e que
satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária

aplicáveis e. que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente

tlança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de

Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela
referida entidade federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNP.J N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro  - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO ART. XXXIII, DA CF/88

, representada peio(a) Sr(a), CNPJ nA empresa

. DECLARA.. CPF n' . R.G. n

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei l ederal n'^ 8.666/1993. que não emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos. nos

termos do inciso XXXlll do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURITICUPU/MA

CNP.I N" 01.612.525/0001-40

Ru:i São Raimuiuiu, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL
Rua São Raimundo, n” 01. CEP: 65.393-000. Centro  - Buriticupu/MA

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da CONCORRÊNCIA N°

009/2022 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para

execução dos serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da CONCORRÊNCIA N° 009/2022. os

quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta propoí^ta tem validade pelo prazo de

contados da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
data do recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:

) dias.

) dias corridos, a contar da(

Agência:
Conta corrente:

).VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com
materiais, mão de obra. tributos, impostos, taxas  e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais.

ISS. despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a

legislação em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços,
indicamos como Representante Legal, para assinar  o Contrato de execução dos

{

serviços:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Proílssional:

F;:ndereço:

Cargo/Funçào que ocupa na Empresa Proponente:
DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:
C.N.P..I:

Local c data:

Estado Civil:

CPF: RG:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatiira e carimbo do representante legal>
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CONCORRÊNCIA N" 009/2022

ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

/Referente ao Processo n“.

. no valor total de R$

para que seja providenciado pagamento conforine informações abaixo:

Encaminhamos em anexo a nota fiscal lí

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atcnciosamcnte.

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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CONCORRÊNCIA N” 009/2022

ANEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

/ QUECONTRATO

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO

N

DE BURITICUPU, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA

  PARA

. NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de Buriticupu. Estado do Maranhão,

pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no
CNP.I/MF sob o n” 01.612.525/0001-40 com sede na Rua São Raimundo, n“ 01, CEP:

65.393-000, Centro - Buriticupu/MA. neste ato representado pelo Secretário Municipal de
 . Sr.‘^

e. de outro, a empresa . coin sede

inscrita no CNP.I/MF sob o n

. doravante denominada CONTRATANTE.

 (endereço completo),
doravante denominada CONTRATADA.

 . (nome)  .

 , (proilssào) .
representada neste ato pelo seu (cargo)
(nacionalidade)

(domicílio) _

. (estado civil)

(carteira de identidade)

 . têm. entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução

dos serviços, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,

sujeitando-se as partes à I.ei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações

aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da CONCORRÊNCIA N° 009/2022. formalizada
nos autos do Processo Administrativo n° 0809002/2022. e aos termos da proposta vencedora,

que fazem parte integrante deste Contrato, indepcndcntemenle de transcrição, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

(CPF/MF)

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LE(;AL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, pertinentes e a CONCORRÊNCIA N*^ 009/2022. devidamente homologado pela
autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente contrato tem objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada, para

recuperação de estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico
em anexo e contrato de repasse n‘^ 922179/2021/MAPA/CAIXA. sob a forma de empreitada
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por preço global, tudo de aeordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da
CONCORRÊNCIA N° 009/2022. e demais especillcações expressas, e com a Proposta da

Empresa contratada, que também passam a fazer parle integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS

 . de acordo com a Proposta de Preços

apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATAD.A. além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços dc acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e.
ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta

de Preços e da legislação vigente:

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho:

d) Iniciar c concluir os serviços nos prazos estipulados:

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a

impossibilidade de execução dc qualquer obrigação contratual, para a adoção das

providências cabíveis;

0 Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação

aplicável:

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas

expensas. bens ou prestações objeto do contraio em que se verillquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dc execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações:
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93. designar e manter preposto.

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contraio,
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual:

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes dc reposição regular e
necessários á execução do objeto do contrato:

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação:

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu

adimplemenlo:
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m) Indenizar lodo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta

ou serem causados por direta ou indiretamenle. do exercício de suas atividades ou serem

causadas por seus proposto ao CONTRA l ANTU, aos usuários ou a terceiros:

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deílciência estipulado pelo art.
93. da Lei Federai if 8.213/91.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

b) comunicar à CON FRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços

e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados cm desconformidade com o projeto básico,

especincações e normas técnicas, tendo a CON TRATADA a obrigação de executá-los sem

qualquer ônus para a contratante:

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço:

e) indicar técnicos como seus prepostos. para exercer as atividades de ílscalização dos

serviços ora contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 180 {cento e oitenta) dias. conforme Cronograma
Físico-Financeiro. a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do

recebimento da ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrcíta. poderão ser prorrogados, em conlormidade e desde que atendidos os requisitos

dispostos no Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

cumprimento das obrigações contratuais.-Como elemento assecuralório do

CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor

correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser

prestada em uma das formas previstas abaixo:

a

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
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escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme dellnido

pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do

valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta corrente. Tributos Municipais -

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3,
AGÊNCIA: 3642, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice,

no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Hstado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato,

devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,

inaiienabiiidade e de irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60

(sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de

fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País. em nome da

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, devendo conter expressamente
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade. inaiienabiiidade e de

irrevogabilidade. assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do íim

do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. poderá descontar do

valor da garantia de execução toda c qualquer importância que lhe for devida, a qualquer

título, pela Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as
cláusulas do contrato:

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte

dotação orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
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UNIDADE: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

FUNÇÃO 16.782.0025.3.013.0000PROGRAMATICA: IMPLANTAÇÃO.

PAVIMENTAÇÃO. RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
SUBELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.99 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 1700000000 - OUTROS CONVÊNIO DA UNIÃO

CLÃUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagainenlo será efciuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até
30 (trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal

emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas  a cada 30 dias corridos dos

serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos

serviços executados coin base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo

X). c das certidões negativas de débito Junto ao INSS. FGTS. Fazenda Federal e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas c Certidões Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual

c Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo

específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de

Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data
de entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços
executados.

PAR.ÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar

entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a

primeira medição dos serviços, deverão ser Juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato:

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Urna cópia da ordem de serviço:

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório

dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda
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Federal, bein como do Certificado de Regularidade Junto ao FGTS e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais

multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se For o
caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de

serviços, em relação ao cronograina físico-Unanceiro aprovado, não representam direito

antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma Forma para tanto, fica convencionado que a

taxa de atualização fnanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima reFerida e a

correspondente ao eFetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte Fórmula:

EM - i x N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eFetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização fnanceira - Ü.000I644. assim apurado:

1 - (TX/100) I - (6/100) 1 - 0.0001644
365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização fnanceira prevista nesta cláusula se Foro caso. será

incluído na Fatura/nota f scal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO; Não será aplicada a taxa de atualização fnanceira

prevista no subilem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em Função de atrasos
na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transFerência dos recursos

f nanceiros para custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas jusliticativas:

a) unilateralmente pela CONTR.A FANTE quando:

1) houver modifcaçào no projeto básico ou das especifícações. para melhor

adequação técnica aos seus objetivos:

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas

mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites

previstos na Lei n”. 8.666/93:

b) por acordo das partes, mediante 1'ermo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei
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Federal 8.666/1993 c suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes,

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57PARAGRAFO SEGUNDO

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do

profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO

dependerá de aquiescência da CONTRATANTF' quanto ao substituto, presumindo-se esta,
a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da

substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. através de equipe composta de engenheiros,

arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para

acompanhar a realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve

manter preposto. aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas

previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em

vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu. através da

Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento c fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar  o recebimento provisório

do serviço, caso haja inconforrnidades signiíicativas quanto às especificações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconforrnidades que não impeçam o recebimento

provisório, estas serão relacionadas em documento ane.xo ao termo circunstanciado e deverão
estar corrigidas até o recebimento definitivo.
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PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor

ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta)

dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lxi n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a

Contratada da responsabilidade civil pela solidez  e segurança do serviço, nem da ético-

prollssional. pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a

aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o

contraditório e a ampla defesa, conforme listado,  a seguir:

a) advertência;

b) multa:

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02

(dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes

condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave:

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba

a aplicação de sanção mais grave:

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo:

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias. comparando-se o

que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual ou R$ 22.000.00. o que for maior. Para inexecução total, a multa

aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso
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injustificado na execução do objeto será aplicada  a multa correspondente a R$ 0.05% (cinco

centésimos por cento) por dia de atraso.

PAICÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser conllgurada a inexecução parcial do objeto

quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descuinprimenlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando

houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a.emissão

da ordem de serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injusíillcado na e.xecução dos

serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30

(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser

considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da

avença,

b) A CONTRATADA dei.xar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e
no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇAO GRAU
DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado. 01
por ocorrência
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços

- por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
individual (EPI). quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos

pelo contrato - por ocorrência.

012

01

014

025

026
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Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição

complementar - por ocorrência.

Utilizar material ou mào de obra inadequada na execução dos

serviços - por ocorrência.

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da

FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de

027

038

039

0310

03
seus agentes - por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO -

0312

0413

por ocorrência.

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda

a execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do

contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO  - por
0414

ocorrência.

Utilizar as dependências da CONTRATANTE para tins diversos
do objeto do contrato - por ocorrência.
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.

05

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIÃ

RS 200.00
GRAU

RS 400.002
RS 500,00

RS 1.000.004
RS 3.000.005
R$5.000.006

PARÁGRAFO SÉTIMO: 0 somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução

contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de

suspensão do direito de licitar c de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

de que trata o inciso III. art. 87. da Lei n." 8.666/93. poderá ser aplicada à CONTRATADA,

por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos. no caso de inexecução parcial do objeto, conforme

previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública, prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.® 8.666/93. poderá ser

aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dclniitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. em virtude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, cm benefício próprio ou de terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA:

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93. praticado durante o

procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a
assinatura do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a

execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções dc advertência, de suspensão temporária do direito de

participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu. Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo

administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu. Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SECiUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a

Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias. a paitir da

notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta

Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança

do valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em
dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da

concessão da oportunidade de contraditório e ampla detesa por parte do adjudicatário. na
forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima

mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecLição. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei n*^ 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80

da Lei n” 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplcmento do

Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à

Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que. depois de encerrada a instrução
inicial. 0 Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas,
sem

acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente. providências

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do

termo ou especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficicntemente

justitlcados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos

registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução

dos Serviços com a prévia concordância da CON1RAI ANTE ficando, neste caso.

solidariamente responsável, perante a CONI RA TANTE. pelos serviços ou instalações

executadas pelos subempreiteiros e. ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles

imputáveis.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão. de

pleno direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CON'I'RATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a

CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do

termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e

obrigações do cedente. decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser alterado/prorrogado
mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos termos do art. 65. § 1° da Lei \f 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n^

8.666 de 21 dejunhode 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 1)0 REAJUSTE

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo Índice Nacional
de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). mediante solicitação do CONTRATADO,

interregno de l (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da dataapos 0

prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que

vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO; Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice otlcial. para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal lí

suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA. para dirimir as questões oriundas do presente

CONTRATO, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E
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assim, por estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só efeito.

Burilicupu/MA. xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de

Pela CONTRA FADA

Representante da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI
4;

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de estradas

vicinais no Município dc Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e contrato de

repasse n" 922179/2021 /MA PA/C A1X A.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - VoDESCRIÇÃO MINIMO MÁXIMO MEDIA

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFINS

PIS
***X )iSS'

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e tórmula do BDI: Acórdão
325/2007 - TCU - Plenário
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CONCORRÊNCIA N’ 009/2022
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MAO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO %%ITEM

GRUPO A

INSSAl
SESIA2

A3 SENAI
INCRAA4
SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇAO
SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A6
A7

FGTSA8
SECONCIA9

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI
FERIADOSB2
AUXILIO-ENFERMIDADEB3
13*^ SALARIOB4

LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

B5
B6

DIAS DE CHUVAB7
AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHOB8
FERIAS GOZADASB9

SALARIO MATERNIDADE
total DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

BIO

B

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)
AVISO-PREVIQ (TRABALHADO)
FÉRIAS (INDENIZADAS) ~

Cl
C2
C3
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DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C

GRUPO D
REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO
PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D2

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E
REINCIDÊNCIAS

D

TOTAL (A+B+C+D)
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CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO XI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada, para recuperação de
estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e
contrato de repasse xf 922I79/202I/MAPA/CA1XA.

Processo n" 0809002/2022
CONCORRÊNCIA N" 009/2022

CONTRATADA:
A Prefeitura Municipal de Buriticupu. por meio da SECRETARIA

 . vem. através do presente Termo, formalizar o
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO d.a entrega do{s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, cm cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referidos serviços permanentes a ílm de proceder avaliação criteriosa,
veritlcando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

deBuriticupu- MA de

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de

xxx.xxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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CONCORRÊNCIA N" 009/2022
ANEXO XIII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Conlraiaçào de empresa de engenharia especializada, para recuperação de

estradas vicinais no Município de Buriticupu/MA. conforme projeto básico em anexo e

contrato de repasse 922179/2021/MAPA/CAlXA.

Processo n° 0809002/2022

CONCORRÊNCIA N“ 009/2022

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA. por meio da SECRETARIA

. vem. através do presente Termo, formalizar o

■fERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo
relacionados, referente ao Pregão ein epígrafe, em cumprimento ao disposto no art.
73 da Lei Federal n° 8.666/93.

MUNICIPAL DE

(órgão requisitante)
recebe os referido(s) serviços permanentes a I1m de proceder avaliação criteriosa,
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto
Básico e com a Proposta da Empresa.

E. assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

deBuriticupu- MA de
xxxxxxx

Secrelário(a) Municipal de

xxxx.xx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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